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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

PRESIDENTE: Senador Edison Lobão

VICE-PRESIDENTE: Senador Antonio Anastasia

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(14)

Jader Barbalho(PMDB)(1) PA (61) 3303.9831,
3303.9832

1 Roberto Requião(PMDB)(1) PR (61) 3303-
6623/6624

Edison Lobão(PMDB)(1) MA (61) 3303-2311 a
2313

2 Romero Jucá(PMDB)(1) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

Eduardo Braga(PMDB)(1) AM (61) 3303-6230 3 Renan Calheiros(PMDB)(1) AL (61) 3303-2261
Simone Tebet(PMDB)(1) MS (61) 3303-

1128/1421/3016/3
153/4754/4842/48
44/3614

4 Garibaldi Alves Filho(PMDB)(1) RN (61) 3303-2371 a
2377

Valdir Raupp(PMDB)(1) RO (61) 3303-
2252/2253

5 Waldemir Moka(PMDB)(1) MS (61) 3303-6767 /
6768

Marta Suplicy(PMDB)(1) SP (61) 3303-6510 6 Rose de Freitas(PMDB)(1) ES (61) 3303-1156 e
1158

José Maranhão(PMDB)(1) PB (61) 3303-6485 a
6491 e 6493

7 Raimundo Lira(S/Partido)(1)(45) PB (61) 3303.6747

Maioria (PMDB)

Jorge Viana(PT)(6) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

1 Humberto Costa(PT)(6)(20) PE (61) 3303-6285 /
6286

José Pimentel(PT)(6) CE (61) 3303-6390
/6391

2 Lindbergh Farias(PT)(6)(18)(19) RJ (61) 3303-6427

Fátima Bezerra(PT)(6) RN (61) 3303-1777 /
1884 / 1778 / 1682

3 Regina Sousa(PT)(11)(6)(13)(20) PI (61) 3303-9049 e
9050

Gleisi Hoffmann(PT)(6)(18) PR (61) 3303-6271 4 Hélio José(PROS)(6)(46) DF (61) 3303-
6640/6645/6646

Paulo Paim(PT)(6) RS (61) 3303-
5227/5232

5 Ângela Portela(PDT)(6)(23)(20)(28) RR

Acir Gurgacz(PDT)(6)(23)(28) RO (061) 3303-
3131/3132

6 Sérgio Petecão(PSD)(6)(44)(43) AC (61) 3303-6706 a
6713

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

Aécio Neves(PSDB)(3)(29)(22)(34) MG (61) 3303-
6049/6050

1 Ricardo Ferraço(PSDB)(12)(3)(36)(38)(48) ES (61) 3303-6590

Antonio Anastasia(PSDB)(3) MG (61) 3303-5717 2 Cássio Cunha Lima(PSDB)(3) PB (61) 3303-
9808/9806/9809

Flexa Ribeiro(PSDB)(3)(16)(24)(25)(26)(27) PA (61) 3303-2342 3 Eduardo Amorim(PSDB)(3) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Ronaldo Caiado(DEM)(9) GO (61) 3303-6439 e
6440

4 Davi Alcolumbre(DEM)(9) AP (61) 3303-6717,
6720 e 6722

Maria do Carmo Alves(DEM)(9) SE (61) 3303-
1306/4055

5 José Serra(PSDB)(21)(24)(25)(27)(26) SP (61) 3303-6651 e
6655

Bloco Social Democrata(PSDB, DEM)

Lasier Martins(PSD)(5) RS (61) 3303-2323 1 Ivo Cassol(PP)(5) RO (61) 3303.6328 /
6329

Benedito de Lira(PP)(5) AL (61) 3303-6148 /
6151

2 Ana Amélia(PP)(5)(15) RS (61) 3303 6083

Ciro Nogueira(PP)(5)(47) PI (61) 3303-6185 /
6187

3 Omar Aziz(PSD)(5)(40) AM (61) 3303.6581 e
6502

Bloco Parlamentar Democracia Progressista(PP, PSD)

Lúcia Vânia(PSB)(4)(39)(42) GO (61) 3303-
2035/2844

1 Alvaro Dias(PODE)(4)(30)(32)(35) PR (61) 3303-
4059/4060

Lídice da Mata(PSB)(4)(31) BA (61) 3303-6408 2 João Capiberibe(PSB)(4) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

Randolfe Rodrigues(REDE)(4) AP (61) 3303-6568 3 Vanessa Grazziotin(PCdoB)(4) AM (61) 3303-6726

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

Armando Monteiro(PTB)(2) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Cidinho Santos(PR)(2)(17) MT 3303-6170/3303-
6167

Eduardo Lopes(PRB)(2)(10) RJ (61) 3303-5730 2 Vicentinho Alves(PR)(2)(10) TO (61) 3303-6469 /
6467

Magno Malta(PR)(2) ES (61) 3303-
4161/5867

3 Wellington Fagundes(PR)(2)(41) MT (61) 3303-6213 a
6219

Bloco Moderador(PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

(1) Em 08.02.2017, os Senadores Jader Barbalho, Edison Lobão, Eduardo Braga, Simone Tebet, Valdir Raupp, Marta Suplicy e José Maranhão foram designados
membros titulares; e os Senadores Roberto Requião, Romero Jucá, Renan Calheiros, Garibaldi Alves Filho, Waldemir Moka, Rose de Freitas e Hélio José,
como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CCJ (Of. 17/2017-GLPMDB).

(2) Em 08.02.2017, os Senadores Armando Monteiro, Vicentinho Alves e Magno Malta foram designados membros titulares; e os Senadores Wellington Fagundes,
Eduardo Lopes e Fernando Collor, como membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor a CCJ (Of. 003/2017-BLOMOD).

(3) Em 08.02.2017, os Senadores Aécio Neves, Antônio Anastasia e Aloysio Nunes Ferreira foram designados membros titulares; e os Senadores José Aníbal,
Cássio Cunha Lima e Eduardo Amorim, como membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor a CCJ (Of. 027/2017-GLPSDB).

(4) Em 08.02.2017, os Senadores Antônio Carlos Valadares, Roberto Rocha e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os Senadores Lídice da
Mata, João Capiberibe e Vanessa Grazziotin, como membros suplentes, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor a CCJ (Memo. 003/2017-GLBSD).

(5) Em 08.02.2017, os Senadores Lasier Martins, Benedito de Lira e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores Ivo Cassol, Roberto
Muniz e Sérgio Petecão, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor a CCJ (Memo. 022/2017-BLDPRO).
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(6) Em 08.02.2017, os Senadores Jorge Viana, José Pimentel, Fátima Bezerra, Lindbergh Farias, Paulo Paim e Acir Gurgacz foram designados membros titulares;
e os Senadores Ângela Portela, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Paulo Rocha e Regina Sousa, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a CCJ (Of. 2/2017-GLPT).

(7) Em 09.02.2017, a Comissão reunida elegeu o Senador Edson Lobão o Presidente deste colegiado (Of. 1/2017-CCJ).

(8) Em 09.02.2017, a Comissão reunida elegeu o Senador Antônio Anastasia o Vice-Presidente deste colegiado (Of. 1/2017-CCJ).

(9) Em 14.02.2017, os Senadores Ronaldo Caiado, Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Davi Alcolumbre, como membro
suplente, pelo Bloco Social Democrata, para compor a CCJ (Of. nº004/2017-GLDEM).

(10) Em 14.02.2017, o Senador Eduardo Lopes passou a ocupar a vaga de titular pelo Bloco Moderador, em permuta com o Senador Vicentinho Alves, que passou
a ocupar a vaga de suplente na Comissão (of. 6/2017-BLOMOD).

(11) Em 15.02.2017, o Senador Humberto Costa deixa de compor a comissão, como suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (of. 16/2017-
LBPRD).

(12) Em 20.02.2017, o Senador Ricardo Ferraço passou a ocupar a vaga de suplente, pelo o Bloco Social Democrata, em substituição ao Senador José Aníbal (Of.
53/2017-GLPSDB).

(13) Em 07.03.2017, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (of. 27/2017-GLBPRD).

(14) O PMDB e os Blocos Parlamentares Resistência Democrática e Social Democrata compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado totaliza 27
membros.

(15) Em 09.03.2017, a Senadora Ana Amélia passou a ocupar a vaga de suplente, pelo o Bloco Democracia Progressista, em substituição ao Senador Roberto
Muniz(Of. 31/2017-BLDPRO).

(16) Em 09.03.2017, o Senador Flexa Ribeiro foi designado membro titular pelo Bloco Social Democrata, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Aloysio
Nunes Ferreira, que assumiu cargo no Poder Executivo (of. 98/2017-GLPSDB).

(17) Em 14.03.2017, o Senador Cidinho Santos foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Wellington Fagundes (of.
30/2017-BLOMOD).

(18) Em 21.03.2017, a Senadora Gleisi Hoffmann foi designada membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, deixando de ocupar a vaga de
suplente, em substituição ao Senador Lindbergh Farias (of. 47/2017-GLBPRD).

(19) Em 29.03.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado(Of.
53/2017-GLBPRD).

(20) Em 19.04.2017, os Senadores Humberto Costa, Lindbergh Farias, Regina Sousa, Paulo Rocha e Ângela Portela foram designados membros suplentes, nessa
ordem, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. 61/2017-GLBPRD).

(21) Em 20.04.2017, o Senador José Serra foi designado membro suplente pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado(Of. 30/2017-GLDEM).

(22) Em 26.06.2017, o Senador Paulo Bauer foi designado membro titular pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 135/2017-GLPSDB).

(23) Em 26.06.2017, a Senadora Ângela Portela deixou de ocupar a vaga de suplente na comissão, pois foi designada membro titular pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, em substituição ao Senador Acir Gurgacz (Of. 87/2017-GLBPRD).

(24) Em 27.06.2017, o Senador José Serra deixou de ocupar a vaga de suplente e passou a ocupar a vaga de titular na comissão, em substituição ao Senador
Flexa Ribeiro (Of. 165/2017-GLPSDB).

(25) Em 27.06.2017, o Senador Flexa Ribeiro deixou de ocupar a vaga de titular e passou a ocupar a vaga de suplente, pelo Bloco Social Democrata, em
substituição ao Senador José Serra (Of. 165/2017-GLPSDB).

(26) Em 04.07.2017, o Senador José Serra deixou de ocupar a vaga de titular e passou a ocupar a vaga de suplente, pelo Bloco Social Democrata, em substituição
ao Senador Flexa Ribeiro (Of. 168/2017-GLPSDB).

(27) Em 04.07.2017, o Senador Flexa Ribeiro deixou de ocupar a vaga de suplente e passou a ocupar a vaga de titular na comissão, em substituição ao Senador
José Serra (Of. 168/2017-GLPSDB).

(28) Em 08.08.2017, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular pelo Bloco da Resistência Democrática, em substituição à Senadora Ângela Portela, que
passou a compor o colegiado como membro suplente (Of. 89/2017-GLBPRD).

(29) Em 10.08.2017, o Senador Aécio Neves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Paulo Bauer, pelo Bloco Social Democrata, para compor o
colegiado (Of. 184/2017-GLPSDB).

(30) Em 10.08.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição à Senadora Lídice da Mata,
que passou a compor o colegiado como membro titular (Memo. 71/2017-BLSDEM).

(31) Em 10.08.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição ao Senador Roberto Rocha, que
passou a compor o colegiado como membro suplente (Memo. 71/2017-BLSDEM).

(32) Em 19.09.2017, o Senador Roberto Rocha deixou de ocupar a vaga de suplente no colegiado, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 84/2017-
BLSDEM).

(33) Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

(34) Suspenso de 27.09.2017 a 17.10.2017, quando o Plenário deliberou sobre a ação cautelar nº 4.327/2017, do Supremo Tribunal Federal.

(35) Em 10.10.2017, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania, para compor o colegiado (Memo.
1/2017-GLBPDC).

(36) Em 07.11.2017, o Senador Ricardo Ferraço licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, conforme os Requerimentos nºs 959 e
960/2017.

(37) Em 09.11.2017, o Senador Dalírio Beber foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Ricardo Ferraço, pelo Bloco Social Democrata, para
compor o colegiado (Of. 232/2017-GLPSDB).

(38) Em 21.11.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dalírio Beber, pelo Bloco Social Democrata, para
compor o colegiado (Of. 239/2017-GLPSDB).

(39) O Senador Antonio Carlos Valadares licenciou-se por 121 dias, nos termos do art. 43, incisos I e II, do RISF a partir do dia 22 de novembro de 2017, conforme
Requerimentos nºs 1.000 e 1.001, de 2017, deferido em 22.11.2017.

(40) Em 12.12.2017, o Senador Omar Aziz foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar Democracia
Progressista, para compor o colegiado (Of. 39/2017-GLDPRO).

(41) Em 05.02.2018, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Moderador, para
compor o colegiado (Of. 01/2018-BLOMOD).

(42) Em 07.02.2018, a Senadora Lúcia Vânia foi designada membro titular, em substituição ao Senador Antonio Carlos Valadares, pelo Bloco Democracia e
Cidadania, para compor o colegiado (Of. 02/2018-GLBPDC).

(43) Em 21.02.2018, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, em vaga cedida pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Memo 8/2018-BLDPRO).

(44) Em 21.02.2018, o Bloco Parlamentar da Resistência Democrática cede uma vaga de suplente ao Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Of. 1/2018-
BLPRD)

(45) Em 27.02.2018, o Senador Raimundo Lira foi designado membro suplente, pelo PMDB, em substituição ao Senador Hélio José para compor a comissão  (Of.
19/2018-GLPMDB).

(46) Em 28.02.2018, o Senador Hélio José foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, em substituição ao Senador Paulo
Rocha, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. 17/2018-BLPRD).

(47) Em 14.03.2018, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, em substituição ao Senador Wilder
Morais, para compor o colegiado (Of. 25/2018-BLDPRO).

(48) Em 14.03.2018, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, em substituição ao Senador Roberto Rocha, para
compor o colegiado (Of. 26/2018-GLPSDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3972
FAX: 3303-4315

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: ccj@senado.gov.br
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4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
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Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3
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Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/04/2018 às 18:00.
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Pauta da 11ª Reunião Ordinária da CCJ, em 11 de Abril de 2018 2

1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

OFICIO "S" Nº 14, de 2018
- Não Terminativo -

Autoria: Superior Tribunal de Justiça

      Encaminha, para compor o Conselho Nacional de Justiça no Biênio 2018/2020, a
indicação do Superior Tribunal de Justiça do Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO
SOARES MARTINS, conforme disposto no inciso II e no § 5º do art. 103-B da
Constituição Federal.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
- Em 04/04/2018, a matéria foi submetida à primeira etapa do processo de apreciação de
escolha de autoridades nesta Comissão, conforme disposto no art. 383 do Regimento
Interno do Senado Federal. A Presidência concedeu vista coletiva nos termos
regimentais.

Relatoria: Senador Benedito de Lira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

2ª PARTE
PAUTA

ITEM 1
TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 197, de 2014
- Terminativo -

Autoria do Projeto: Senador Pedro Taques

Ementa do Projeto: Altera os arts. 19, 20 e 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006
- Lei Maria da Penha -, a fim de possibilitar a aplicação das medidas protetivas de
urgência nela previstas independentemente de sua vinculação a inquérito policial ou a
processo penal contra o agressor, e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação do Substitutivo e rejeição da emendas nº 2-S a 4-S,
oferecidas em Turno Suplementar.
Observações:
- Em 21/03/2018, foi aprovado o Substitutivo oferecido ao PLS n° 197, de 2014, ora
submetido a Turno Suplementar, nos termos do disposto no art. 282, combinado com o
art. 92, do Regimento Interno do Senado Federal. Ao Substitutivo, poderão ser
oferecidas emendas até o encerramento da discussão, vedada a apresentação de novo

Relatoria do Projeto: Senador Humberto Costa (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senadora Simone Tebet

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/04/2018 às 18:00.
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Pauta da 11ª Reunião Ordinária da CCJ, em 11 de Abril de 2018 3

Substitutivo integral;
- Em 02/04/2018, foram apresentadas as Emendas nº 2-S e n°3-S, de autoria do
Senador Davi Alcolumbre;
- Em 02/04/2018, foi apresentada a Emenda nº 4-S, de autoria do Senador Randolfe
Rodrigues.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Emenda (CCJ))
Emenda (CCJ))
Emenda (CCJ))
Parecer (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 157, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Senador Raimundo Lira

      Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para
aumentar a pena do crime de evasão mediante violência contra a pessoa

Relatório: Pela aprovação do Projeto
Observações:
- Em 21/03/2018, foi lido o relatório e encerrada a discussão da matéria;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Cidinho Santos

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 459, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Senador Antonio Anastasia

      Regulamenta o art. 37, § 8º, da Constituição Federal, para dispor sobre o contrato de
desempenho dos órgãos e entidades da administração pública direta e indireta.

Relatório: Pela aprovação do Projeto com seis emendas que apresenta
Observações:
- Votação nominal

Relatoria: Senadora Simone Tebet

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 275, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Pedro Taques

      Altera a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, para tornar obrigatória a divulgação,
por emissora de radiodifusão, da razão social e da documentação associada à entidade
detentora da outorga.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Relatório: Contrário ao Projeto
Observações:
- A matéria será apreciada pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicação e
Informática em decisão terminativa;
- Em 14/03/2018, a Presidência concedeu vista ao Senador Humberto Costa nos termos
regimentais.

Relatoria: Senador Acir Gurgacz

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 366, de 2012 - Complementar
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Ivo Cassol

      Altera o art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, que estabelece,
de acordo com o art. 14, § 9º, da Constituição Federal, casos de inelegibilidade, prazos
de cessação e determina outras providências, para dispor sobre condições de
elegibilidade para servidores públicos ativos e dirigentes sindicais.

Relatório: Contrário ao Projeto
Observações:
- Em 07/03/2018, a Presidência concedeu vista à Senadora Marta Suplicy e ao Senador
Benedito de Lira nos termos regimentais

Relatoria: Senador Magno Malta

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 227, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Armando Monteiro

      Estabelece regras e critérios mínimos para o registro de infrações penais e
administrativas pelos órgãos de segurança pública no território nacional.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com três emendas que apresenta.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Davi Alcolumbre

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 261, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Paim

      Altera o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, para tornar
facultativa a competência dos Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Relatório: Pela aprovação do Projeto, com uma emenda de redação que apresenta
Observações:
- Votação nominal

Relatoria: Senador Antonio Anastasia

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 58, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Senador Dário Berger

      Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para possibilitar a realização dos
exames necessários à obtenção da habilitação para conduzir veículo automotor e
elétrico, exceto a prova prática, nos três meses anteriores ao preenchimento do critério
da idade.

Relatório: Pela aprovação do Projeto
Observações:
- Votação nominal

Relatoria: Senador Randolfe Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 60, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Senador Ricardo Ferraço

      Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, para aplicar aos partidos políticos
as normas legais sobre responsabilidade objetiva e compliance e estimular no plano
interno código de conduta e programa de integridade e auditoria.

Relatório: Pela aprovação do Projeto
Observações:
- Votação nominal

Relatoria: Senador Antonio Anastasia

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 272, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Senador Lasier Martins

      Altera a Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016, a fim de disciplinar com mais
precisão condutas consideradas como atos de terrorismo.

Relatoria: Senador Magno Malta

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Relatório: Pela aprovação do Projeto com três emendas que apresenta
Observações:
- Votação nominal.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 11

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 319, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Senador Tasso Jereissati

      Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração
Pública e dá outras providências, para possibilitar a remuneração variável do contratado
com base em desempenho.

Relatório: Pela aprovação do Projeto
Observações:
- Votação nominal

Relatoria: Senador Antonio Anastasia

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 12

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 358, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Raimundo Lira

      Altera os arts. 27 e 288 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código
Penal, para aumentar as penas previstas para os adultos que utilizam crianças ou
adolescentes para a prática de crimes.

Relatório: Pela aprovação do Projeto
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Jader Barbalho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 13

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 97, de 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Pedro Cunha Lima

      Altera a Lei n° 1.081, de 13 de abril de 1950, a fim de limitar o uso de automóveis
oficiais para representação oficial, e dá outras providências.

Relatório: Favorável ao Projeto
Relatoria: Senador Cássio Cunha Lima

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos e pela Comissão de
Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor
- Em 21/03/2018, a Presidência concedeu vista ao Senador Sérgio Petecão nos termos
regimentais.
- Em 04/04/2018, foi apresentado o Voto em Separado do Senador Sérgio Petecão,
contrário ao Projeto.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Voto em Separado (CCJ))
Parecer (CAE))

Parecer (CTFC))
Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 14

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 65, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Bauer

      Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, (Estatuto da Cidade), para dispor
sobre o consórcio imobiliário como forma de viabilização de planos urbanísticos e
instituir a requisição de imóveis para regularização, prevenção e recuperação de áreas
insalubres, de risco ou atingidas por desastres.

Relatório: Favorável ao Projeto
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos e será apreciada
pela Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Ronaldo Caiado

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria
Parecer (CAE))

ITEM 15

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 2, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Senador Raimundo Lira

      Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei de Crimes Hediondos – para
agravar os critérios para a concessão de progressão de regime a condenados por crime
hediondo ou equiparado.

Relatório: Pela aprovação do Projeto
Observações:
- Votação nominal

Relatoria: Senador Cidinho Santos

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 16

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 43, de 2018

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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- Não Terminativo -

Autoria: Senadora Regina Sousa

      Altera a Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016 (Marco Legal da Primeira Infância)
para dispor sobre os direitos das crianças cujas mães e pais estejam submetidos a
medida privativa de liberdade.

Relatório: Favorável ao Projeto
Observações:
- A matéria será apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa em decisão terminativa
- Em 21/03/2018, a Presidência concedeu vista ao Senador Eduardo Lopes nos termos
regimentais
- Em 04/04/2018, foi apresentada a emenda nº 1 de autoria do Senador Ricardo Ferraço
(dependendo de relatório)

Relatoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Emenda (CCJ))
Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 17

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 76, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Carlos Manato

      Altera a Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009, que disciplina o mandado de
segurança individual e coletivo e dá outras providências, para permitir a sustentação oral
do pedido liminar na sessão de julgamento.

Relatório: Favorável ao Projeto, com uma emenda de redação que apresenta.
Relatoria: Senador Ricardo Ferraço

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 18

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 322, de 2011
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Eduardo Braga

      Proíbe a utilização, a fabricação, a importação, a comercialização e a distribuição de
sacolas plásticas que em sua composição química tenham como base o polietileno, o
propileno e o polipropileno.

Relatório: Favorável ao Projeto, com três emendas que apresenta.
Observações:
- A matéria será apreciada pela Comissão de Meio Ambiente em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Jorge Viana

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 19

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 248, de 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Ronaldo Caiado

      Destina dois por cento da arrecadação bruta mensal das loterias federais aos fundos
de segurança pública dos Estados e do Distrito Federal.

Relatório: Favorável ao Projeto, com uma emenda que apresenta.
Observações:
- A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos em decisão
terminativa.

Relatoria: Senador Cidinho Santos

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 20

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 166, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Valtenir Pereira

      Dá nova redação ao § 7º do art. 115 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997,
que institui o Código de Trânsito Brasileiro.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Relatoria: Senador Eduardo Amorim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 21

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 46, de 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Sóstenes Cavalcante

      Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito
Brasileiro, para tornar obrigatório o teste de impacto nos dispositivos de retenção para o
transporte de crianças em veículos.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Relatoria: Senadora Simone Tebet

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 22

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 23, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Otavio Leite

      Determina o registro de veículo pelo guia de turismo que for adquirente de veículo ou
que utilizar veículo próprio, de cônjuge ou de dependente, no desempenho de suas
atividades profissionais.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
- A matéria será apreciada pela Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo.

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 23

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 580, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Waldemir Moka

      Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução Penal, para
estabelecer a obrigação de o preso ressarcir o Estado das despesas com a sua
manutenção.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- Votação nominal

Relatoria: Senador Ronaldo Caiado

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 24

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 725, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Ronaldo Caiado

      Dispõe sobre a eleição, pelo Congresso Nacional, do Presidente e do Vice-
Presidente da República, na hipótese do art. 81, § 1º, da Constituição Federal.

Relatório: Pela aprovação do Projeto com três emendas que apresenta
Observações:
- Votação nominal

Relatoria: Senador Antonio Anastasia

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 25

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 63, de 2018
- Terminativo -

Autoria: Senador Eduardo Braga

      Dispõe sobre a construção de colônias agrícolas, industriais ou similares nos
municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, exclusivamente para
cumprimento de pena privativa de liberdade no regime semiaberto por condenados por
crime cometido sem violência ou grave ameaça.

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Relatório: Pela aprovação do Projeto
Observações:
- Votação nominal

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria (PLEN))
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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 14, de 2018 

(nº 179, de 2018, na origem), do Superior Tribunal 

de Justiça, que encaminha, para compor o 

Conselho Nacional de Justiça no Biênio 

2018/2020, a indicação do Superior Tribunal de 

Justiça do Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO 

SOARES MARTINS, conforme disposto no inciso 

II e no § 5º do art. 103-B da Constituição Federal. 

Relator: Senador BENEDITO DE LIRA 

Submete-se ao exame desta Comissão a indicação, pelo 

Superior Tribunal de Justiça (STJ), do Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO 

SOARES MARTINS, para integrar o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 

na vaga destinada aos membros daquela Corte Superior, nos termos do inciso 

II do art. 103-B da Constituição Federal, inserido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 30 de dezembro de 2004, a Reforma do Judiciário, 

e da Resolução nº 7, de 27 de abril de 2005. 

Na forma da Lei Maior, os membros do CNJ, a quem cabe o 

controle externo do Poder Judiciário, serão nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta desta Casa, 

para um mandato de dois anos, admitida uma recondução. 

Cabe a esta Comissão, de acordo com a citada Resolução nº 7, 

de 2015, e com o Ato nº 1, de 17 de outubro de 2007, proceder à sabatina 

dos indicados. 
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O Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS 

encaminhou o seu curriculum vitae, que passamos a resumir. 

Sua Excelência graduou-se em Direito pela Universidade 

Federal de Alagoas, em 1979, tendo também concluído, no ano seguinte, o 

bacharelado em Administração de Empresas pelo Centro de Estudos 

Superiores de Maceió (CESMAC). 

O indicado atua na magistratura desde 2002, tendo sido, 

inicialmente, nomeado Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de 

Alagoas (TJ-AL), e, desde 2006, exerce o cargo de Ministro do STJ. 

Integrou, também, como Desembargador, o cargo de Juiz do Tribunal 

Regional Eleitoral do Estado de Alagoas (TRE-AL). 

Como membro dessas Cortes, Sua Excelência exerceu diversos 

cargos de direção, como os de Presidente da Câmara Criminal do TJ-AL, 

Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral do TRE-AL e Presidente da 

2ª Turma do STJ. Nesse último Tribunal, o ilustre magistrado exerce, no 

momento, o cargo de Vice-Presidente. 

Ademais, atuou no Ministério Público, no ano de 1979 a 1982, 

quando foi Promotor de Justiça Adjunto na Comarca de União de Palmares, 

no Estado de Alagoas. 

Ainda no campo das atividades jurídicas, Sua Excelência ainda 

militou na advocacia de 1979 a 2002 e exerceu o cargo de Procurador do 

Estado de Alagoas de 1982 a 2002. 

O eminente magistrado também se dedicou à carreira docente 

de 1992 a 2006, quando foi professor da UFAL. 

O indicado é, também, autor de diversos artigos em periódicos 

especializados e participou de inúmeros eventos científicos em sua área de 

atuação, no Brasil e no exterior. 
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Foi, também, agraciado com várias comendas outorgadas por 

órgãos e entidades públicos e privados. 

Sua Excelência apresentou as declarações exigidas pelo art. 5º 

da Resolução nº 7, de 2005, e pelo Ato nº 1, de 2007. 

O indicado anexou, também, certidões que demonstram 

regularidade fiscal, no âmbito federal, estadual e municipal. 

Encontram-se, assim, atendidas todas as exigências dos dois 

diplomas legais para a instrução do processo. 

Diante do exposto, entendemos que os Senhores Senadores 

integrantes da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania dispõem de 

suficientes elementos para deliberar sobre a presente indicação para o 

Conselho Nacional de Justiça. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

 

Gabinete do Senador Humberto Costa 

 

 

 PARECER Nº       , DE 2018  

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 197, de 2014, do 

Senador Pedro Taques, que altera os arts. 19, 20 e 

22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei 

Maria da Penha -, a fim de possibilitar a aplicação 

das medidas protetivas de urgência nela previstas 

independentemente de sua vinculação a inquérito 

policial ou a processo penal contra o agressor, e 

dá outras providências. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Vêm a esta Comissão de Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ), para análise em turno suplementar, as Emendas nos 2/S, 3/S 

e 4/S ao Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 197, de 2014, do Senador Pedro 

Taques, que altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da 

Penha).  

O PLS propõe a alteração dos arts. 19, 20 e 22 da Lei Maria da 

Penha para possibilitar a aplicação de medidas protetivas de urgência contra 

o agressor, independentemente de sua vinculação a inquérito policial ou a 

processo penal. Com isso, permite a concessão de medidas de urgência em 

casos cíveis e diante da iminência de prática de violência doméstica e 

familiar contra a mulher. 
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Quando da análise da matéria por esta Comissão, em 21 de 

março de 2018, foi aprovado o substitutivo apresentado pela Senadora 

Simone Tebet, que alterou a redação original do projeto para permitir que o 

delegado de polícia também possa requerer o deferimento de medidas 

protetivas e para alterar o termo “autoridade policial” por “delegado de 

polícia”. A possibilidade de deferimento de medidas protetivas na iminência 

de violência doméstica e familiar foi mantida. 

No prazo regimental, foram apresentadas as Emendas nos 2/S, 

3/S e 4/S, as duas primeiras de autoria do Senador Davi Alcolumbre e a 

última do Senador Randolfe Rodrigues. A Emenda nº 2/S suprime do 

projeto a alteração proposta para o art. 20 da Lei Maria da Penha, a fim 

de que seja mantida a atual redação do dispositivo. As Emendas nos 3/S 

e 4/S, por sua vez, propõem a substituição do termo “delegado de 

polícia” por “autoridade policial”. 

II – ANÁLISE 

Esta Comissão, no desempenho da competência firmada no art. 

101, I, d, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), concluiu pela 

aprovação do PLS nº 197, de 2014, nos termos do substitutivo apresentado, 

o qual, na forma do disposto no art. 282 c/c art. 97 do RISF, retorna para 

apreciação em turno suplementar. 

Temos que as emendas apresentadas não merecem prosperar. 

A nova redação proposta para o art. 20 da Lei Maria da Penha 

pelo PLS nº 197, de 2014, substitui a expressão “instrução criminal” por 

“instrução processual”. Essa modificação se alinha com a inovação proposta 

para o art. 19 da Lei Maria da Penha, que busca permitir que, para além da 

seara criminal, as medidas protetivas de urgência também possam ser 

deferidas no âmbito cível, daí porque foi utilizada a expressão mais genérica 

“instrução criminal”. A Emenda nº 2/S, portanto, deve ser prontamente 

rejeitada. 

Da mesma forma, somos contrário à substituição do termo 

“delegado de polícia” por “autoridade policial”. A referência ao “delegado 

de polícia” nos parece mais adequada, pois se trata de cargo que, por força 

de lei, é privativo de bacharel em Direito. E no caso de requerimento de 

medidas protetivas de urgência é necessário que se tenha formação jurídica 

para que o pedido seja formulado corretamente. Da mesma forma, eventual 
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representação pela prisão preventiva do agressor, afora o Ministério Público, 

deve se restringir ao Delegado de Polícia. Não há como ampliar essa 

competência a outras autoridades policiais, pois são os delegados de polícia 

que investigam os crimes e, por serem bacharéis em direito, têm condições 

de verificar de modo apropriado a presença dos requisitos da prisão 

preventiva. 

 De mais a mais, a designação “delegado de polícia” está em 

compasso com leis editadas recentemente (Leis nº 12.683, de 2012; 12.830, 

de 2013, e 12.850, de 2013) e com a linguagem utilizada no Projeto de 

Reforma do Código de Processo Penal (PLS nº 156, de 2009). 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela rejeição das Emendas nos  2/S, 3/S 

e 4/S ao Projeto de Lei do Senado nº 197, de 2014. 

Sala da Comissão, em     de abril de 2018. 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 197, de 2014 

 

 

 Altera os arts. 19, 20 e 22 da Lei nº 11.340, 
de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha -, a 
fim de possibilitar e aplicação das medidas 
protetivas de urgência nela previstas 
independentemente de sua vinculação a inquérito 
policial ou a processo penal contra o agressor, e dá 
outras providências. 
 

 

                     EMENDA SUPRESSIVA  Nº            /2018 - CCJ 

 

 
                     O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

 
Seja suprimido do art. 1º da Emenda nº 1 – CCJ (Substitutivo) ao PLS nº 

197, de 2014, o seu art. 20, que altera o mesmo dispositivo da Lei nº 11.340, de 
7 de agosto de 2006, para que seja preservada a atual redação da Lei. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Entendemos que o termo “autoridade policial” seja o mais adequado e 
consoante ao que determina a Carta Política de 1988, que constitucionalizou a 
Segurança Pública.  A expressão “autoridade policial” é inerente a todos os 
agentes públicos policiais que integram os órgãos de polícia definidos no art. 144 
da Constituição Federal e executam a atividade de polícia do Estado.  

 
Por isso, as propostas que visam retirar esse atributo dos policiais, como um 

todo, reservando-o a um só cargo, atentam contra a soberania da Constituição, 
contrário ao princípio da eficiência e cuja repercussão afetará todo o sistema de 
segurança pública do País. 

 
Não somos nós que afirmamos que a autoridade de polícia é inerente a todos 

os agentes públicos policiais, estamos acompanhados, entre outros notáveis 
juristas, do renomado professor penalista, Damásio de Jesus, que assim 
leciona: “a noção de autoridade para o direito está indissociavelmente ligada a 
de poder, de ter aptidão para decidir e impor a sua decisão a outrem nos termos 
e limites da lei”.  
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 2 

 
 
 
O jurista explica quem são os agentes públicos que podem ser considerados 

autoridades, dentre os quais se incluem os servidores públicos, categoria em 
que se enquadram todos os cargos policiais, quando desempenharem atividade 
que pressuponha poder administrativo. 

 
A “autoridade”, assim, é uma prerrogativa inerente ao exercício das funções 

do Estado pelos agentes públicos, independentemente do cargo ocupado no 
órgão público. 

 
É por essa razão, e até mesmo para não assoberbar o Judiciário com mais 

uma ADI, a exemplo das Leis nºs 12.830/2013 e 13.047/2014, por atribuir ao 
cargo de delegado de polícia competências constitucionais de outros agentes 
políticos e servidores policiais, que apresentamos a presenta Emenda 
Supressiva. 

 
    

 
Sala das Sessões, 28 de março de 2018. 

 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
DEMOCRATAS/AP 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 197, de 2014 

 

 

 Altera os arts. 19, 20 e 22 da Lei nº 11.340, 
de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha -, a 
fim de possibilitar e aplicação das medidas 
protetivas de urgência nela previstas 
independentemente de sua vinculação a inquérito 
policial ou a processo penal contra o agressor, e dá 
outras providências. 
 

 

                     EMENDA MODIFICATIVA  Nº            /2018 - CCJ 

 

 
                     O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

 
Dá nova redação ao art. 19, constante do art. 1º da Emenda  nº 1 – CCJ 

(Substitutivo) ao PLS nº 197, de 2014, que altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto 
de 2006, com a seguinte redação: 

 
“Art. 19. As medidas protetivas de urgência poderão ser 
concedidas pelo juiz, a requerimento do Ministério Público ou da 
Autoridade Policial, ou a pedido da ofendida, ainda que no 
âmbito cível e com caráter meramente satisfativo, 
independentemente da existência de inquérito policial ou 
processo penal instaurado contra o agressor. 
 
..........................................................................................”. (NR) 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Entendemos que o termo “autoridade policial” seja o mais adequado e 
consoante ao que determina a Carta Política de 1988, que constitucionalizou a 
Segurança Pública.  A expressão “autoridade policial” é inerente a todos os 
agentes públicos policiais que integram os órgãos de polícia definidos no art. 144 
da Constituição Federal e executam a atividade de polícia do Estado.  

 
Por isso, as propostas que visam retirar esse atributo dos policiais, como um 

todo, caso expresso do presente dispositivo supra, reservando a um só cargo, 
atentam contra a soberania da Constituição, contrário ao princípio da eficiência 
e cuja repercussão afetará todo o sistema de segurança pública do País. 
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Segundo levantamento feito pelo GLOBO (Metade dos municípios em 11 

estados do Brasil não tem delegados), junto a sindicatos de delegados de polícia 
no Brasil, há uma precariedade do sistema de investigação criminal, sobretudo 
no interior. Em 11 estados onde a pesquisa foi feita, alcançando 3.171 
municípios, em mais de 1.684 não há delegados. (Por Chico Prado e Tiago 
Dantas, 25/12/2017) 

 
Estado Municípios Pesquisados Sem Delegado 

Minas Gerais 853 607 

Goiás 246 162 

Ceará 184 86 

 
O Presidente da Federação Nacional dos Delegados de Polícia Civil, Rodolfo 

Laterza, projeta um déficit de 6 mil delegados em todo o País.  
 
Com essa deficiência de policiais delegados, aqueles que estão na atividade 

precisam cobrir inúmeros municípios, percorrendo enormes distâncias para a 
execução de seu trabalho. Com a imposição presencial do delegado, na 
condição de única autoridade policial, como pretende o Substitutivo, com certeza 
esse trabalho será ainda mais difícil e a sociedade muito mais prejudicada. 

 
Assim, ao contrário senso, e adversamente ao que se propõe o projeto, as 

denúncias, registros de boletins de ocorrências e investigações deixarão de ser 
realizadas, acumulando inquéritos e os crimes sem solução. Ademais, obrigará 
as vítimas a deslocamentos para outros municípios, muito distantes da 
localidade do crime, para que possam ter a atenção do “delegado de polícia” de 
plantão para a abertura do inquérito. 

 
Não somos nós que afirmamos que a autoridade de polícia é inerente a todos 

os agentes públicos policiais, estamos acompanhados, entre outros notáveis 
juristas, do renomado professor penalista, Damásio de Jesus, que assim 
leciona: “a noção de autoridade para o direito está indissociavelmente ligada a 
de poder, de ter aptidão para decidir e impor a sua decisão a outrem nos termos 
e limites da lei”.  

 
O jurista explica quem são os agentes públicos que podem ser considerados 

autoridades, dentre os quais se incluem os servidores públicos, categoria em 
que se enquadram todos os cargos policiais, quando desempenharem atividade 
que pressuponha poder administrativo. 

 
Em última e sucinta análise, autoridade é qualquer agente público com poder 

legal para influir na vida de outrem. O qualificativo “policial” serve para designar 
os agentes públicos encarregados do policiamento, seja preventivo, seja 
repressivo. A “autoridade”, assim, é uma prerrogativa inerente ao exercício das 
funções do Estado pelos agentes públicos, independentemente do cargo 
ocupado no órgão público. 
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É por essa razão, e até mesmo para não assoberbar o Judiciário com mais 

uma ADI, a exemplo das Leis nºs 12.830/2013 e 13.047/2014, por atribuir ao 
cargo de delegado de polícia competências constitucionais de outros agentes 
políticos e servidores policiais, que fazemos a presente correção redacional. 

 
    

 
Sala das Sessões, 28 de março de 2018. 

 
 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
DEMOCRATAS/AP 
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EMENDA Nº          CCJ 
 (ao Substitutivo do Projeto de Lei do Senado nº 197, de 2014) 

 

Substitua-se, onde houver, a expressão “delegado de polícia” 

por “autoridade policial”, no Substitutivo do Projeto de Lei do Senado nº 

197, de 2014 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

A presente Emenda visa substituir no Substitutivo do PLS nº 

197, 2014, aprovado na CCJ, a forma do texto original apresentado pelo 

autor, a expressão “delegado de polícia” por “autoridade policial”, 

restabelecendo a sua redação originária.  

Convém salientar que o substitutivo aprovado com tal 

modificação  tida como de redação, na verdade é de mérito, porquanto visaria 

reparar suposta ambiguidade na proposição.  

Ocorre, entretanto, que inexiste ambiguidade a ser reparada. 

Ademais, a alteração feita na no substitutivo aprovado implica na 

compreensão de que a expressão “autoridade policial” designa 

exclusivamente o delegado de polícia, vedando a outros órgãos a prática de 

ações vinculadas pela lei a essa autoridade.  

Contudo, é preciso registrar que tal compreensão não coincide 

com a interpretação que o Supremo Tribunal Federal deu à expressão. Nesse 

sentido, a decisão proferida nos autos do Habeas Corpus 96.986/MG, do qual 

se extrai a seguinte passagem:  

“(...) A previsão de a diligência, uma vez deferida, ser 

executada pela autoridade policial, constante no artigo 6º da Lei nº 9.296, de 

1996, harmoniza-se com a previsão constitucional do art. 144, § 4º, no sentido 

de que cabe à polícia civil, ressalvada a competência da União e militar, 
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exercer a função de “polícia judiciária e a apuração de infrações penais”. Ou 

seja, os procedimentos de interceptação, ordinariamente, serão conduzidos 

pela autoridade policial. Todavia, tenho para mim que, em situações 

excepcionais, nada impede que essa execução possa ser efetuada por outros 

órgãos, por exemplo a Polícia Militar, como no caso dos autos. (...)” 

 Assim sendo, merece registro que a Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006, a “Lei Maria da Penha”, em momento algum emprega a 

expressão delegado de polícia. Ao contrário, são nove as oportunidades em 

que a expressão “autoridade policial” é consignada em seu texto.  

Dito isso, concito aos nobres Pares para que acolham a presente 

emenda, de forma a permitir a aprovação da redação original do PLS nº 197, 

de 2014. 

 

Sala das Sessões, 

 

 

 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 

REDE-AP 
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Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o
Projeto de Lei do Senado n°197, de 2014, do Senador Pedro Taques,
que Altera os arts. 19, 20 e 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de
2006 - Lei Maria da Penha -, a fim de possibilitar a aplicação das
medidas protetivas de urgência nela previstas independentemente de
sua vinculação a inquérito policial ou a processo penal contra o
agressor, e dá outras providências.

RELATOR: Senador Humberto Costa
RELATOR ADHOC: Senadora Simone Tebet

PARECER (SF) Nº 36, DE 2018

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Antonio Anastasia

21 de Março de 2018
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PARECER Nº  , DE 2018 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 197, 

de 2014, do Senador Pedro Taques, que altera os arts. 

19, 20 e 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 – 

Lei Maria da Penha –, a fim de possibilitar a aplicação 

das medidas protetivas de urgência nela previstas 

independentemente de sua vinculação a inquérito 

policial ou a processo penal contra o agressor, e dá 

outras previdências. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

(CCJ), em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 197, de 2014, 

do Senador Pedro Taques, que altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 

Maria da Penha).  

Em síntese, a proposição legislativa em exame tem como objetivo 

alterar os arts. 19, 20 e 22 da Lei Maria da Penha para possibilitar a aplicação de 

medidas protetivas de urgência contra o agressor, independentemente de sua 

vinculação a inquérito policial ou a processo penal. Com isso, permite a concessão 

de medidas de urgência em casos cíveis e quando haja a simples iminência de 

prática de violência doméstica e familiar contra a mulher. 
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Na justificação, o autor do PLS afirma que, com as modificações 

propostas “certamente será ampliada a proteção de que tanto carecem as mulheres 

diante da vulnerabilidade à violência doméstica e familiar em que, 

lamentavelmente, ainda se encontram no nosso País”. 

Não foram apresentadas emendas ao PLS no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Preliminarmente, registramos que a matéria sob exame não apresenta 

vícios de constitucionalidade formal, uma vez que o direito processual penal está 

compreendido no campo da competência legislativa privativa da União, consoante 

dispõe o art. 22, I, da Constituição Federal. Ademais, não se trata de matéria 

submetida à iniciativa privativa do Presidente da República, nos termos do § 1° 

do art. 61, da Carta Magna. 

Por sua vez, não encontramos óbices regimentais ao prosseguimento 

da análise da matéria. 

No mérito, entendemos que o PLS é conveniente e oportuno. 

Da mesma forma que o autor do PLS, em nosso entendimento, a Lei 

Maria da Penha não tem caráter unicamente repressivo, o que restringiria a sua 

aplicação apenas ao âmbito penal, mas trata-se, na verdade, de lei eminentemente 

protetiva. Ademais, mesmo na seara penal, entendemos que a aplicação das 

medidas protetivas de urgência independe da instauração de inquérito policial ou 

de processo penal. 

Com efeito, na prevenção da violência doméstica e familiar contra 

mulher, o que é extremamente relevante é a existência de uma situação fática de 

prática de violência contra a mulher, ou mesmo a sua iminência, que seja apta a 
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possibilitar a intervenção do Estado, por meio das medidas protetivas de urgência 

elencadas na Lei Maria da Penha. 

Sendo assim, o PLS, de forma acertada, possibilita a concessão de 

medidas protetivas de urgência “ainda que no âmbito cível e com caráter 

meramente satisfativo, independentemente da existência de inquérito policial ou 

processo penal instaurado contra o agressor”. Ademais, permite a sua aplicação 

quando houver “iminência” de prática de violência doméstica e familiar contra a 

mulher. 

Não obstante essas considerações, entendemos que o PLS pode ser 

aperfeiçoado. 

No art. 19 da Lei Maria da Penha, que é objeto de alteração pelo PLS, 

propomos que as medidas protetivas de urgência possam ser requeridas também 

pelo Delegado de Polícia. A grande maioria dos casos de violência doméstica 

contra a mulher chegam primeiramente às delegacias de polícia. Dessa forma, 

com o objetivo de possibilitar a pronta concessão de eventuais medidas de 

urgência, é importante que o Delegado de Polícia possa requerer imediatamente 

tais medidas. 

Por sua vez, no art. 20 da Lei Maria da Penha, que também é objeto 

de alteração pelo PLS, propomos a alteração da expressão “autoridade policial” 

por “Delegado de Polícia”. Tal alteração é importante para se evitar interpretações 

equivocadas que ampliem o conceito de autoridade policial para todo e qualquer 

policial. Com efeito, entendemos que o Delegado de Polícia, por ser bacharel em 

Direito, é o único apto a requerer a prisão preventiva do agressor. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 

nº 197, de 2014, na forma da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº 1 – CCJ (SUBSTITUTIVO)

PEOJETO DE LEI DO SENADO Nº 197, DE 2014 

Altera os arts. 19, 20 e 22 da Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para possibilitar a 

aplicação de medidas protetivas de urgência contra o 

agressor, sem a vinculação a inquérito policial ou a 

processo penal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 19, 20 e 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, 

passam a viger com a seguinte redação: 

“Art. 19. As medidas protetivas de urgência poderão ser 

concedidas pelo juiz, a requerimento do Ministério Público ou do 

Delegado de Polícia, ou a pedido da ofendida, ainda que no âmbito 

cível e com caráter meramente satisfativo, independentemente da 

existência de inquérito policial ou processo penal instaurado contra 

o agressor.

..........................................................................................” (NR) 
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“Art. 20. Em qualquer fase do inquérito policial ou da 

instrução processual, caberá a prisão preventiva do agressor, 

decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público 

ou mediante representação do Delegado de Polícia. 

..........................................................................................” (NR) 

 

“Art. 22. Constatada a prática de violência doméstica e 

familiar contra a mulher, ou na sua iminência, nos termos desta Lei, 

o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou 

separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre 

outras: 

..........................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em de março de 2015 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 21/03/2018 às 10h - 9ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Maioria (PMDB) (PMDB, PSD)

JADER BARBALHO 1. ROBERTO REQUIÃO

EDISON LOBÃO 2. ROMERO JUCÁ PRESENTE
EDUARDO BRAGA 3. RENAN CALHEIROSPRESENTE
SIMONE TEBET 4. GARIBALDI ALVES FILHOPRESENTE PRESENTE
VALDIR RAUPP 5. WALDEMIR MOKAPRESENTE PRESENTE
MARTA SUPLICY 6. ROSE DE FREITASPRESENTE PRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 7. RAIMUNDO LIRA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

JORGE VIANA 1. HUMBERTO COSTA PRESENTE
JOSÉ PIMENTEL 2. LINDBERGH FARIASPRESENTE PRESENTE
FÁTIMA BEZERRA 3. REGINA SOUSAPRESENTE PRESENTE
GLEISI HOFFMANN 4. HÉLIO JOSÉ PRESENTE
PAULO PAIM 5. ÂNGELA PORTELAPRESENTE PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. SÉRGIO PETECÃO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

AÉCIO NEVES 1. RICARDO FERRAÇOPRESENTE PRESENTE
ANTONIO ANASTASIA 2. CÁSSIO CUNHA LIMAPRESENTE PRESENTE
FLEXA RIBEIRO 3. EDUARDO AMORIMPRESENTE PRESENTE
RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBREPRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 5. JOSÉ SERRAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

LASIER MARTINS 1. IVO CASSOLPRESENTE
BENEDITO DE LIRA 2. ANA AMÉLIA PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 3. OMAR AZIZ

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

LÚCIA VÂNIA 1. ALVARO DIASPRESENTE
LÍDICE DA MATA 2. JOÃO CAPIBERIBEPRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 3. VANESSA GRAZZIOTINPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR)

ARMANDO MONTEIRO 1. CIDINHO SANTOSPRESENTE PRESENTE
EDUARDO LOPES 2. VICENTINHO ALVESPRESENTE PRESENTE
MAGNO MALTA 3. WELLINGTON FAGUNDES
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Não Membros Presentes
DÁRIO BERGER

ATAÍDES OLIVEIRA

PAULO ROCHA

JOSÉ MEDEIROS
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA

LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL – PLS 197/2014 (nos termos do Parecer).
TITULARES – Maioria

(PMDB)

(PMDB, PSD)

SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – Maioria

(PMDB)

(PMDB, PSD)

SIM NÃO ABSTENÇÃO

JADER BARBALHO (PMDB) 1. ROBERTO REQUIÃO (PMDB)

EDISON LOBÃO 2. ROMERO JUCÁ (PMDB) X

EDUARDO BRAGA (PMDB) 3. RENAN CALHEIROS (PMDB)

SIMONE TEBET (PMDB) X 4. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB) X

VALDIR RAUPP (PMDB) X 5. WALDEMIR MOKA (PMDB)

MARTA SUPLICY (PMDB) X 6. ROSE DE FREITAS (PMDB) X

JOSÉ MARANHÃO (PMDB) 7. RAIMUNDO LIRA (PMDB)

TITULARES – Bloco Parlamentar da Resistência

Democrática

(PDT, PT)

SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – Bloco Parlamentar da Resistência

Democrática

(PDT, PT)

SIM NÃO ABSTENÇÃO

JORGE VIANA (PT) 1. HUMBERTO COSTA (PT)(RELATOR)

JOSÉ PIMENTEL (PT) X 2. LINDBERGH FARIAS (PT)

FÁTIMA BEZERRA (PT) X 3. REGINA SOUSA (PT)

GLEISI HOFFMANN (PT) 4. HÉLIO JOSÉ (PROS)

PAULO PAIM (PT) X 5. ÂNGELA PORTELA (PDT) X

ACIR GURGACZ (PDT) 6. SÉRGIO PETECÃO (PSD)

TITULARES – Bloco Social Democrata

(PSDB, DEM)

SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – Bloco Social Democrata

(PSDB, DEM)

SIM NÃO ABSTENÇÃO

AÉCIO NEVES (PSDB) 1. RICARDO FERRAÇO (PSDB)

ANTONIO ANASTASIA (PSDB) 2. CÁSSIO CUNHA LIMA (PSDB)

FLEXA RIBEIRO (PSDB) 3. EDUARDO AMORIM (PSDB)

RONALDO CAIADO (DEM) 4. DAVI ALCOLUMBRE (DEM)

MARIA DO CARMO ALVES (DEM) 5. JOSÉ SERRA (PSDB)

TITULARES – Bloco Parlamentar Democracia

Progressista

(PP, PSD)

SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – Bloco Parlamentar Democracia

Progressista

(PP, PSD)

SIM NÃO ABSTENÇÃO

LASIER MARTINS (PSD) X 1. IVO CASSOL (PP)

BENEDITO DE LIRA (PP) 2. ANA AMÉLIA (PP) X

CIRO NOGUEIRA (PP) 3. OMAR AZIZ (PSD)

TITULARES – Bloco Parlamentar Democracia e

Cidadania

(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – Bloco Parlamentar Democracia e

Cidadania

(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

SIM NÃO ABSTENÇÃO

LÚCIA VÂNIA (PSB) X 1. ALVARO DIAS (PODE)

LÍDICE DA MATA (PSB) 2. JOÃO CAPIBERIBE (PSB)

RANDOLFE RODRIGUES (REDE) 3. VANESSA GRAZZIOTIN (PCDOB) X

TITULARES – Bloco Moderador

(PTB, PSC, PRB, PR)

SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – Bloco Moderador

(PTB, PSC, PRB, PR)

SIM NÃO ABSTENÇÃO

ARMANDO MONTEIRO (PTB) X 1. CIDINHO SANTOS (PR) X

EDUARDO LOPES (PRB) 2. VICENTINHO ALVES (PR)

MAGNO MALTA (PR) 3. WELLINGTON FAGUNDES (PR)

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

ANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 3, EM 21/03/2018
Senador ANTONIO ANASTASIA

Vice-Presidente

Quórum:    17       

Votação: TOTAL   16       SIM   16           NÃO   0          ABS   0   

* Presidente não votou
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
PRESIDÊNCIA DESIGNA RELATORA “AD HOC” A SENADORA
SIMONE TEBET, EM SUBSTITUIÇÃO AO SENADOR HUMBERTO
COSTA.
A COMISSÃO APROVA O SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO PLS N°
197, DE 2014, RELATADO PELA SENADORA SIMONE TEBET.
O SUBSTITUTIVO SERÁ SUBMETIDO A TURNO SUPLEMENTAR, NOS
TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 282 C/C ART. 92 DO RISF.

(PLS 197/2014)

Senador ANTONIO ANASTASIA

21 de Março de 2018

Vice-Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 197, DE 2014 

 
Altera os arts. 19, 20 e 22 da Lei nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006 - Lei Maria da Penha -, a fim de 
possibilitar a aplicação das medidas protetivas de 
urgência nela previstas independentemente de sua 
vinculação a inquérito policial ou a processo penal 
contra o agressor, e dá outras providências. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
Art. 1º Os arts. 19, 20 e 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 19. As medidas protetivas de urgência poderão ser 

concedidas pelo juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido 
da ofendida, ainda que no âmbito cível e com caráter meramente 
satisfativo, independentemente da existência de inquérito policial ou 
processo penal instaurado contra o agressor. 
.........................................................................................” (NR) 

“Art. 20. Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução 
processual, caberá a prisão preventiva do agressor, decretada pelo  

 
juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante 
representação da autoridade policial. 
.........................................................................................” (NR) 

 “Art. 22. Constatada a prática de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, ou na sua iminência, nos termos desta Lei, o juiz 
poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou 
separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre 
outras: 
.........................................................................................” (NR) 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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 2
JUSTIFICAÇÃO 

 
A Lei Maria da Penha não tem caráter unicamente repressivo, revelando-se 

igualmente muito relevante o seu aspecto preventivo, tanto que, em seu art. 1º, faz 
referência expressa à sua função de criar mecanismos tanto para coibir, quanto para 
prevenir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 
da Constituição Federal. 

Não obstante, há quem interprete esse diploma legal no sentido de que as 
medidas protetivas de urgência nele previstas somente se aplicam aos feitos de natureza 
criminal, compreendendo-as como medidas de natureza exclusivamente processual 
penal, motivo pelo qual apenas poderiam ser decretadas se vinculadas a inquérito policial 
ou processo penal instaurado. 

Com efeito, a lei, quando assim interpretada, fica impedida de atingir a sua 
plena eficácia, sobretudo na prevenção da violência doméstica e familiar contra a mulher, 
porque muitas vezes a vítima apenas pretende obter o fim daquela violência iminente, 
sem a respectiva persecução penal. Contrariando essa tendência, a Quarta Turma do 
Superior Tribunal de Justiça, em decisão inédita e unânime, entendeu ser lícito “franquear 
a vida das ações de natureza cível, com aplicação de medidas protetivas da Lei Maria da 
Penha, [a fim de] evitar um mal maior, sem necessidade de posterior intervenção penal 
nas relações interfamiliares”. 

Dessa forma, assentou-se que a agregação de caráter cível às medidas 
protetivas à mulher previstas na Lei Maria da Penha amplia consideravelmente a proteção 
das vítimas de violência doméstica. Nesse sentido, destacou o relator, Ministro Luiz Felipe 
Salomão, que “parece claro que o intento de prevenção da violência doméstica contra a 
mulher pode ser perseguido com medidas judiciais de natureza não criminal, mesmo 
porque a resposta penal estatal só é desencadeada depois que, concretamente, o ilícito 
penal é cometido, muitas vezes com consequências irreversíveis, como no caso de 
homicídio ou de lesões corporais graves ou gravíssimas”. Essa importante decisão foi 
adotada num momento em que muitos juízes vêm entendendo que, no âmbito 
estritamente cível, aquelas importantes medidas não podem ser aplicadas. 

Com essa decisão, o Superior Tribunal de Justiça admitiu que as medidas 
protetivas previstas na Lei Maria da Penha podem ser pedidas de forma autônoma para 
fins de cessação ou de acautelamento de violência doméstica contra a mulher, 
independentemente da existência, presente ou potencial, de processo-crime ou ação 
principal contra o suposto agressor, hipóteses em que tais medidas de urgência terão 
natureza de cautelar cível satisfativa, conforme informação veiculada pela Assessoria de 
Imprensa daquela Corte de Justiça por intermédio da página da Internet 
http://www.stj.gov.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=113231. 

Convencidos que estamos de que se trata de uma decisão acertada e, com 
o intuito de que possa ser aplicada de maneira uniforme, sem maiores controvérsias ou 
questionamentos judiciais, propomos a modificação dos capitas dos arts. 19 e 20 do 
referido diploma legal, na expectativa de que, convertida em lei a presente proposição 
legislativa, certamente será ampliada a proteção de que tanto carecem as mulheres 
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 3
diante da vulnerabilidade à violência doméstica e familiar em que, lamentavelmente, ainda 
se encontram no nosso País. 

Nesse mesmo diapasão, alvitramos também a alteração do caput do art. 22 
da mesma lei, a fim de tornar claro que a aplicação das medidas protetivas de urgência 
nela previstas poderá ser feita não somente nos casos de constatação da prática da 
violência doméstica e familiar contra a mulher, como contido nesse dispositivo legal, mas 
ainda nos casos em que essa violência seja iminente, mesmo que não consumada. 

 
 
 

Sala das Sessões, 
 
 
 

Senador PEDRO TAQUES 
 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte 
para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 
(...). 

 CAPÍTULO VII 
Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 
(...). 
§ 8º - O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 
(...). 
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LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006. 

 
 Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos 
do § 8odo art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas 
as Formas de Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação dos 
Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o Código de Processo 
Penal, o Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
TÍTULO I 

 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1o  Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar 
contra a mulher, nos termos do § 8o do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros 
tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a 
criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece 
medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e 
familiar. 
(...). 
Art. 19.  As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas pelo juiz, a 
requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida. 
§ 1o  As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas de imediato, 
independentemente de audiência das partes e de manifestação do Ministério Público, 
devendo este ser prontamente comunicado. 
§ 2o  As medidas protetivas de urgência serão aplicadas isolada ou cumulativamente, e 
poderão ser substituídas a qualquer tempo por outras de maior eficácia, sempre que os 
direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados. 
§ 3o  Poderá o juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida, 
conceder novas medidas protetivas de urgência ou rever aquelas já concedidas, se 
entender necessário à proteção da ofendida, de seus familiares e de seu patrimônio, 
ouvido o Ministério Público. 
Art. 20.  Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a prisão 
preventiva do agressor, decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do Ministério 
Público ou mediante representação da autoridade policial. 
Parágrafo único.  O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no curso do processo, 
verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se 
sobrevierem razões que a justifiquem. 
(...). 
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Seção II 

 
Das Medidas Protetivas de Urgência que Obrigam o Agressor 

Art. 22.  Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou 
separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre outras: 
I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão 
competente, nos termos da Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003; 
II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida; 
III - proibição de determinadas condutas, entre as quais: 
a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite 
mínimo de distância entre estes e o agressor; 
b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de 
comunicação; 
c) freqüentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e 
psicológica da ofendida; 
IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe de 
atendimento multidisciplinar ou serviço similar; 
V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios. 
§ 1o  As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras previstas na 
legislação em vigor, sempre que a segurança da ofendida ou as circunstâncias o 
exigirem, devendo a providência ser comunicada ao Ministério Público. 
§ 2o  Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o agressor nas condições 
mencionadas no caput e incisos do art. 6o da Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
o juiz comunicará ao respectivo órgão, corporação ou instituição as medidas protetivas de 
urgência concedidas e determinará a restrição do porte de armas, ficando o superior 
imediato do agressor responsável pelo cumprimento da determinação judicial, sob pena 
de incorrer nos crimes de prevaricação ou de desobediência, conforme o caso. 
§ 3o  Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá o juiz 
requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial. 
§ 4o  Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto no caput e 
nos §§ 5o e 6º do art. 461 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo 
Civil). 
(...). 

 
 

 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 29/5/2014 

 

 Secretaria de Editoração e Publicações - Brasília-DF 
                                            OS: 12527/2014 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 
Senado Federal 

Senador Cidinho Santos 

 

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 157, de 2016, do 
Senador Raimundo Lira, que altera o Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), para aumentar a pena do crime de evasão 
mediante violência contra a pessoa. 

Relator: Senador CIDINHO SANTOS 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão para exame, em decisão terminativa, nos 
termos do art. 101, II, d, do Regimento Interno, o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) n° 157, de 2016, de autoria do Senador Raimundo Lira, que prevê o 
aumento da pena do crime de evasão mediante violência contra a pessoa. 

O PLS nº 157, de 2016, promove uma única alteração no Código 
Penal, elevando a pena do art. 352 para alcançar o patamar de seis meses a 
dois anos, de detenção, além da pena correspondente à violência.  

Na justificação, o autor aponta que: “É preciso que os detentos 
saibam que a fuga praticada com violência receberá uma punição mais 
severa. Nos moldes atuais, o crime previsto no art. 352 do CP recebe uma 
pena de detenção de três meses a um ano. Cremos que a suavidade dessa 
reprimenda estimula muitos a insistir na prática delitiva. Dessa forma, 
nossa proposta é aumentar a pena como forma de dissuasão. ” 
 

Até o momento não foram apresentadas emendas nesta 
Comissão. 
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II – ANÁLISE 

O direito penal é matéria de competência exclusiva da União, e 
sujeita à plena disposição pelo Poder Legislativo, exemplo vid. os arts. 22, I, 
e 48, caput, da Constituição Federal, nos limites materiais constitucionais. 

Não identificamos vícios de injuridicidade ou de 
inconstitucionalidade no Projeto. No mérito, a iniciativa revela-se 
importante e necessária.  

Algumas figuras típicas do Código Penal, que foi promulgado 
em 7 de dezembro do ano de 1940, realmente apresentam penas em 
descompasso com a gravidade da conduta. A reprimida conferida ao crime 
do art. 352 – detenção, de três meses a um ano – é idêntica, por exemplo, ao 
crime de difamação do art. 139 do mesmo Código, o que nos parece 
realmente muito desproporcional. 

O delito de evasão mediante violência contra a pessoa revela-se 
cada vez mais frequente, considerando o caos que enfrenta nosso sistema 
penitenciário, sem a mínima estrutura para garantir que os presos cumpram 
integralmente a consequência penal dos seus atos. Notícias de fugas são 
cotidianas, aterrorizando a sociedade e trazendo descrédito à Justiça 
Criminal e o preso, quando apreendido, sequer é punido adequadamente. 

O aumento de pena, portanto, corresponde a uma adequação 
entre a gravidade da conduta e a resposta penal mais acertada. O preso 
condenado deve saber que faz parte do seu processo ressocializatório e de 
reparação decorrente do crime a permanência no ambiente prisional. A fuga 
é um ato de insubordinação em relação ao Estado que lhe condenou e, assim, 
deve ser reprimida. 

Estamos de acordo com o autor que observa que a pena não tem 
somente função retributiva, mas serve também para intimidar e conscientizar 
a sociedade sobre as consequências da conduta ilícita praticada. No caso do 
crime de fuga mediante violência contra a pessoa, contudo, a pena prevista 
no art. 352 do CP não tem atendido referida função dissuasória. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado n° 157, de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 157, DE 2016 
 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para aumentar a pena do crime de 
evasão mediante violência contra a pessoa 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 352 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 352. .......................................................................... 

Pena – detenção, de seis meses a dois anos, além da pena 
correspondente à violência.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Dados de um levantamento inédito divulgado, em junho de 2014, pelo CNJ 
(Conselho Nacional de Justiça) apontam que o Brasil tem 373.991 pessoas com mandados 
de prisão em aberto. Dentre esses mandados estão os de detentos que se evadem de 
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penitenciárias, delegacias, tribunais, etc., mediante violência contra a pessoa. São situações 
em que os fugitivos se mostram extremamente agressivos e não hesitam em atacar agentes 
penitenciários, policiais e seguranças, daí porque tais condutas devem ser repreendidas com 
veemência. 

Quando um indivíduo comete um crime, é julgado e condenado, passa a 
conhecer as consequências penais do seu comportamento ilícito (cumprimento de pena 
privativa de liberdade ou restritiva de direito, pagamento de multa, etc.). Cria-se, assim, uma 
expectativa de que o preso não volte a delinquir, sobretudo durante o tempo que se encontra 
custodiado.  

Entretanto, não é isso o que tem ocorrido. Com o aumento do número de 
fugas, é, cada vez mais comum, que condenados com violência se evadem das prisões, 
conduta esta que configura crime e, a nosso sentir, deve ser repreendida com maior rigor. 

Para justificar o aumento de uma pena, todavia, deve-se aferir se as funções 
da reprimenda estão sendo observadas. A pena não tem somente função retributiva, ou 
seja, não serve apenas para retribuir o mal causado à vítima do delito. Serve também para 
intimidar e conscientizar a sociedade sobre as consequências da conduta ilícita praticada 
(prevenção geral), bem como para neutralizar e ressocializar o criminoso. No caso do crime 
de fuga mediante violência contra a pessoa, contudo, a pena prevista no art. 352 do CP não 
tem atendido a sua função preventiva. 

É preciso que os detentos saibam que a fuga praticada com violência receberá 
uma punição mais severa. Nos moldes atuais, o crime previsto no art. 352 do CP recebe 
uma pena de detenção de três meses a um ano. Cremos que a suavidade dessa reprimenda 
estimula muitos a insistir na prática delitiva. Dessa forma, nossa proposta é aumentar a pena 
como forma de dissuasão.  

No caso dos indivíduos que cumprem medida de segurança, o incremento do 
tempo de internação se justifica pelo fato de a violência demonstrar a maior periculosidade 
do internado e, portanto, a necessidade de ampliação do tratamento. 

Certos de que o presente projeto de lei aperfeiçoará nossa legislação penal, 
conclamamos os nobres Senadores e Senadoras a aprová-lo. 

Sala das Sessões, 

 

Senador RAIMUNDO LIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 - CÓDIGO PENAL - 2848/40 

 artigo 352 

 

 

 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 459, de 2016, do 

Senador Antonio Anastasia, que regulamenta o 

art. 37, § 8º, da Constituição Federal, para dispor 

sobre o contrato de desempenho dos órgãos e 

entidades da administração pública direta e 

indireta. 

Relatora: Senadora SIMONE TEBET 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ), em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 459, de 2016, do Senador Antonio Anastasia. 

O projeto regulamenta o art. 37, § 8º, da Constituição Federal 

(CF), e cria o contrato de desempenho, que poderá ser celebrado entre a 

entidade ou órgão supervisor e a entidade ou órgão supervisionado. 

A celebração do contrato de desempenho pode ensejar a 

ampliação da autonomia gerencial, orçamentária e financeira do 

supervisionado. Em contrapartida, esse se compromete a atingir metas de 

desempenho durante a execução do contrato. 

O art. 2º do projeto preceitua que o contrato de desempenho 

firmado deverá prever metas de resultados mensuráveis de forma objetiva e 

por determinado período. 

  Em seu art. 5º, o projeto elenca as finalidades essenciais do 

contrato de desempenho, dentre as quais se destacam: o aperfeiçoamento do 

controle de resultados da gestão pública; a compatibilização das atividades 

do supervisionado com as políticas públicas; e a fixação de responsabilidade 

de dirigentes quanto aos resultados. 
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  Consoante exposto na justificativa do projeto, o contrato de 

desempenho é baseado em três ideias fundamentais: fixação de metas de 

desempenho, estipuladas de forma mensurável e objetiva (art. 2º, § 1º); 

outorga de maior autonomia gerencial, orçamentária e financeira (art. 6º); e 

controle dos resultados (art. 8º, I). 

  O art. 6º do PLS especifica quais as flexibilidades e autonomias 

podem ser conferidas ao supervisionado pelo contrato de desempenho. Tais 

modificações do regime jurídico comum conferem autorização para 

concessão de bônus para servidores vinculado ao cumprimento do contrato, 

sem incorporação à remuneração. 

As autonomias relacionadas ao aspecto orçamentário, a seu 

turno, podem conferir: i) autorização para recebimento e aplicação, 

independentemente de autorização na lei orçamentária, das receitas de fontes 

não orçamentárias; ii) autorização para remanejamento administrativo de 

dotação entre ações específicas; e iii) concessão de dotação global, no caso 

de entidades estatais de direito privado. 

Já as flexibilidades e autonomias financeiras autorizam o 

supervisionado a promover o empenho integral das despesas relacionadas à 

execução do contrato. A proposta estabelece, ainda, que o contrato de 

desempenho firmado não poderá ter vigência superior a 5 (cinco) anos, nem 

inferior a 1 (um) ano. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas perante 

esta Comissão. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 101, I e II, c, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade 

das matérias que lhe forem submetidas por despacho da Presidência, assim 

como emitir parecer, quanto ao prisma do mérito, sobre as matérias de 

competência da União. 

O projeto versa sobre normas de contratação na 

Administração Pública direta e indireta, bem como sobre direito financeiro 

e orçamentário. 
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Nos termos do art. 22, XXVII, da Constituição Federal, 

compete privativamente à União legislar sobre normas gerais de licitação e 

contratação. 

Já no art. 24, incisos I e II, a Constituição preceitua que 

compete, concorrentemente, à União, aos Estados e ao Distrito Federal, 

legislar sobre direito financeiro e orçamentário. 

Portanto, do ponto de vista da competência, este projeto de 

lei é formalmente constitucional. 

Todavia, há algumas inconstitucionalidades materiais na 

proposta que podem sem sanadas, sem que isso macule o objetivo 

vislumbrado, razão pela qual apresentaremos algumas sugestões de 

aperfeiçoamento. 

Do ponto de vista do mérito, o PLS nos parece conveniente e 

oportuno. 

A proposição tem a virtude de concretizar o modelo gerencial 

de administração no setor público. A Emenda Constitucional nº 19, de 14 de 

junho de 1998, contemplou a criação de novo mecanismo funcional que 

permite a ampliação da autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos 

órgãos e entidades da administração direta e indireta, mediante contrato que 

tenha por objeto a fixação de metas de desempenho. Eis a literalidade do 

mencionado preceito constitucional: 

Art. 37. ............................................. 

(...) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos 

órgãos e entidades da administração direta e indireta poderá ser 

ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de 

metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei 

dispor sobre:   

I – o prazo de duração do contrato; 

II – os controles e critérios de avaliação de desempenho, 

direitos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes; 

III – a remuneração do pessoal. (grifo nosso) 
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A Constituição não precisou, contudo, os limites dessa 

ampliação de autonomia, deixando a sua fixação a cargo do legislador 

ordinário. Essa norma, portanto, não tem eficácia plena. É preciso a criação 

de lei que discipline esse regime especial. 

Mesmo após quase vinte anos da promulgação da Emenda 

Constitucional nº 19, ainda não houve regulamentação do art. 37, § 8º, da 

Constituição Federal. O PLS apresentado pelo Senador Antonio Anastasia 

tem exatamente a missão de preencher essa lacuna existente no ordenamento 

jurídico brasileiro. 

Ante a ausência de norma regulamentadora, os contratos de 

gestão celebrados pela Administração Pública extraem seu fundamento de 

validade diretamente da Constituição Federal ou de decretos.  

Acontece que a flexibilização do controle e a concessão de 

autonomias sem respaldo legal causam insegurança jurídica, notadamente 

diante da submissão da administração pública ao princípio da legalidade: não 

pode um contrato ou uma norma infralegal excepcionar o regime jurídico 

financeiro e orçamentário disciplinado legalmente. 

Sobre os contratos de gestão, esclarece a professora Maria 

Sylvia Zanella Di Pietro que “tem sido a matéria disciplinada por meio de 

decreto, os poucos contratos de gestão celebrados na esfera federal 

acabaram sendo impugnados pelo Tribunal de Contas, já que as exigências 

de controle ou decorrem da própria Constituição ou de leis 

infraconstitucionais, não podem ser derrogadas por meio de decreto ou 

contrato” (Direito Administrativo. 13. Ed. São Paulo: Atlas, 2001, p. 282). 

Portanto, o projeto resolve esse problema, ao disciplinar, por 

regramento legal, as diretrizes para a celebração de contrato de desempenho 

dos órgãos e entidades da Administração Pública. 

A flexibilização das regras constitucionais que tratam de 

orçamento e de finanças públicas decorre de autorização do próprio texto 

constitucional. É preciso interpretar o disposto no art. 167 da Constituição  

Federal em harmonia com seu art. 37, § 8º, que expressamente autoriza essa 

flexibilização e a ampliação da autonomia dos entes supervisionados, no 

caso de celebração do contrato de desempenho. 

Importante esclarecer, no entanto, que o presente projeto não 

prevê nenhum tipo de flexibilização quanto ao regime de licitações. A 
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celebração do contrato de desempenho, portanto, não tem o efeito de eximir 

ou excepcionar qualquer órgão ou ente supervisionado do regramento legal 

de licitações, abarcado pela disciplina da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

Em resumo, pode-se dizer que o presente PLS é merecedor 

de aprovação, por permitir, de forma legítima, a concretização do modelo 

gerencial de administração no setor público já previsto no texto 

constitucional. 

Quanto ao seu âmbito de incidência, entendemos que a norma 

proposta não pode alcançar os Estados, municípios e o Distrito Federal, por 

ofender a autonomia administrativa e orçamentária dos demais entes da 

federação. 

Além disso, a proposição não deixa claro se as regras 

previstas para a celebração os contratos de desempenho alcançam os Poderes 

Legislativo e Judiciário. Entendemos que a norma proposta deva atingir 

todos os Poderes da República. Isso porque não se deve confundir a 

Administração Pública com qualquer dos Poderes do Estado. Todos eles 

exercem função administrativa, celebram contratos e executam o orçamento. 

Não há razão para se restringir o alcance da proposição apenas ao Poder 

Executivo. 

Por essa razão, julgamos importante apresentar emenda ao 

art. 1º da proposição para prever o alcance da norma para todos os Poderes 

da União. 

A redação do § 3º do art. 2º também comporta um pequeno 

aperfeiçoamento. Originalmente a proposta dispõe que as flexibilidades e 

autonomias especiais compreendem a ampliação da autonomia gerencial, 

orçamentária e financeira do supervisionado. Em verdade, essa ampliação 

não é automática. Trata-se de uma possibilidade. O objetivo da emenda que 

ora propomos é deixar claro que essa ampliação é possível, mas não 

obrigatória. 

O art. 4º da proposição deve ser emendado para constar a 

necessidade de os Chefes dos Poderes editarem atos normativos definindo os 

responsáveis pela análise, aprovação e assinatura do contrato, bem como os 

pré-requisitos gerenciais e critérios técnicos a serem observados para a 

celebração do contrato de desempenho. 
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Apresentamos, também, emenda ao art. 6º, que, em seu inciso 

I, prevê autorização para concessão de bônus para servidores, de natureza 

eventual, vinculado ao cumprimento do contrato, a título de prêmio, sem 

incorporação à remuneração. 

Essa previsão é inconstitucional, por vício de iniciativa. Nos 

termos art. 61, § 1º, inciso II, é de iniciativa privativa do Presidente da 

República as leis que disponham sobre servidores públicos da União e 

Territórios, seu regime jurídico e provimento de cargos. Assim, a previsão 

de concessão de bônus à remuneração de servidores públicos apenas poderia 

ser apresentada pelo Presidente da República. 

De igual forma, merece ser emendado o inciso II do art. 6º. 

Esse dispositivo prevê, originalmente, as hipóteses de ampliação da 

autonomia orçamentária, quais sejam: 

a) autorização para recebimento e aplicação, 

independentemente de autorização na lei orçamentária, 

das receitas de fontes não orçamentárias; 

b) simplificação da programação orçamentária, no caso de 

órgãos da administração direta e autarquias, admitindo-se 

ao supervisionado o remanejamento administrativo de 

dotações entre ações específicas, desde que respeitadas as 

metas pactuadas; e 

 

c) concessão de dotação global, no caso de entidades estatais 

de direito privado, ficando o supervisionado autorizado a 

fazer o detalhamento ulterior. 

 

Quanto ao estabelecido na alínea “a”, a norma viola o 

princípio constitucional da universalidade, extraído do art. 165 da 

Constituição Federal. Por esse princípio, a peça orçamentária deve conter 

toda a previsão de despesas, não se admitindo qualquer dedução. 

A proposta prevista na alínea “b” do art. 6º da proposição 

viola o § 9º do art. 165 da Constituição. Isso porque a simplificação para 

remanejamento orçamentário das dotações orçamentárias, do órgão ou 

entidade, só pode ser tratada em lei complementar. 
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A previsão da alínea “c”, a seu turno, é desnecessária, 

porquanto a proposição não alcançará as empresas públicas e as sociedades 

de economia mista. 

Desta forma, sugere-se nova redação ao inciso II do artigo 6º 

do PLS em análise, para prever que serão ampliadas as autonomias 

administrativas no que tange aos limites e delegações relativos à celebração 

de contratos, estabelecimento de limites específicos para atender despesas de 

pequeno vulto, bem como a autorização para formação de banco de horas. 

O inciso III do art. 6º prevê que a ampliação da autonomia 

financeira compreenderá a autorização para o supervisionado promover o 

empenho integral das despesas relacionadas à execução do contrato. 

Acontece que essa previsão é incompatível com o disposto 

nos arts. 4º, I, “b”, e 9º, § 2º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, que preveem 

critérios e formas de limitação de empenho, de tal modo que entendemos 

pela supressão desse dispositivo. 

Por fim, o art. 12 da proposição dispõe que os créditos 

orçamentários necessários ao cumprimento do contrato de desempenho 

devem ser liberados diretamente ao supervisionado, em conformidade com 

o cronograma de desembolso, o plano plurianual e a lei orçamentária anual. 

Além disso, em seu parágrafo único prevê que o contrato obriga, 

independentemente de autorização administrativa prévia, o empenho integral 

das despesas relacionadas à sua execução, ressalvadas as parcelas de 

recursos para as quais o contrato haja expressamente previsto a possibilidade 

de limitação pela autoridade competente. 

Acontece que, atualmente, a Administração Pública convive 

com forte contingenciamento orçamentário. A previsão de liberação direta 

de valores ao supervisionado, em conformidade com a lei orçamentária 

anual, pode dar margem à interpretação de que o órgão ou entidade que 

celebre o contrato de desempenho estaria de fora da possibilidade do 

contingenciamento orçamentário. Desta forma, somos pela supressão do 

referido dispositivo, com a consequente renumeração do artigo seguinte. 

III – VOTO 

Por todo o exposto, votamos pela constitucionalidade, 

regimentalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do PLS nº 459, de 

2016, e, no mérito, por sua aprovação, na forma das seguintes emendas: 
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EMENDA Nº      – CCJ 

A ementa do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 459, de 2016, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Regulamenta o contrato de desempenho dos órgãos e entidades 

da Administração Pública, de que trata o art. 37, § 8º, da 

Constituição, no âmbito federal. 

EMENDA Nº      – CCJ 

O art. 1º do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 459, de 2016, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 1º Esta Lei regulamenta o contrato de desempenho, de 

que trata o § 8º do art. 37 da Constituição, no âmbito da 

Administração Pública federal direta de qualquer dos Poderes da 

União e das autarquias e fundações públicas federais”. 

EMENDA Nº      – CCJ 

O § 3º do art. 2º do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 459, de 

2016, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 2º ................................. 

................................................. 

§ 3º As flexibilidades ou autonomias especiais de que trata o 

caput podem compreender a ampliação da autonomia gerencial, 

orçamentária e financeira do supervisionado”. 

EMENDA Nº      – CCJ 

O art. 4º do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 459, de 2016, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º Os Chefes dos Poderes, por atos normativos próprios, 

definirão: 

I – os órgãos ou entidades supervisoras responsáveis pela 

análise, aprovação e assinatura do contrato; e 

II – pré-requisitos gerenciais e demais critérios técnicos a 

serem observados para celebração do contrato de que trata o caput”. 
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EMENDA Nº      – CCJ 

O art. 6º do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 459, de 2016, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º O contrato poderá conferir ao supervisionado, durante 

sua vigência, as seguintes flexibilidades e autonomias especiais, sem 

prejuízo de outras previstas em lei ou decreto: 

I – autonomia de definição de estrutura regimental, sem 

aumento de despesas, conforme os limites e condições estabelecidas 

em regulamento; 

II – ampliação de autonomias administrativas para limites e 

delegações relativos a: 

a)  celebração de contratos; 

b) estabelecimento de limites específicos para atender 

despesas de pequenos vultos; 

c) autorização para formação de banco de horas.” 

EMENDA Nº      – CCJ 

Suprima-se o art. 12 do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 459, 

de 2016, renumerando-se o artigo seguinte.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 

S
F

/
1

8
9

4
9

.
3

2
2

8
4

-
8

1

114



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 459, DE 2016

Regulamenta o art. 37, § 8º, da Constituição Federal, para dispor sobre o contrato de
desempenho dos órgãos e entidades da administração pública direta e indireta.

AUTORIA: Senador Antonio Anastasia

DESPACHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa

Página da matéria

Página 1 de 9 Parte integrante do Avulso do PLS nº 459 de 2016.

115



 

 
SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ANTONIO ANASTASIA 
 
 

Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Teotônio Vilela – Gabinete 23 – CEP 70165-900 – Brasília - DF 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2016 

Regulamenta o art. 37, § 8º, da Constituição 

Federal, para dispor sobre o contrato de 

desempenho dos órgãos e entidades da 

administração pública direta e indireta. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o regime jurídico do contrato de 

desempenho, nos termos do § 8º do art. 37 da Constituição Federal. 

Art. 2º Contrato de desempenho é o acordo celebrado entre a 

entidade ou órgão supervisor e a entidade ou órgão supervisionado, por seus 

administradores, para o estabelecimento de metas de desempenho do 

supervisionado, com os respectivos prazos de execução e indicadores de 

qualidade, tendo como contrapartida a concessão de flexibilidades ou 

autonomias especiais.  

§ 1º Meta de desempenho é o nível desejado de atividade ou 

resultado, estipulado de forma mensurável e objetiva para determinado 

período. 

§ 2º Indicador de qualidade é o referencial utilizado para avaliar 

o desempenho do supervisionado. 

§ 3º As flexibilidades ou autonomias especiais de que trata o 

caput compreendem a ampliação da autonomia gerencial, orçamentária e 

financeira do supervisionado. 

Art. 3º O contrato de desempenho constitui, para o supervisor, 

forma de autovinculação e, para o supervisionado, condição para a fruição 

das flexibilidades ou autonomias especiais. 

Art. 4º Deve ser interveniente no contrato de desempenho o 

órgão setorial do poder público com competência para elaborar, propor, 
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coordenar e apoiar a execução orçamentária, bem como os programas e 

projetos de reforma e modernização do aparelho do Estado. 

Art. 5º O contrato de desempenho tem como objetivo 

fundamental a promoção da melhoria do desempenho do supervisionado, 

visando especialmente a: 

I – aperfeiçoar o acompanhamento e o controle de resultados da 

gestão pública, mediante instrumento caracterizado pela consensualidade, 

objetividade, responsabilidade e transparência; 

II – compatibilizar as atividades do supervisionado com as 

políticas públicas e os programas governamentais; 

III – facilitar o controle social sobre a atividade administrativa; 

IV – estabelecer indicadores objetivos para o controle de 

resultados, aperfeiçoando as relações de cooperação e supervisão; 

V – fixar a responsabilidade de dirigentes quanto aos resultados; 

e 

VI – promover o desenvolvimento e a implantação de modelos 

de gestão flexíveis, vinculados ao desempenho, propiciadores do 

envolvimento efetivo dos agentes e dirigentes na obtenção de melhorias 

contínuas da qualidade dos serviços prestados à comunidade. 

Art. 6º O contrato poderá conferir ao supervisionado, durante 

sua vigência, as seguintes flexibilidades e autonomias especiais, sem 

prejuízo de outras previstas em lei: 

I – gerenciais: autorização para concessão de bônus para 

servidores, de natureza eventual, vinculado ao cumprimento do contrato, a 

título de prêmio, sem incorporação à remuneração; 

II – orçamentárias: 

a) autorização para recebimento e aplicação, 

independentemente de autorização na lei orçamentária, das receitas de fontes 

não orçamentárias; 
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b) simplificação da programação orçamentária, no caso de 

órgãos da administração direta e autarquias, admitindo-se ao supervisionado 

o remanejamento administrativo de dotações entre ações específicas, desde 

que respeitadas as metas pactuadas; 

c) concessão de dotação global, no caso de entidades estatais de 

direito privado, ficando o supervisionado autorizado a fazer o detalhamento 

ulterior; 

III – financeiras: autorização para o supervisionado promover o 

empenho integral das despesas relacionadas à execução do contrato. 

§ 1º O contrato de desempenho pode, nos termos do 

regulamento, conferir ao supervisionado flexibilidades ou autonomias em 

relação a exigências de origem regulamentar. 

§ 2º A autorização a que se refere a alínea a do inciso II somente 

alcança os recursos recebidos ou aplicados no exercício das atividades dos 

órgãos e entidades da administração pública, tais como contraprestação por 

execução de serviços, venda de bens ou cessão onerosa de direitos, recursos 

de entidades não estatais ou de fomento, reembolso de despesas, doações ou 

legados. 

§ 3º Os recursos a que se refere a alínea a do inciso II 

consideram-se legalmente vinculados à realização das atividades finalísticas 

do supervisionado, nos termos do parágrafo único do art. 8º da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 4º A eficácia do contrato quanto à outorga de autonomia 

orçamentária depende de prévia autorização constante da lei orçamentária 

anual, da lei de diretrizes orçamentárias ou de lei específica. 

Art. 7º São cláusulas necessárias ao contrato de desempenho, 

sem prejuízo de outras especificações, as que estabeleçam: 

I – metas de desempenho, prazos de consecução e respectivos 

indicadores de avaliação; 
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II – estimativa dos recursos orçamentários e cronograma de 

desembolso dos recursos financeiros necessários à execução das ações 

pactuadas, durante toda a vigência do contrato; 

III – obrigações e responsabilidades do supervisionado e do 

supervisor em relação às metas definidas; 

IV – flexibilidades e autonomias especiais conferidas ao 

supervisionado; 

V – sistemática de acompanhamento e controle, contendo 

critérios, parâmetros e indicadores, a serem considerados na avaliação do 

desempenho; 

VI – penalidades aplicáveis aos responsáveis, em caso de falta 

pessoal que provoque descumprimento injustificado do contrato; 

VII – condições para sua revisão, suspensão, renovação, 

prorrogação e rescisão; e 

VIII – prazo de vigência, não superior a 5 (cinco) anos nem 

inferior a 1 (um) ano. 

Parágrafo único. O supervisionado deve promover a publicação 

do extrato do contrato em órgão oficial, como condição indispensável para 

sua eficácia, e a sua ampla e integral divulgação por meio eletrônico. 

Art. 8º Constituem obrigações dos administradores do 

supervisionado: 

I – promover a revisão dos processos internos para sua 

adequação ao regime especial de flexibilidades e autonomias, com definição 

de mecanismos de controle interno; e 

II – alcançar as metas e cumprir as obrigações estabelecidas, nos 

respectivos prazos. 

Art. 9º Constituem obrigações dos administradores do 

supervisor: 
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I – estruturar procedimentos internos de gerenciamento do 

contrato de desempenho, acompanhando e avaliando os resultados, segundo 

os prazos, indicadores e metas de desempenho pactuados; 

II – assegurar os recursos e meios necessários à execução do 

contrato, incluindo, na proposta de lei orçamentária anual a ser encaminhada 

ao Congresso Nacional, os recursos orçamentários nele previstos; e 

III – dar orientação técnica ao supervisionado nos processos de 

prestação de contas. 

Art. 10. O não atingimento de metas intermediárias, 

comprovado objetivamente, dá ensejo, mediante ato motivado, à suspensão 

do contrato e da fruição das flexibilidades e autonomias especiais, enquanto 

não houver recuperação do desempenho ou a repactuação das metas. 

Art. 11. O contrato poderá ser rescindido por acordo entre as 

partes ou por ato do supervisor nas hipóteses de insuficiência injustificada 

do desempenho do supervisionado ou por descumprimento reiterado das 

cláusulas contratuais. 

Art. 12. Os créditos orçamentários necessários ao cumprimento 

do contrato de desempenho devem ser liberados diretamente ao 

supervisionado, em conformidade com o cronograma de desembolso, o 

plano plurianual e a lei orçamentária anual. 

Parágrafo único. O contrato obriga, independentemente de 

autorização administrativa prévia, o empenho integral das despesas 

relacionadas à sua execução, ressalvadas as parcelas de recursos para as 

quais o contrato haja expressamente previsto a possibilidade de limitação 

pela autoridade competente. 

Art. 13. Esta lei entrará em vigor 180 dias após sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda Constitucional (EC) nº 19, de 4 de junho de 1998, 

constitucionalizou o denominado “contrato de gestão”, acordo 

administrativo celebrado entre órgãos e entidades da administração pública 
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direta e indireta que permite a ampliação da sua autonomia, mediante a 

fixação de metas de desempenho. 

Em última instância, o objetivo dessa alteração constitucional 

foi permitir a efetiva implementação do modelo gerencial de administração 

no setor público, enfatizando-se o desempenho dos órgãos e entidades, em 

detrimento da necessidade de observância de regras e procedimentos. 

Apesar de se tratar de um importante instrumento à disposição 

dos gestores públicos, não foi aprovada, até o momento, a legislação prevista 

no texto constitucional. 

Com o objetivo de suprir a atual lacuna, apresentamos o 

presente projeto de lei, que tem por objetivo regulamentar o art. 37, § 8º, da 

Constituição Federal, que trata especificamente dos denominados contratos 

de gestão. 

Aproveitamos, em grande medida, o trabalho realizado pela 

Comissão de Juristas constituída pela Portaria nº 426, de 6 de dezembro de 

2007, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, integrada por 

Carlos Ari Sundfeld, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Almiro do Couto e 

Silva, Floriano de Azevedo Marques Neto, Maria Coeli Simões Pires, Paulo 

Eduardo Garrido Modesto e Sérgio de Andréa Ferreira. Alteramos, contudo, 

a denominação conferida a esse instituto – de “contrato de autonomia” para 

“contrato de desempenho”, expressão que melhor se coaduna ao teor da 

norma constitucional, além de diferenciá-lo das demais espécies de contratos 

de gestão previstos na legislação. 

O contrato de desempenho é baseado em três ideias 

fundamentais: fixação de metas de desempenho a serem atingidas pelo órgão 

ou entidade controlado, estipuladas de forma mensurável e objetiva para 

determinado período (art. 2º, § 1º); outorga de maior autonomia gerencial, 

orçamentária e financeira (art. 6º); e controle dos resultados (art. 8º, I). 

A ampliação da autonomia gerencial é possibilitada pela adoção 

de procedimentos próprios e simplificados de contratação e pela autorização 

para a concessão de bônus para servidores. Estes, nos termos do art. 6º, I, b, 

devem ser de natureza eventual, vinculados ao cumprimento do contrato, a 

título de prêmio. 
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A autonomia orçamentária, por sua vez, é ampliada mediante a 

autorização para o recebimento e a aplicação das receitas de fontes não 

orçamentárias, independentemente de autorização na lei orçamentária. No 

caso dos órgãos da administração direta e autarquias, prevê-se a 

simplificação da programação orçamentária, admitindo-se ao supervisionado 

o remanejamento administrativo de dotações entre ações específicas, desde 

que respeitadas as metas pactuadas. Já no caso das entidades estatais de 

direito privado, a autonomia orçamentária é ainda maior, permitindo-se a 

concessão e dotação global, ficando o supervisionado autorizado a fazer o 

detalhamento ulterior. 

A autonomia financeira, por fim, é ampliada mediante a 

autorização para o supervisionado promover o empenho integral das 

despesas relacionadas à execução do contrato. 

O projeto não perde de vista que a ampliação da autonomia dos 

órgãos e entidades da administração pública, autorizada pelo art. 37, § 8º, da 

Constituição Federal, é apenas um meio para o verdadeiro fim pretendido – 

a melhoria do desempenho dos órgãos e entidades da administração pública.  

Por essa razão, estipula que que os contratos de desempenho prevejam metas 

de desempenho, prazos de consecução e indicadores de avaliação, os quais 

devem ser estipulados de forma mensurável e objetiva. Exige, ainda, que os 

contratos de desempenho definam as penalidades aplicáveis aos 

responsáveis em caso de falta pessoal que provoque descumprimento 

injustificado do contrato. Legitima, por fim, a rescisão do contrato, por 

acordo entre as partes ou por ato do supervisor, nas hipóteses de insuficiência 

injustificada do desempenho do supervisionado ou por descumprimento 

reiterado das cláusulas contratuais. 

Com a regulamentação do contrato de desempenho, o 

Congresso Nacional certamente dará um passo decisivo para a efetiva 

implementação da administração pública gerencial no Brasil, com a 

relevantes ganhos de eficiência, economicidade e transparência na gestão 

pública. 

Sala das Sessões, 

Senador ANTONIO ANASTASIA 
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Constituição de 1988 - 1988/88 
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parágrafo 8º do artigo 37
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 
Gabinete Senador ACIR GURGACZ 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131 

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 275, 
de 2012, do Senador Pedro Taques, que altera a Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, para tornar obrigatória 
a divulgação, por emissora de radiodifusão, da razão 
social e da documentação associada à entidade 
detentora da outorga. 

RELATOR: Senador ACIR GURGACZ 

I – RELATÓRIO 

Vem à apreciação desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ), com base no que estabelece o art. 101, incisos I e II, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 275, de 2012, do Senador Pedro Taques, que altera a Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, para tornar obrigatória a divulgação, por emissora de 
radiodifusão, da razão social e da documentação associada à entidade detentora 
da outorga. 

Referida proposição havia sido inicialmente distribuída apenas à 
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT) 
para, em decisão terminativa, apreciar a matéria. 

Ocorre que, em face da aprovação em Plenário do Requerimento nº 
277, de 2013, de autoria do Senador Pedro Simon, reviu-se a distribuição anterior 
para que o PLS nº 275, de 2012, fosse submetido também à CCJ e, posteriormente, 
à CCT, em decisão terminativa. 

Em 7 de novembro de 2013, o Senador Sérgio Souza, a quem havia 
sido originalmente distribuída a relatoria da proposição, apresentou seu relatório. 
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Em 4 de fevereiro de 2014, antes da deliberação sobre o relatório, 
ocorreu o fim do exercício do mandato do Senador Sérgio Souza, em face do 
retorno da titular, a Senadora Gleisi Hoffmann. 

A presente proposição continuou a tramitar, mesmo com o fim da 
legislatura passada, por força do que determinam os incisos do art. 332 do 
Regimento Interno do Senado Federal e do Ato da Mesa nº 2, de 2014. 

Posteriormente, foram sucessivamente designados os Senadores 
Pedro Simon e Álvaro Dias para relatarem a matéria, o que não ocorreu pelo fato 
de Suas Excelências terem deixado de compor a CCJ. 

Finalmente, por ter voltado a compor esta douta Comissão, a matéria 
me foi distribuída em 8 de agosto de 2017. 

O projeto de lei em comento é composto de dois artigos. 

O art. 1º promove o acréscimo de dois novos dispositivos (arts. 38-A 
e 38-B) à Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que institui o Código Brasileiro 
de Telecomunicações. 

O art. 38-A estabelece que as emissoras de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens deverão divulgar, em inserções distribuídas uniformemente ao 
longo de sua programação, a razão social das entidades titulares das respectivas 
outorgas, nos termos de regulamentação específica. 

O art. 38-B prevê que as emissoras de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens deverão manter sítio na rede mundial de computadores que 
disponibilize, no mínimo, as informações que indica. 

O rol das informações a serem disponibilizados varia de acordo com 
a natureza das emissoras: nas outorgas de radiodifusão comercial (inciso I), os 
documentos devem ser aptos a esclarecer a composição acionária e eventuais 
alterações no contrato social das emissoras (alínea a), a nacionalidade dos sócios 
(alínea b), os termos do contrato (alínea c) e as propostas técnica e de preço 
ofertadas no processo licitatório, se houver (alínea d); em relação às emissoras de 
radiodifusão educativa e da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios (inciso II), os documentos exigidos devem explicitar o processo de 
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outorga ou de sua renovação (alíneas a, b e c); no caso de emissoras de 
radiodifusão comunitária (inciso III), a documentação deverá conter informações 
sobre o processo de outorga e suas renovações (alínea a), o estatuto social (alínea 
b), e o regulamento interno que dispõe sobre o acesso do cidadão à grade de 
programação da emissora (alínea c). 

O art. 2º do PLS nº 275, de 2012, veicula a cláusula de vigência da 
lei que eventualmente for originada com a aprovação da presente proposição, que 
ocorrerá cento e oitenta dias após sua publicação. 

Na justificação, seu autor, atual Governador do Estado de Mato 
Grosso, aponta para a necessidade de serem implementados mecanismos que 
confiram transparência e publicidade à atuação das emissoras de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, pelo fato de elas lidarem com serviços públicos 
delegados pelo Estado. 

As medidas propostas, segundo o autor, tornarão mais efetivos o 
controle exercido pelos órgãos públicos, assim como o controle social a cargo dos 
usuários e da sociedade em geral. 

No prazo regimental não foram oferecidas emendas.  

II – ANÁLISE 

Compete à CCJ manifestar-se sobre a constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade, técnica legislativa e mérito da proposição. Sobre o 
mérito, a CCT deverá aprofundar a análise. 

No que concerne ao juízo da constitucionalidade formal, observamos 
que o art. 22, inciso IV, da Constituição Federal (CF) estabelece ser da 
competência privativa da União legislar sobre telecomunicações e radiodifusão. 

Trata-se de matéria não submetida à reserva de iniciativa do 
Presidente da República, consoante o que estabelece o art. 61, § 1º da CF. 
Portanto, é legítima a apresentação de projeto de lei por parlamentar para tratar 
do tema (art. 61, caput). 
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A proposição veicula matéria objeto de lei ordinária, cabendo ao 
Congresso Nacional, em face do que determina o art. 48, inciso XII, da CF, com 
a posterior sanção do Presidente da República, dispor sobre as matérias de 
competência legislativa da União, em especial sobre telecomunicações e 
radiodifusão. 

No âmbito da análise da constitucionalidade material, da juridicidade 
e do mérito da proposição, nos alinhamos à posição defendida pelo então Senador 
Sérgio Souza no relatório que apresentou a esta CCJ e, em sua homenagem, 
reproduzimos, em sua quase integralidade, os argumentos expendidos por Sua 
Excelência. 

Não resta dúvida de que as razões que motivaram a apresentação do 
PLS nº 275, de 2012, são as melhores possíveis: a busca por maior transparência 
e por maior efetividade dos mecanismos de controle público e social na execução 
de serviços públicos. 

A Lei nº 4.117, de 1962, no entanto, já dispõe de regras que se 
destinam a obter os mesmos resultados propostos neste projeto de lei. Citamos, 
por todos, os seguintes exemplos: 

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar 
serviços de radiodifusão, serão observados, além de outros requisitos, os 
seguintes preceitos e cláusulas: 

............................................................................................................ 

b) as alterações contratuais ou estatutárias deverão ser encaminhadas 
ao órgão competente do Poder Executivo, no prazo de sessenta dias a 
contar da realização do ato, acompanhadas de todos os documentos que 
comprovam atendimento à legislação em vigor, nos termos 
regulamentares;  

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para 
outra depende, para sua validade, de prévia anuência do órgão 
competente do Poder Executivo; 

d) os serviços de informação, divertimento, propaganda e publicidade 
das empresas de radiodifusão estão subordinadas às finalidades 
educativas e culturais inerentes à radiodifusão, visando aos superiores 
interesses do País; 

............................................................................................................ 
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i) as concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão 
deverão apresentar, até o último dia útil de cada ano, ao órgão do 
Poder Executivo expressamente definido pelo Presidente da 
República e aos órgãos de registro comercial ou de registro civil de 
pessoas jurídicas, declaração com a composição de seu capital social, 
incluindo a nomeação dos brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos titulares, direta ou indiretamente, de pelo menos setenta 
por cento do capital total e do capital votante; 

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se 
encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida 
por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas 
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  

........................................................................................  

§ 3º A falsidade das informações prestadas nos termos da 
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e 
administrativas cabíveis. (grifamos) 

 Parece-nos, então, haver um descompasso entre os resultados 
almejados e a redundância, excessiva onerosidade e complexidade das regras que 
se pretende introduzir em nosso ordenamento jurídico. 

O desequilíbrio nessa equação gera, a nosso sentir, mitigação do 
princípio da razoabilidade, dimensão substantiva do princípio do devido processo 
legal, previsto no art. 5º, inciso LIV, da Constituição Federal (CF). 

A ruptura do princípio da razoabilidade embutida nas normas 
projetadas propicia, por sua vez, uma indevida intervenção do Estado regulador 
na atuação dos delegatários dos serviços públicos indicados, o que, de certa forma, 
afronta o disposto no art. 174, caput da CF. 

Registre-se, ainda, no que concerne à análise da juridicidade, que o 
objetivo principal do projeto – maior transparência, participação social e controle 
– deve ser perseguido não apenas na prestação dos serviços públicos de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, como, de resto, em todos os serviços 
públicos prestados, direta ou indiretamente, pelo Estado. 

Nesse sentido, parece mais adequado que eventuais alterações no 
ordenamento jurídico para tratar de forma adequada as delegatárias dos serviços 
públicos em busca de maior transparência sejam direcionadas à legislação que 
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regulamenta o § 3º do art. 37 da CF, que trata da participação do usuário na 
administração pública e de seu acesso a registros e informações sobre os serviços 
públicos prestados. Estamos nos referindo à Lei nº 13.460, de 26 de junho de 
2017, que dispõe sobre a participação, proteção e defesa dos direitos do usuário 
dos serviços públicos da administração pública e à Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, que regula o acesso às informações detidas pela administração 
pública.  

Postos os aspectos constitucionais, jurídicos e de mérito que estão a 
desaconselhar a aprovação da proposição em análise, importa consignar, por fim, 
sua adequação regimental e a boa técnica legislativa com a qual foi redigida. 

III – VOTO 

Pelo exposto, manifestamo-nos pela rejeição do PLS nº 275, de 2012. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

 

SENADOR ACIR GURGACZ 

Relator 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 275, DE 2012 

Altera a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, para 
tornar obrigatória a divulgação, por emissora de 
radiodifusão, da razão social e da documentação 
associada à entidade detentora da outorga. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar acrescida 
dos seguintes arts. 38-A e 38-B: 

“Art. 38-A. As emissoras de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens deverão divulgar, em inserções distribuídas uniformemente ao 
longo de sua programação, a razão social das entidades titulares das 
respectivas outorgas, nos termos de regulamentação específica. 

Art. 38-B. As emissoras de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens deverão manter sítio na rede mundial de computadores que 
disponibilize, no mínimo, as seguintes informações: 

I – em relação às outorgas de radiodifusão comercial: 

a) documentos atualizados que revelem a composição acionária 
da emissora e eventuais alterações havidas em seu contrato 
social durante o período de vigência da outorga, ou, no caso 
de fundação, versão atualizada do estatuto; 

b) documentos que comprovem a nacionalidade dos sócios e 
dirigentes, principalmente daqueles direta ou indiretamente 
responsáveis pela programação veiculada; 

c) cópia do contrato ou termo de concessão ou permissão, e 
respectivos adendos; 
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d) propostas técnica e de preço apresentadas no processo de 
licitação, se existirem. 

II – em relação às emissoras de radiodifusão educativa e da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

a) documentação referente ao processo de outorga ou de 
renovação, que incluirá a petição inicial e a íntegra do parecer 
do Ministério das Comunicações; 

b) em caso de outorga ou renovação de outorga de radiodifusão 
educativa para fundação, demonstração de vinculação entre a 
fundação e a instituição de ensino; 

c) em caso de renovação de outorga de radiodifusão educativa 
para fundação, certificado expedido pelo Ministério da 
Educação ou por instituição por ele autorizada que ateste o 
cumprimento das finalidades educativas da outorga. 

III – em relação às emissoras de radiodifusão comunitária: 

a) a documentação principal referente ao processo de outorga e 
às sucessivas renovações; 

b) o estatuto social da entidade autorizada a executar o serviço; 

c) o regulamento interno que estabelece os critérios e formas 
para que qualquer cidadão residente na comunidade atendida 
tenha acesso à grade de programação da emissora.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os serviços de radiodifusão sonora (rádio) e de sons e imagens (televisão) 
são espécies de serviços públicos e, como tais, estão submetidos a controles e condições 
especiais de prestação, objetos, inclusive, de disposições constitucionais específicas. 

Nesse sentido, a presente iniciativa busca desenvolver mecanismos que 
possibilitem maior transparência sobre o controle e a propriedade desses veículos de 
comunicação, facilitando sua fiscalização tanto pelos órgãos públicos quanto pela 
sociedade em geral. 
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Propõe, para tanto, a inserção de dois artigos na Lei nº 4.117, de 1962, 
conhecido como Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT). O primeiro determina que 
as emissoras divulguem, em inserções ao longo de sua programação diária, de acordo 
com regulamentação a posteriori, a razão social das entidades detentoras de suas 
outorgas. 

O segundo mecanismo propõe que as emissoras de rádio e TV mantenham 
sítio na internet, por meio do qual sejam disponibilizados os principais documentos 
exigidos pela legislação que as rege e que já são exigidos pelos órgãos públicos 
responsáveis, de forma que o cidadão residente na área atendida pela emissora possa 
entender quais são as obrigações e direitos associados à exploração de cada serviço. 

Ressalta-se que serão dados seis meses para os referidos veículos se 
adaptarem às novas obrigações. 

Estamos certos, pela relevância das medidas ora propostas, e em face das 
razões aqui expostas, que, com o indispensável apoio dos eminentes Pares, esta 
proposição será aprovada. 

É o que se coloca à deliberação. 

Sala das Sessões, 

Senador PEDRO TAQUES 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

133



 4

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 4.117, DE 27 DE  AGOSTO DE 1962. 

Vide Lei nº 9.472, de 16/07/97 

Institui o Código Brasileiro de 
Telecomunicações. 

 
        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
Introdução 

 
        Art. 1º Os serviços de telecomunicações em todo o território do País, inclusive águas 
territoriais e espaço aéreo, assim como nos lugares em que princípios e convenções 
internacionais lhes reconheçam extraterritorialidade obedecerão aos preceitos da 
presente lei e aos regulamentos baixados para a sua execução. 
        Art. 37. Os serviços de telecomunicações podem ser desapropriados, ou requisitados 
nos  termos do  artigo  141 § 16 da Constituição, e das leis vigentes. (Partes mantidas 
pelo Congresso Nacional) 
        Parágrafo único. No cálculo da indenização serão deduzidos os favores cambiais e 
fiscais concedidos  pela União e pelos Estados. 
        Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de 
radiodifusão, serão observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e 
cláusulas: (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 
        a) os administradores ou gerentes que detenham poder de gestão e de 
representação civil e judicial serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos. Os técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores serão 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, permitida, porém, em 
caráter excepcional e com autorização expressa do órgão competente do Poder 
Executivo, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato; (Redação dada 
pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 
        b) as alterações contratuais ou estatutárias que não impliquem alteração dos 
objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo e as cessões de cotas ou ações ou 
aumento de capital social que não resultem em alteração de controle societário deverão 
ser informadas ao órgão do Poder Executivo expressamente definido pelo Presidente da 
República, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; (Redação dada pela 
Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 
        c) a alteração dos objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a alteração do 
controle societário das empresas e a transferência da concessão, da permissão ou da 
autorização dependem, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do 
Poder Executivo; (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 
        d) os serviços de informação, divertimento, propaganda e publicidade das emprêsas 
de radiodifusão estão subordinadas às finalidades educativas e culturais inerentes à 
radiodifusão, visando aos superiores interesses do País; 
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        e) as emissôras de radiodifusão, excluídas as de televisão, são obrigadas a 
retransmitir, diàriamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República, 
ficando reservados 30 (trinta) minutos para divulgação de noticiário preparado pelas duas 
Casas do Congresso Nacional; 
        f) as emprêsas, não só através da seleção de seu pessoal, mas também das normas 
de trabalho observadas nas estações emissôras devem criar as condições mais eficazes 
para que se evite a prática de qualquer das infrações previstas na presente lei; 
        g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais 
de uma concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de 
radiodifusão, na mesma localidade (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 
        h) as emissôras de radiodifusão, inclusive televisão, deverão cumprir sua finalidade 
informativa, destinando um mínimo de 5% (cinco por cento) de seu tempo para 
transmissão de serviço noticioso. 
        i) as concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão deverão 
apresentar, até o último dia útil de cada ano, ao órgão do Poder Executivo expressamente 
definido pelo Presidente da República e aos órgãos de registro comercial ou de registro 
civil de pessoas jurídicas, declaração com a composição de seu capital social, incluindo a 
nomeação dos brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos titulares, direta ou 
indiretamente, de pelo menos setenta por cento do capital total e do capital votante. 
(Incluída pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 
        Parágrafo único. Não poderá exercer a função de diretor ou gerente de 
concessionária, permissionária ou autorizada de serviço de radiodifusão quem esteja no 
gozo de imunidade parlamentar ou de foro especial. (Redação dada pela Lei nº 10.610, 
de 20.12.2002) 
 
 (À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática em decisão 
terminativa) 
 
Publicado no DSF, em 18/07/2012. 

 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:13515/2012 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº       , DE 2014 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de 

Lei do Senado nº 366, de 2012 - 

COMPLEMENTAR, que altera o art. 1º da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, que 

estabelece, de acordo com o art. 14 § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências, para dispor sobre condições de 

elegibilidade para servidores públicos ativos e 

dirigentes sindicais. 

RELATOR: Senador MAGNO MALTA  

I – RELATÓRIO 

Vem à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

nº 366, de 2012 - Complementar, de autoria do Senador Ivo Cassol, que 

altera o art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, que 

estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º da Constituição Federal, casos de 

inelegibilidade, prazos de cessação e determina outras providências, para 

dispor sobre condições de elegibilidade para servidores públicos ativos e 

dirigentes sindicais. 

O projeto altera, em primeiro lugar, a redação da alínea l do 

inciso II do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990, para declarar 

inelegíveis, para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, 

os servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 

administração direta ou indireta, da União dos Estados, do Distrito Federal, 

dos Municípios, dos Territórios, inclusive das Fundações mantidas pelo 

Poder Público, que não se afastarem até três meses antes do pleito, 

garantido o direito à licença, sem remuneração, do dia em que se iniciar o 

afastamento até o quinto dia posterior à eleição, não computado esse 

período para fins de tempo de serviço. 
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Em segundo lugar, dá nova redação ao § 4º do mesmo artigo, 

para ordenar que os dirigentes sindicais deverão se afastar de seus 

mandatos até dois anos antes do pleito para concorrer a cargo público 

eletivo. 

A redação vigente da alínea l do inciso II do art. 1º da Lei 

Complementar nº 64, de 1990, exige também o afastamento dos servidores 

públicos candidatos nos três meses anteriores ao pleito, mas assegura a eles 

a percepção dos vencimentos integrais. Contudo, o atual § 4º da mesma Lei 

diz que a inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I do art. 1º não se 

aplica aos crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor 

potencial ofensivo, nem aos crimes de ação penal privada. 

Na Justificação, o autor argumenta que a licença com 

percepção dos vencimentos integrais constitui vantagem "indevida e 

injusta", uma vez que "os demais concorrentes não podem se afastar de 

seus afazeres profissionais, sob pena de não terem renda pessoal". Lembra 

ainda que alguns servidores se apresentam como candidatos apenas para 

usufruir dessa licença. Apresenta, finalmente, estatísticas das eleições de 

2012, que registram as candidaturas de 1.389 servidores públicos para 

Prefeito e de 50.610 servidores públicos para Vereador, para mostrar a 

ordem de grandeza do fenômeno. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), 

de acordo com o art. 101, I e II, d, do Regimento Interno do Senado 

Federal, opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e 

mérito da proposição. 

No que se refere à constitucionalidade da proposição, cabe 

assinalar, em primeiro lugar, que nela são observados os requisitos 

constitucionais de competência e iniciativa. No entanto, cabe lembrar 

também que a exigência de afastamento de dirigentes sindicais candidatos 

dois anos antes do pleito contrasta fortemente com as exigências, de seis 

meses, que a Constituição e a Lei fazem ao Presidente da República, aos 

Governadores e aos Prefeitos. A proposta fere, nesse caso, o princípio da 

proporcionalidade, ou da razoabilidade, fundamentado no art. 5º, LIV, da 

Constituição. No entender de diversas interpretações contemporâneas, a 

exigência do devido processo legal incorpora um julgamento acerca da 
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proporcionalidade entre os fins pretendidos e os meios utilizados para 

alcançá-lo. 

Há que ressaltar, ainda, que a restrição da exigência imposta 

aos servidores públicos candidatos a Presidente e Vice-Presidente é apenas 

aparente, uma vez que as demais hipóteses de inelegibilidade tratadas pela 

Lei remetem-se à alínea l do inciso II do art. 1º.  

Inexistem óbices outros no que se refere à juridicidade, 

regimentalidade e técnica legislativa do projeto. 

No que diz respeito ao mérito, há que considerar os 

argumentos do autor. O primeiro deles tem como centro a desigualdade de 

condições entre candidatos servidores públicos, que gozam do privilégio da 

licença sem vencimentos, e os candidatos com outras ocupações, obrigados 

a arcar com o ônus decorrente de um trimestre sem trabalho e, na maior 

parte dos casos, sem rendimentos. O segundo refere-se ao estímulo 

presumido da regra ao registro de candidaturas fantasma, de servidores 

interessados não em fazer campanha, mas sim, exclusivamente, no gozo da 

licença de três meses com vencimentos. 

A respeito do primeiro argumento, penso que, numa 

conjuntura de crise da representação política como a que vivemos, todos os 

estímulos possíveis à participação política do cidadão, inclusive e 

principalmente na condição de candidato, devem ser mantidos, quando não 

ampliados. Hoje, detêm condições materiais de ser candidatos, de forma 

geral, duas categorias de eleitores: aqueles que dispõem de meios que 

permitem a dedicação exclusiva à campanha por três meses e servidores 

públicos. Retire-se o estímulo à candidatura dos servidores e serão 

candidatos apenas, tendencialmente, representantes dos estratos de maior 

renda da sociedade. A legislação deve evoluir, portanto, nesse ponto, no 

sentido inverso: estender aos assalariados do setor privado a licença com 

vencimentos de três meses na hipótese de candidatura a todo cargo eletivo. 

O mesmo argumento vale para a consideração do tempo de 

campanha como tempo de serviço pra fins previdenciários. 

Quanto ao segundo argumento, há um leque de mecanismos 

outros para detectar e punir as falsas candidaturas e, dessa maneira, 

prevenir seu surgimento futuro. Gastos de campanha são um bom indicador 

do caráter efetivo ou simulado de uma candidatura, uma vez que é 

impossível a propaganda e o proselitismo sem gasto e, consequentemente, 
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sem arrecadação. As contas de campanha já são devidamente fiscalizadas e 

permitem separar hoje candidatos que se pretendem competitivos da 

minoria que se registra para fazer a campanha de outrem ou para atender a 

interesses particulares. 

Finalmente, a exigência vigente de afastamento de dirigentes 

sindicais candidatos quatro meses antes da data do pleito é muito mais 

razoável e condizente com os prazos exigidos de outros candidatos do que 

os vinte e quatro meses propostos no projeto em apreço. 

 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela rejeição do Projeto de Lei 

nº 366, de 2012 - Complementar. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 366, DE 2012  

(Complementar) 

Altera o art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de 
maio de 1990, que estabelece, de acordo com o art. 14, 
§ 9º, da Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 
prazos de cessação e determina outras providências, 
para dispor sobre condições de elegibilidade para 
servidores públicos e dirigentes sindicais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ....................................................... 

..................................................................... 

II - ............................................................... 

..................................................................... 

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou 
entidades da administração direta ou indireta da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios e dos Territórios, inclusive das 
fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até três 
meses antes do pleito, garantido o direito à licença, sem remuneração, 
do dia em que se iniciar o afastamento até o quinto dia posterior à 
eleição, não computado esse período para fins de tempo de serviço; 

.............................................................................. 
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 2
§ 4º Para concorrer a cargo público eletivo, os dirigentes sindicais 

deverão se afastar dos respectivos mandatos até dois anos antes do 
pleito.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A iniciativa que ora submetemos à deliberação desta Casa pretende alterar o 
art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, que estabelece, de acordo 
com o art. 14, § 9º, da Constituição Federal, casos de inelegibilidade, prazos de cessação 
e determina outras providências, chamada Lei das Inelegibilidades, com o intuito de 
alterar condições de elegibilidade a serem observadas pelos servidores públicos e 
dirigentes sindicais. 

Assim, estamos modificando a redação da alínea l do inciso II do art. 1º da 
Lei em questão, para estabelecer que o afastamento dos servidores públicos, estatutários 
ou não, dos órgãos ou entidades da administração direta ou indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos Territórios, inclusive das fundações 
mantidas pelo Poder Público, para concorrer em eleições, deve ocorrer sem a percepção 
de remuneração. 

De forma ratificar a necessidade de alteração na legislação que rege a 
presente matéria,  cabe informar, a seguir, os quantitativos de servidores públicos, civis e 
militares, que concorreram ao pleito eleitoral do ano de 2012, e que pediram às suas 
respectivas desincompatibilizações, na forma determinada pela LC 64/90, ou seja, de 3 
(três) meses, e perceberam absolutamente todos os benefícios referentes aos cargos  
que ocupam e, ainda, suas remunerações, de forma integral durante este período: 
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PREFEITOS  - ELEIÇÕES 2012 Qt 
Candidatos 

Eleitos/ 
2º 

turno 

Não 
Eleitos 

Membro das Forças Armadas 6 1 5 

Servidor Público Federal 171 57 114 

Servidor Público Estadual 474 185 289 

Servidor Público Municipal 632 228 404 

Polícia Civil 37 11 26 

Polícia Militar 64 6 58 

Bombeiro Militar 5 0 5 

T O T A L  1389 488 901 

(Fonte: Tribunal Superior Eleitoral – TSE) 

   

Vereadores – Eleições 2012 Qt 
Candidatos 

Eleitos/ 
2º 

turno 

Não 
Eleitos 

Membro das Forças Armadas 170 16 154 

Servidor Público Federal 2.039 313 1.726 

Servidor Público Estadual 7.939 1.249 6.690 

Servidor Público Municipal 35.941 5.596 30.345 

Polícia Civil 991 176 815 

Polícia Militar 3.227 343 2.884 

Bombeiro Militar 303 16 287 

T O T A L  50.610 7.709 42.901 

(Fonte: Tribunal Superior Eleitoral – TSE) 
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 4
Ademais, estamos também propondo que o período em que os servidores 

públicos estiverem afastados para concorrerem a cargo público não será computado 
como tempo de serviço. 

Por outro lado, estamos também acrescentando um § 4º, também ao art. 1º 
da Lei das Inelegibilidades, para consignar que, para concorrer a qualquer cargo público 
eletivo, os dirigentes sindicais deverão se afastar dos respectivos mandatos até dois anos 
antes do pleito. 

No que se refere aos servidores públicos, o nosso entendimento é o de que 
possibilitar que o servidor público perceba remuneração no período em que se afasta para 
concorrer a mandato eletivo – como ocorre hoje – configura uma vantagem indevida e 
injusta. 

Isso porque os demais concorrentes não podem se afastar de seus afazeres 
profissionais, sob pena de não terem renda pessoal. 

Além disso, como é sabido, muitas vezes, alguns maus servidores se 
inscrevem candidatos não com o intuito de efetivamente disputar um mandato eletivo, 
mas apenas para usufruir da remuneração sem trabalhar. 

Quanto aos sindicalistas, sabemos que muitas vezes o mandato sindical é 
apenas um trampolim para muitos galgarem cargos políticos, em razão da influência que 
o sindicato detém junto aos trabalhadores e à sociedade. 

Desse modo, não é justo que quem pretenda concorrer em eleições políticas 
usufrua das vantagens e garantias que a lei confere ao dirigente sindical, sem o ônus que 
os demais concorrentes enfrentam. 

Em face do exposto, solicitamos o apoio de nossos Pares para a aprovação 
do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

 

Senador IVO CASSOL 

 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

Publicado no DSF, em 17/10/2012. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 14876/2012 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA (CCJ), em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 227, de 2012, do Senador Armando 
Monteiro, que “Estabelece regras e critérios 
mínimos para o registro de infrações penais e 
administrativas pelos órgãos de segurança 
pública no território nacional”. 

Relator: Senador DAVI ALCOLUMBRE 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), 
em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado nº 227, de 2012, do Senador 
Armando Monteiro, que “Estabelece regras e critérios mínimos para o registro de 
infrações penais e administrativas pelos órgãos de segurança pública no 
território nacional”. 

A proposição encontra-se redigida em nove artigos, com a seguinte 
redação: 

O art. 1º expressa a pretensão da proposição, isto é, estabelece 
regras e critérios mínimos para o registro de infrações penais e administrativas 
pelos órgãos de segurança pública no território nacional.  

O art. 2º consagra como sendo direito de todo cidadão ter 
registrado, em boletim de ocorrência (BO), infração penal ou administrativa que 
ofenda a incolumidade das pessoas e do patrimônio, assim como a preservação 
da ordem pública. 

 

 

S
F

/
1

7
4

2
4

.
9

1
5

4
0

-
0

5

146



 2 

 

O art. 3º, por sua vez, estabelece como dever de toda a autoridade 
policial registrar em boletim de ocorrência as infrações penais ou administrativas 
que presenciar, bem como as que lhe forem comunicadas pelos agentes da 
autoridade policial, pela vítima, por testemunha ou por qualquer pessoa que 
venha a tomar conhecimento do ocorrido.  

Em seu § 1º, esclarece que o registro, determinado pelo caput, 
deverá ser realizado pela primeira autoridade policial que presenciar ou receber 
a solicitação de registro da infração, podendo ser iniciado no atendimento 
telefônico de emergências dos órgãos de policiamento ostensivo, ou 
eletronicamente, via internet. 

No § 2º conceitua - para os fins previstos na proposição e aqueles 
dispositivos previstos na legislação processual penal -    autoridade policial como 
sendo todo servidor público civil ou militar que atuar nas atividades de 
policiamento ostensivo, preservação da ordem pública ou investigação criminal, 
sem distinção de nível hierárquico. 

O seu § 3º conceitua agente da autoridade policial como sendo os 
agentes públicos ou privados que exercerem atividade complementar ou auxiliar 
aos órgãos de segurança pública, através de proteção e guarda de bens, 
serviços e instalações públicas, ou na proteção e guarda de pessoas, valores, 
patrimônio ou atividades privadas, regulamentada por lei e autorizada por 
autoridade policial competente. 

No § 4º dispõe que os militares das Forças Armadas, quando 
exercerem atividades próprias de segurança pública, para a garantia da lei e da 
ordem, nas hipóteses autorizadas e previstas em lei, passam à condição análoga 
de autoridade policial e deverão registrar as infrações nos termos desta Lei. 

O art. 4º estabelece três modalidades possíveis de confecção de 
boletim de ocorrência (BO): Boletim de Ocorrência de Infração 
Administrativa, destinado ao registro de infrações administrativas que 
provoquem dano, perigo, cerceamento de direito ou que ofendam a ordem 
pública; Boletim de Ocorrência de Infração Penal, destinado ao registro de 
infrações penais que não resultem em prisão em flagrante delito, inclusive os 
crimes sem autoria determinada e os de menor potencial ofensivo; e, Boletim 
de Ocorrência de Infração Penal com Prisão ou Apreensão em Flagrante 
Delito, destinado ao registro da prisão de pessoa que incide nas hipóteses 
previstas nos artigos 302 e 307 do Código de Processo Penal, ou à apreensão 
de adolescente infrator, nos termos do art. 173 do Estatuto da Criança e 
Adolescente (ECA). 
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 3 

 

Em seu § 1º encontra-se previsão de que as Guardas Municipais, 
no âmbito de suas atribuições legais, são obrigadas a confeccionar o Boletim de 
Ocorrência de Infração Administrativa (inciso I). 

O § 2º prevê que, no caso de infração de menor potencial ofensivo, 
a autoridade policial deverá confeccionar boletim de ocorrência com lavratura do 
termo circunstanciado, nos termos da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995 
(Lei dos Juizados Especiais). 

O § 3º versa sobre os casos de incidência do inciso III, onde o preso 
ou apreendido deverá ser encaminhado, mediante recibo de entrega, para a 
autoridade de polícia judiciária, que avaliará a possibilidade de arbitrar fiança e 
instaurar inquérito policial, comunicará a prisão ao juiz competente, ao Ministério 
Público e à Defensoria Pública, e, em seguida, encaminhará o preso à unidade 
prisional e o menor infrator à unidade socioeducativa. 

O § 4º determina que a execução das ações previstas pelo § 3º 
deverão ser referendadas por superior imediato da autoridade policial 
responsável pela prisão, que deverá informar à corregedoria da polícia judiciária 
as circunstâncias do não encaminhamento e ao Ministério Público as 
circunstâncias e as providências decorrentes. 

O § 5º prevê que, nos casos em que o preso for policial militar e o 
crime estiver previsto no CPM, será encaminhado à autoridade de polícia 
judiciária militar estadual, que observará o disposto no § 3º deste artigo e as 
disposições pertinentes do CPPM, devendo remeter à autoridade da polícia 
judiciária civil da circunscrição do local do crime. 

O § 6º da proposição, equivocadamente numerado como § 7º, 
dispõe que as apreensões decorrentes de qualquer dos tipos de registros de 
ocorrência deverão ser encaminhadas à autoridade de polícia judiciária, civil ou 
militar, do local do crime, logo após a prisão ou apreensão em flagrante delito, 
ou, nos demais casos, até o primeiro dia útil após o registro.  

No art. 5º são arroladas, em seus nove incisos, as informações 
mínimas que deverão constar do boletim de ocorrência. Seus três parágrafos, 
contém mandamento do dever da autoridade de polícia judiciária dirigir-se à 
unidade policial responsável pelo registro, complementando ou retificando o 
registro, se necessário; entendendo a autoridade policial judiciária não ser 
necessário, deverá fazer constar no BO apenas os dados preenchidos pela 
autoridade policial que realizou o atendimento; e, as perícias, resultados de 
exames e demais elementos técnicos de prova, solicitados pela autoridade 
policial, serão remetidos diretamente para a autoridade de polícia judiciária 
quando conclusos, atrelado ao número único de BO, que será atualizado com a 
informação da polícia técnico-científica. 
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Os arts. 6º e 7º determinam que a autoridade de polícia judiciária 
poderá rever e alterar, a qualquer tempo, a classificação penal do fato atribuída 
por outra autoridade policial; que os órgãos policiais federais, estaduais e do DF, 
deverão possuir numerador único de BO, devendo compartilhar entre si e com o 
órgão do Ministério Público competente. Se o BO for por infração administrativa, 
com a prefeitura local, se for o caso, e, no caso em prisão em flagrante, com a 
Defensoria Pública e a autoridade judiciária competente.  

O art. 8º versa sobre a administração dos Bancos de Dados de 
registros criminais, que deverá ser feita de acordo com a competência e 
circunscrição, tanto pela União, Estados e Distrito federal, transmitidos 
periodicamente ao órgão competente da União para a formação do sistema 
nacional de estatísticas criminais. 

Por fim, o art. 9º, estabelece o prazo para a vigência da Lei, uma 
vez aprovado o presente do projeto e sancionado pela Presidência da República, 
isto é, entrará em vigor cento e oitenta dias após a data de sua publicação. 

O projeto foi distribuído, em decisão terminativa, à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

De pronto registramos que a proposição já havia sido provida de 
Relatório pelo Senador Blairo Maggi, deixando de ser apreciada em razão do 
Senador/Relator não mais integrar a CCJ como membro. Agora, redistribuída, 
chega-nos para relatar. 

A matéria circunscreve-se à competência privativa da União para 
legislar sobre processo penal, formação de sistemas estatísticos, normas gerais 
de organização da atividade das polícias militares e competências das polícias 
federal e rodoviária federal e registros públicos, sendo de livre iniciativa de 
qualquer um dos membros do Congresso Nacional, conforme preceituam os arts. 
22, I, XVIII, XXI, XXII, XXV, 48, caput, e 61, caput, da Constituição Federal (CF). 

A União pode ainda legislar concorrentemente sobre normas 
gerais de organização das polícias civis (art. 24, XVI e § 1º, CF). 

Não identificamos óbice de natureza regimental ou quaisquer vícios 
no que se refere à sua constitucionalidade ou juridicidade.  

Trata-se de projeto de suma importância.  
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Estatísticas criminais corrompidas por erros de medição 
resultantes de diferenças nas práticas dos trabalhos das polícias, ou por falta de 
treinamento dos responsáveis, não se prestam para a elaboração de boas 
políticas públicas.  

Nos últimos anos, a Secretaria Nacional de Segurança Pública 
(SENASP) vem envidando esforços para construir um sistema nacional de 
estatística criminal, a partir da coleta de informações das Secretarias Estaduais 
de Segurança Pública. Esse esforço se tornou institucionalizado a partir de 2004, 
com a criação do Sistema Nacional de Estatística de Segurança Pública e Justiça 
Criminal (SINESPJC), e, em 2012, com a promulgação do Sistema Nacional de 
Informações de Segurança Pública, Prisionais e sobre Drogas (SINESP), cujos 
objetivos são buscar e padronizar as classificações de ocorrências policiais e 
ampliar a coleta dos dados nacionalmente. 

O Fórum Brasileiro de Segurança Pública já vem divulgando as 
principais estatísticas criminais coletadas nacionalmente, mas um fato merece 
ser destacado: o problema da inconsistência dos dados em alguns estados. 
Buracos estatísticos e falta de padrão distorcem a realidade e limitam uma 
análise agregada para todo o País. 

Atualmente, infelizmente, ainda não existe no Brasil uma estrutura 
na área de segurança pública, ou seja, um sistema de informação consistente, 
que permita um diagnóstico preciso sobre o crime. 

O PLS nº 227, de 2012, busca contribuir para a formação desse 
sistema. E sua utilidade vai além disso. 

O Ministério Público ganha instrumento valioso de controle da 
atividade policial, com a criação de um numerador único de boletim de 
ocorrência, devendo este ser compartilhado entre todos os órgãos policiais do 
País, assim como pelo próprio Ministério Público. 

A exclusividade de realização do registro da ocorrência pelo 
delegado de polícia hoje impõe à vítima horas de espera nas delegacias e perda 
de tempo para o policial militar ou guarda municipal que a acompanha, quando 
é o caso. Por vezes a delegacia mais próxima encontra-se a quilômetros de 
distância do local da infração, além de algumas não funcionarem no período 
noturno. Trata-se de uma vitimização secundária, em que o infrator, dessa vez, 
é o próprio Estado. 
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 6 

 

Com a proposta, a resposta do Estado ao crime se torna mais 
rápida e eficiente. Isso se torna ainda mais valioso num contexto de crise fiscal 
que várias unidades federativas atravessam e que tem acarretado redução de 
contingentes policiais ao mesmo tempo em que crescem os índices de 
criminalidade. 

Não obstante, com o fim de aprimorar a proposta, oferecemos três 
emendas. Uma, de redação, para corrigir erro de numeração de parágrafo. 
Outra, para exigências adicionais na formatação do novo boletim de ocorrência 
e, por último, outra para ajustar a redação de dois dispositivos que não ficaram 
claros. 

A primeira, de redação, para renumerar o § 7º do art. 4º da 
proposição como § 6º.  

Para que as estatísticas compiladas em instituições oficiais sejam 
válidas e confiáveis, é necessário reunir ao menos três critérios: 1) os policiais 
coletores da informação primária devem respeitar as mesmas categorias para os 
mesmos incidentes (ou seja, não deve haver critério pessoal, apenas 
padronizado no momento do registro ou da classificação penal); 2) as estatísticas 
devem ser mutuamente exclusivas, de modo que um incidente não venha a ser 
classificado duas ou mais vezes; e 3) a classificação deve ser exaustiva, para 
que todos os crimes sejam classificados e contabilizados nas estatísticas. É do 
que trata a segunda emenda. 

Por fim, na terceira, ajustamos as redações dos §§ 4o e 5o do art. 
4o. No primeiro dispositivo, apenas os atos de encaminhamento do preso em 
flagrante e o respectivo recibo de entrega precisam ser referendados por 
superior imediato. No segundo dispositivo, não vislumbramos a necessidade de 
os feitos serem remetidos para a polícia civil em caso de crime militar. 

 

III – VOTO 

Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 227, de 2012, com o oferecimento das seguintes emendas: 
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EMENDA Nº    - CCJ - REDAÇÃO 

Renumere-se o § 7º do art. 4º do Projeto de Lei do Senado nº 227, 
de 2012, como § 6º. 

 

EMENDA Nº    - CCJ 

Acrescente-se ao art. 5º do Projeto de Lei do Senado nº 227, de 
2012, o seguinte § 1º, renumerando-se os demais: 

 “Art. 5º........................................................................... 
........................................................................................ 
§ 1º As categorias para registro do fato e classificação 
da infração serão objetivas e padronizadas e deverão 
ser mutuamente exclusivas, de modo que um mesmo 
fato não venha a ser classificado mais de uma vez nas 
estatísticas. A classificação deve ser exaustiva, para 
que todas as infrações possam ser contabilizadas nas 
estatísticas. 
......................................................................................” 
 

 

EMENDA Nº    - CCJ 

Dê-se aos §§ 4o e 5o do art. 4o do Projeto de Lei do Senado nº 227, 
de 2012, a seguinte redação: 

 “Art. 4º.......................................................................... 
....................................................................................... 
§ 4º O encaminhamento e o respectivo recibo de entrega 
previstos no § 3º deverão ser referendados por superior 
imediato da autoridade policial responsável pela prisão, 
que deverá informar à corregedoria da polícia judiciária 
as circunstâncias do não encaminhamento e ao 
Ministério Público as circunstâncias e as providências 
decorrentes. 
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 8 

 
 
 
 
§ 5º No caso de crime militar, o preso será encaminhado 
à autoridade de polícia judiciária militar competente, que 
observará o disposto no § 3º deste artigo e as 
disposições pertinentes do Código de Processo Penal 
Militar. 
.......................................................................................”  

Sala da Comissão,       de                           de 2017. 

 

 
 

DAVI ALCOLUMBRE, Relator 
 
 
 
 
 

, Presidente.
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 227, DE 2012 

Estabelece regras e critérios mínimos para o 
registro de infrações penais e administrativas 
pelos órgãos de segurança pública no 
território nacional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece regras e critérios mínimos para o registro de 
infrações penais e administrativas pelos órgãos de segurança pública no território 
nacional. 

Art. 2º É direito de todo cidadão ter registrado, em boletim de ocorrência, 
infração penal ou administrativa que ofenda a incolumidade das pessoas e do patrimônio, 
assim como a preservação da ordem pública.  

Art. 3º É dever de toda autoridade policial registrar em boletim de ocorrência 
as infrações penais ou administrativas que presenciar, bem como as que lhe forem 
comunicadas pelos agentes da autoridade policial, pela vítima, por testemunha ou por 
qualquer pessoa que venha a tomar conhecimento do ocorrido. 

§ 1º O registro deverá ser realizado pela primeira autoridade policial que 
presenciar ou receber a solicitação de registro da infração, podendo ser iniciado no 
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atendimento telefônico de emergências dos órgãos de policiamento ostensivo, ou 
eletronicamente, via internet.  

§ 2º Considera-se autoridade policial, para os fins previstos nesta Lei e para 
os dispositivos equivalentes previstos na legislação processual penal, todo servidor 
público civil ou militar que atuar nas atividades de policiamento ostensivo, preservação da 
ordem pública ou investigação criminal, sem distinção de nível hierárquico. 

§ 3º Considera-se agente da autoridade policial, para os fins previstos nesta 
Lei e para os dispositivos equivalentes previstos na legislação processual penal, os 
agentes públicos ou privados que exercerem atividade complementar ou auxiliar aos 
órgãos de segurança pública através de proteção e guarda de bens, serviços e 
instalações públicas, ou na proteção e guarda de pessoas, valores, patrimônio ou 
atividades privadas, regulamentada por lei e autorizada por autoridade policial 
competente.   
 
  

§ 4º Os militares das Forças Armadas, quando exercerem atividades 
próprias de segurança pública, para a garantia da lei e da ordem, nas hipóteses 
autorizadas e previstas em lei, passam à condição análoga de autoridade policial e 
deverão registrar as infrações nos termos desta Lei.  

Art. 4º O boletim de ocorrência será confeccionado em três modalidades: 

I - Boletim de Ocorrência de Infração Administrativa, destinado ao registro de 
infrações administrativas que provoquem dano, perigo, cerceamento de direito ou que 
ofendam a ordem pública; 

II - Boletim de Ocorrência de Infração Penal, destinado ao registro de 
infrações penais que não resultem em prisão em flagrante delito, inclusive os crimes sem 
autoria determinada e os de menor potencial ofensivo; 

III - Boletim de Ocorrência de Infração Penal com Prisão ou Apreensão em 
Flagrante Delito, destinado ao registro da prisão de pessoa que incide nas hipóteses 
previstas nos artigos 302 e 307 do Código de Processo Penal, ou à apreensão de 
adolescente infrator, nos termos do artigo 173 do Estatuto da Criança e Adolescente. 

§ 1º No âmbito de suas atribuições legais, as Guardas Municipais são 
obrigadas a confeccionar o boletim de que trata o inciso I do caput deste artigo. 
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§ 2º No caso de infração de menor potencial ofensivo, a autoridade policial 
deverá confeccionar boletim de ocorrência com lavratura do termo circunstanciado, nos 
termos da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.  

§ 3º No caso do inciso III do caput deste artigo, o preso ou apreendido 
deverá ser encaminhado, mediante recibo de entrega, para a autoridade de polícia 
judiciária, que avaliará a possibilidade de arbitrar fiança e instaurar inquérito policial, 
comunicará a prisão ao juiz competente, ao Ministério Público e à Defensoria Pública, e, 
em seguida, encaminhará o preso à unidade prisional e o menor infrator à unidade 
socioeducativa. 

§ 4º A execução das ações previstas no parágrafo anterior deverão ser 
referendadas por superior imediato da autoridade policial responsável pela prisão, que 
deverá informar à corregedoria da polícia judiciária as circunstâncias do não 
encaminhamento e ao Ministério Público as circunstâncias e as providências decorrentes.  

§ 5º Nos casos em que o preso for policial militar e o crime estiver previsto 
no Código Penal Militar, será encaminhado à autoridade de polícia judiciária militar 
estadual, que observará o disposto no § 3º deste artigo e as disposições pertinentes do 
Código de Processo Penal Militar, devendo remeter posteriormente todos os feitos à 
autoridade da polícia judiciária civil da circunscrição do local do crime.  

§ 7º As apreensões decorrentes de qualquer um dos tipos de registros de 
ocorrências deverão ser encaminhadas à autoridade de polícia judiciária, civil ou militar, 
quando for o caso, do local do crime, imediatamente se houver prisão ou apreensão em 
flagrante delito, ou até o primeiro dia útil após o registro, nos demais casos.  

Art. 5º O boletim de ocorrência deverá conter, no mínimo, as seguintes 
informações: 

I - data, hora, local da ocorrência e unidade policial responsável; 

II - nome, posto, cargo ou função e número do registro da autoridade policial 
e do perito, quando houver;  

III - nome, idade, número de registro civil e endereço residencial de todas as 
vítimas, testemunhas e suspeitos ou presos, assim como os sinais físicos característicos 
destes últimos, quando possível; 
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IV - descrição do fato e classificação da infração penal ou administrativa 
vislumbrada pela autoridade policial responsável pelo atendimento ou pela prisão ou 
apreensão; 

V - condição física da vítima, da autoridade policial responsável pela prisão 
ou apreensão, atestado em exame de corpo de delito, quando houver violência física, 
resistência à prisão ou prisão em flagrante; 

VI - descrição da quantidade e tipo de droga apreendida, no caso de exame 
de constatação química já realizado, ou do tipo de substâncias suspeita de ser droga e 
enviada para a polícia técnico-científica para exame de constatação química, quando for o 
caso;  

VII - descrição do tipo, quantidade, cor e marca das armas, veículos e 
objetos apreendidos, furtados, roubados ou danificados, quando for o caso; 

VIII – croqui do local da infração com a disposição dos envolvidos, veículos, 
edificações e demais objetos. 

IX – assinatura da vítima, do autor e da testemunha, ou a assinatura de duas 
testemunhas na hipótese de qualquer dos dois primeiros se recusarem a assinar. 

§ 1º Logo que tiver conhecimento da infração penal, por meio do centro de 
operações das polícias ostensivas ou após receber boletim de ocorrência confeccionado 
por outra autoridade policial, a autoridade de polícia judiciária dirigir-se-á à unidade 
policial responsável pelo registro, se necessário, e ao local da ocorrência do fato, para os 
fins do disposto no art. 6º do Código de Processo Penal, complementando ou retificando o 
registro referido nos incisos V a VIII do caput deste artigo, se necessário.   

 § 2º Nos casos em que a autoridade de polícia judiciária não entender 
necessário ou não for possível cumprir o previsto no parágrafo anterior, no boletim de 
ocorrência constará apenas os dados preenchidos pela autoridade policial que realizou o 
atendimento.   

§ 3º As perícias e os resultados de exames de constatação química, exames 
de corpo de delito e demais elementos técnicos de prova, solicitados pela autoridade 
policial que realizou o atendimento, serão remetidos diretamente para a autoridade de 
polícia judiciária quando conclusos, atrelado ao número único de boletim de ocorrência, 
que será atualizado com a informação da polícia técnico-científica. 
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 Art. 6º A autoridade de polícia judiciária poderá, a qualquer momento após 
receber o boletim de ocorrência, rever e alterar a classificação penal do fato atribuída por 
outra autoridade policial. 

Art. 7º Os órgãos policiais federais, estaduais e do Distrito Federal deverão 
possuir numerador único de boletins de ocorrência e compartilhá-los entre si e com o 
órgão do Ministério Público competente, preferencialmente de forma eletrônica. 

§ 1º No caso de boletim de ocorrência de infração administrativa 
confeccionado por guarda municipal, o compartilhamento de que trata o caput deverá ser 
feito também com a prefeitura local. 

§ 2º No caso de prisão em flagrante, o compartilhamento de que trata o 
caput deste artigo deverá ser feito também com a Defensoria Pública e a autoridade 
judiciária competente. 

Art. 8º Os bancos de dados de registros criminais serão administrados pela 
União, Estados e Distrito Federal, de acordo com a respectiva competência e 
circunscrição, e periodicamente transmitidos ao órgão competente da União para a 
formação do sistema nacional de estatísticas criminais. 

Art. 9º Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data da sua 
publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

Este projeto de lei visa atender uma demanda social emergente e urgente no 
Brasil: assegurar o atendimento adequado à população brasileira e a definição de um 
padrão mínimo para os registros criminais no País, além de ampliar a presença do 
Ministério Público no controle da atividade policial. Um dos efeitos indiretos da proposta 
seria a ampliação dos efetivos policiais destinados ao policiamento ostensivo e à 
investigação. 

Esses efeitos serão possíveis por meio da regulamentação e 
descentralização do registro de boletins de ocorrência, que, conforme a proposta, 
deixarão de ser realizados apenas pelo delegado de polícia, Civil ou Federal, e passarão 
a ser realizados também pelos policiais militares e rodoviário federal, quando em 
patrulhamento, e pelo policial federal, quando em policiamento de fronteira, portos e 
aeroportos. Ou ainda pelo militar em missão de garantia da lei e da ordem. 

É missão constitucional da União legislar privativamente sobre a formação 
de sistemas estatísticos e registros públicos (art. 22, incisos XVIII e XXV). O presente 
projeto busca, portanto, uniformizar os registros criminais em todo o território nacional. 

O projeto ainda assegura o acesso e o controle do Ministério Público aos 
registros e as atividades policiais, nos termos da Resolução nº 20/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP); e a formação de bancos de dados criminais 
únicos na União, nos Estados e no Distrito Federal, para planejamento, avaliação e 
controle das intervenções policiais e políticas públicas de segurança. Com isso 
viabilizaremos a implementação do Sistema Nacional de Estatísticas Criminais (SINESP), 
recentemente aprovado no Congresso Nacional, que propiciará o planejamento técnico de 
políticas públicas de controle do crime no País. 

Por essencial, o projeto tem como objetivo acabar com o sistemático 
desrespeito ao cidadão brasileiro causado pela extrema dificuldade de se registrar um 
boletim de ocorrência no Brasil. Tem-se obstruído um direito básico do cidadão, o direito à 
justiça e à reparação. 

Além da obstrução do acesso à justiça, o atual sistema de registro de 
ocorrências realizado de forma burocrática e ineficaz causa prejuízo direto à segurança 
pública e ao erário público, pois na maior parte dos Estados os crimes são registrados 
duas vezes, uma pela Polícia Militar e outra pela Polícia Civil. 

Com a proposta, esperamos o fim da “segunda vitimização” do cidadão, que 
é obrigado a esperar horas nas delegacias de Polícia Civil, depois de ter sido vítima de 
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um crime. Hoje, o cidadão é obrigado a ir a uma delegacia e aguardar o segundo registro 
criminal para registrar um crime de que foi vítima, quando poderia ser atendido no local 
onde houve o crime, inclusive na sua própria casa, quando o crime lá ocorrer. O 
desrespeito às vítimas foi institucionalizado pelo duplo registro, constituindo inclusive o 
principal motivo da subnotificação que tanto prejudica o planejamento da segurança 
pública.  

 Mesmo em regiões ricas e urbanizadas, há várias cidades que não contam 
com delegacias de polícia nos horários noturnos, o que acaba obrigando o deslocamento 
da população vitimada, por vários quilômetros, até a delegacia mais próxima, em plena 
madrugada, junto com a viatura da Polícia Militar. Com o registro realizado pelo policial 
que lhe atendeu, o cidadão poderá inclusive ser atendido em casa, por exemplo, num 
caso de roubo de residência. 

Importante ressaltar que o projeto não desrespeita as atribuições legais das 
Polícias Civil e Federal. Funções típicas de polícia judiciária, como arbitrar fiança, 
apreender objetos e periciar a cena do crime permanecem no seu campo de atuação. O 
que se pretende é apenas descentralizar os registros que não precisam ser feitos 
necessariamente pela autoridade de polícia judiciária.  

Nesse aspecto destaca-se a inovação ao trazermos a luz o registro das 
atuações da polícia judiciária militar estadual, que também possuem a competência de 
investigar crimes cometidos por policiais militares contra civis, como nos crimes dolosos 
contra a vida, quando remete o IPM para a Justiça comum julgar. E nos casos em que o 
processo ocorre na própria justiça militar estadual, como nas situações previstas nas 
Súmula 30/TRF (Crimes concorrentes entre civis e militares, processo de ambas Justiças) 
e súmula 199/TRF e 45/STJ (Crimes praticados por  PM contra civil, com arma de fogo da 
PM, processo e julgamento ocorre na Justiça Militar Estadual). 

Com a proposta, esperamos também o aumento do número de policiais 
militares prevenindo crime, através do policiamento ostensivo. Hoje os policiais militares 
são obrigados a se ausentar do policiamento ostensivo aguardando o segundo registro 
dos crimes nas delegacias de polícia, principalmente nos casos de prisão em flagrante. 
Em São Paulo, há casos de 12 horas de espera para registrar uma prisão em flagrante 
delito. A eliminação do segundo registro trará um aumento real de efetivo a Polícia Militar 
sem a necessidade de contratação, canalizando as equipes de patrulhamento para a sua 
atividade fim. 

Com a proposta, esperamos ainda o aumento do número de policiais civis 
fazendo investigações. Sem o duplo registro criminal, não seria mais necessário os 
plantões nas delegacias de Polícia Civil. Logo, o número de equipes de investigação 
(delegado, escrivão, investigador e agente) aumentaria, transferindo para a investigação 
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os policiais civis que hoje atendem o público nos balcões das delegacias, fazendo o 
cartorial registro de ocorrências. A população passaria a fazer os registros no atendimento 
das viaturas da PM ou no telefone de emergência 190. E a delegacia voltaria a ser a 
unidade de polícia judiciária, exclusivamente dedicada à elucidação de crimes. Outro 
ganho seria a preservação da imagem e da identidade dos policiais civis, para seus 
trabalhos de investigação e diligências em campo. 

Esperamos, também, o fim dos atritos entre as Polícias Civis e Militares. O 
duplo registro de infrações penais “hierarquiza as polícias”, colocando a polícia judiciária, 
em especial os delegados de polícia, acima da polícia ostensiva. Com isso, além da 
quebra da harmonia, o quadro atual causa confronto constante, pelo tempo que o PM fica 
afastado da atividade de policiamento ostensivo, em especial durante os registros das 
prisões em flagrante delito e pelas diferentes interpretações dos fatos ocorridos. 

Todos esses problemas decorrem da ausência de regras para o registro das 
infrações penais atendidas pelas polícias, concentram-se todos os registros nas polícias 
judiciárias, que deveriam se dedicar exclusivamente a investigação. 

 A autonomia do registro das infrações penais atendidas e das solicitações 
dos procedimentos correlacionados pela polícia ostensiva, inclusive nas prisões em 
flagrante delito, além de corrigir grave distorção de ordem técnico jurídica e administrativa 
do sistema de segurança pública, ainda o moderniza, colocando-o em sintonia com a 
realidade social e administrativa do Brasil; prepara-o para enfrentar o problema criminal 
contemporâneo, que requer agilidade e eficiência das forças policiais, em detrimento da 
burocratização paralisante que domina os atuais registros criminais, constituindo-se, 
portanto, em avanços incalculáveis para a prestação da segurança pública a população 
brasileira. 

Sala das Sessões, 

Senador ARMANDO MONTEIRO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

Código de Processo Penal - CPP - L-003.689-1941 
 
Art. 302 - Considera-se em flagrante delito quem: 

I - está cometendo a infração penal; 

II - acaba de cometê-la; 

III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, em 
situação que faça presumir ser autor da infração; 

IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que façam 
presumir ser ele autor da infração. 

Art. 307 - Quando o fato for praticado em presença da autoridade, ou contra esta, no 
exercício de suas funções, constarão do auto a narração deste fato, a voz de prisão, as 
declarações que fizer o preso e os depoimentos das testemunhas, sendo tudo assinado 
pela autoridade, pelo preso e pelas testemunhas e remetido imediatamente ao juiz a 
quem couber tomar conhecimento do fato delituoso, se não o for a autoridade que houver 
presidido o auto.  

 
Estatuto da Criança e Adolescente - ECA - L-008.069-1990 
 
Art. 173. Em caso de flagrante de ato infracional cometido mediante violência ou grave 
ameaça a pessoa, a autoridade policial, sem prejuízo do disposto nos arts. 106, parágrafo 
único, e 107, deverá: 

    I - lavrar auto de apreensão, ouvidos as testemunhas e o adolescente; 

    II - apreender o produto e os instrumentos da infração; 

    III - requisitar os exames ou perícias necessários à comprovação da materialidade e 
autoria da infração. 

 
LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 04/07/2012. 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 13084/2012 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 
SENADO FEDERAL 

 
Gabinete do Senador ANTONIO ANASTASIA 
 

Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Teotônio Vilela – Gabinete 23 – CEP 70165-900 – 
Brasília - DF

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 261, de 2014, que 
altera o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de 
julho de 2001, para tornar facultativa a 
competência dos Juizados Especiais Cíveis no 
âmbito da Justiça Federal. 

Relator: Senador ANTONIO ANASTASIA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 261, de 2014, do Senador Paulo Paim, que altera o § 3º do art. 3º 
da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, para tornar facultativa a 
competência dos Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal. 

O projeto é constituído de dois artigos, sendo o art. 1º reservado 
à alteração legislativa alvitrada e o art. 2º tem a função de cláusula de 
vigência imediata para a data da publicação da eventual lei em que vier a se 
converter a matéria. 

Sobre a alteração prevista no art. 1º, diz respeito à mudança de 
redação proposta para o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 
2001, que “dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais no âmbito da Justiça Federal”. 

O referido § 3º, em sua redação vigente, estabelece como 
absoluta a competência do Juizado Especial Federal Cível no foro onde 
estiver instalada Vara desse Juizado, ao passo que a nova redação proposta 
apenas faculta ao jurisdicionado propor sua ação perante vara do Juizado 
Especial Federal Cível ou da Justiça Federal comum, no âmbito da Justiça 
Federal. 
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Argumenta o autor da matéria, em sua justificação, que, apesar 
de a Lei dos Juizados Especiais Federais ter sido editada na esteira da Lei 
dos Juizados Especiais Estaduais, há uma diferença marcante entre a 
disciplina estabelecida em cada uma delas. Isso porque, nos Juizados 
Especiais Estaduais, a determinação da competência é relativa e comporta 
derrogação, conforme o arbítrio do autor; por sua vez, no caso dos Juizados 
Especiais Federais, a competência para processar e julgar as matérias nela 
tratadas é absoluta em favor do “foro onde estiver instalada Vara do Juizado 
Especial [Federal]”, conforme dispõe a redação do mencionado § 3º do art. 
3º da Lei 10.259, de 2001, alvo da proposta de mudança. 

Prossegue o autor da matéria argumentando que “essa situação 
acaba por dar azo a que os titulares de direito material que esteja a exigir 
apreciação judicial se vejam, muitas vezes, em situação de ‘prejuízo 
processual’, especialmente aqueles que buscam obter do Judiciário o 
reconhecimento de direitos previdenciários ou assistenciais, os quais, 
conquanto possam não se revelar expressivos sob o aspecto meramente 
econômico ou financeiro (compondo, por isso, o rol das causas 
convencionalmente chamadas de ‘menor potencial econômico’), certamente 
o são do ponto de vista de sua natureza constitucional”. 

Para finalizar, o autor da matéria sustenta que “a estipulação de 
competência absoluta em prol dos Juizados Especiais Federais nos locais 
onde se achem instalados vulnera o princípio da isonomia, na medida em que 
os indivíduos com melhores condições financeiras terão, apenas pela 
expressão econômica de sua pretensão, maiores chances de ver sua demanda 
processar-se perante a Justiça Federal comum, com os benefícios técnicos, 
probatórios e recursais ao rito dela inerentes. De outro lado, tratando-se, por 
exemplo, de uma causa previdenciária, quanto menor a renda do interessado, 
maior será a probabilidade de ele se ver sujeito ao procedimento sumário dos 
JEFs [Juizados Especiais Federais], ainda que esteja pleiteando um direito 
fundamental”. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 101, incisos I e II, alínea “d”, do Regimento 
Interno desta Casa, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade dos temas 
que lhe são submetidos, bem como, no mérito, sobre as matérias de 
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competência da União e, nesta hipótese, notadamente sobre direito 
processual. 

Quanto aos requisitos formais e materiais de 
constitucionalidade, nada há a opor ao PLS nº 261, de 2014, tendo em vista 
que i) compete privativamente à União legislar sobre direito processual, a 
teor do disposto no art. 22, inciso I, da Constituição Federal (CF); ii) cabe ao 
Congresso Nacional dispor sobre todas as matérias de competência da União 
(CF, art. 48, caput); iii) os termos da proposição não importam em violação 
de cláusula pétrea; e iv) não há vício de iniciativa, nos termos do art. 61 da 
Carta Magna. 

No que concerne à juridicidade, o projeto se afigura correto, 
porquanto: i) possui o atributo da generalidade; ii) é consentâneo com os 
princípios gerais do Direito; iii) se afigura dotado de potencial 
coercitividade; iv) a matéria nele vertida inova o ordenamento jurídico; e v) 
o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos (normatização via 
edição de lei) é o adequado. 

Todavia, a proposição merece reparos quanto à técnica 
legislativa, pois descurou-se de observar as disposições contidas no caput do 
art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, devido à falta 
da inclusão de art. 1º com o objetivo de indicar o objeto da lei e o respectivo 
âmbito de aplicação, motivo pelo qual, na conclusão deste parecer, 
apresentaremos emenda de redação nesse sentido. 

No mérito, o PLS nº 261, de 2014, revela-se digno de 
aprovação, pois procura corrigir injustificável assimetria entre as Leis nºs 
9.099, de 1995 (Lei dos Juizados Especiais Estaduais) e 10.259, de 12 de 
julho de 2001 (Lei dos Juizados Especiais Federais), tendo em vista a 
inexistência de opção do autor da demanda de competência dos Juizados 
Especiais Federais Cíveis por ajuizá-la tanto nesses juizados como na Justiça 
Comum Federal, como já acontece correlatamente no âmbito dos Juizados 
Especiais Estaduais. 

Vale dizer que, no que concerne aos Juizados Especiais 
Estaduais, há muito tempo que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) pacificou 
o entendimento jurisprudencial no sentido de que o legislador, ao utilizar a 
expressão “a opção pelo procedimento previsto nesta Lei”, no texto do § 3º 
do art. 3º da Lei dos Juizados Especiais, teria deixado claro que “o 
procedimento da ação perante o Juizado Especial [Estadual] é opção do 
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autor, que pode, se preferir, ajuizar sua demanda perante a Justiça Comum” 
(Recurso Especial – REsp nº 173.205/SP; REsp nº 146.189/RJ; REsp nº 
242.483/SC; e REsp nº 280.193/SP; dentre outros). É esse o mesmo 
entendimento do Fórum Nacional dos Juizados Especiais – FONAJE, que, 
em seu Enunciado nº 1, assim se manifesta: “O exercício do direito de ação 
no Juizado Especial Cível é facultativo para o autor”. 

Aliás, anote-se que a referida expressão utilizada no texto do § 
3º do art. 3º da Lei dos Juizados Especiais Estaduais teve origem na 
precursora Lei dos Juizados Especiais de Pequenas Causas (Lei nº 7.244, de 
7 de novembro de 1984), que, no § 2º do seu art. 3º, trazia idêntico 
dispositivo. 

Assiste razão ao autor da matéria quando sustenta que, como o 
rito estabelecido nos juizados especiais não permite o uso dos mesmos meios 
de prova, a exemplo da perícia, dos mesmos recursos e de alguns dos 
institutos processuais previstos no Código de Processo Civil, como a 
intervenção de terceiros, devido à simplificação que se fez necessária adotar 
para dar maior celeridade ao julgamento dessas causas, não pode o legislador 
impedir que o jurisdicionado venha exercer o direito de optar pela Justiça 
comum, caso avalie que a sua causa demandará o uso de tais instrumentos. 

Para melhor ilustrar esse ponto de vista, achamos por bem 
transcrever o seguinte trecho extraído do voto proferido sobre o tema, sob a 
relatoria do Ministro Barros Monteiro, do Superior Tribunal de Justiça, no 
julgamento do referido Recurso Especial nº 146.189, especialmente no que 
concerne às lúcidas considerações nele transcritas que foram feitas, em artigo 
doutrinário, pela então Desembargadora Fátima Nancy Andrighi, do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, e que hoje é uma 
das mais destacadas ministras do Superior Tribunal de Justiça: 

“Não se pode, em momento algum, relegar a nova Lei ao plano de 
um mero procedimento no ordenamento jurídico processual. A crença de que o 
juizado especial cível seja obrigatório para o autor, sem possibilidade de optar 
entre ele e os órgãos comuns da jurisdição, é acima de tudo resultado da 
desconsideração de que o processo que ali se faz não se distingue do comum 
apenas pelo procedimento. Negar que o sujeito possa renunciar ao juizado, 
mediante invocação da regra de irrenunciabilidade do rito (CPC, art. 295, inc. 
V), é esquecer algo de fundamental e que é a realidade de um processo novo e 
especialíssimo implantado pela nova legislação. 
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Cuida-se de uma nova Justiça, estruturalmente diferente da Justiça 
tradicional que para ser célere precisou utilizar-se de instrumentos incompatíveis 
com a estrutura convencional, tais como: participação de conciliadores, partilha 
de trabalho com o juiz leigo no intuito de realizar maior número de audiências e, 
consequentemente, solucionar uma quantidade significativa de processos; 
redução do número de recursos, admitindo apenas um instrumento de 
irresignação denominado, simplesmente, "recurso", que será julgado por uma 
turma recursal constituída de juízes de primeiro grau. Esclareça-se que o 
julgamento proferido por este colégio de juízes de primeiro grau não se enquadra 
nos limites do art. 104 e alíneas da Constituição Federal, razão pela qual de tais 
decisões não caberão recursos para o Superior Tribunal de Justiça. 

Salientadas estas características, não há como afirmar-se que a 
nova lei acresceu um procedimento no ordenamento processual. Note-se que 
esses traços especiais nos levam a concluir que a escolha dessa Justiça Especial 
tem que ser faculdade do autor, porque do contrário estaremos tratando de forma 
desigual o cidadão que é titular de um direito de menor complexidade ou de 
pequeno valor, quando comparado àquele que é titular de um direito que envolva 
expressivo valor econômico ou grande complexidade. A Constituição Federal 
determina o tratamento isonômico entre todos os cidadãos; distingui-los pelo 
valor pecuniário do seu direito ou pela complexidade, impedindo o acesso à 
Justiça tradicional daqueles cujos direitos encerrem pequeno valor econômico e 
menor complexidade, constitui, sem sombra de dúvida, violação à norma 
constitucional expressa". 

Como se vê, encontra-se ínsita no sistema dos juizados 
especiais, seja estadual ou federal, a ideia de que o jurisdicionado deve ter a 
prerrogativa de optar pela Justiça comum, ainda que sua causa atenda aos 
requisitos de competência dos juizados especiais, motivo pelo qual, em 
observância ao velho brocardo jurídico que diz: onde existe a mesma razão, 
se aplica o mesmo dispositivo legal (ubi eadem ratio ibi eadem legis 
dispositivo), entendemos que não deve haver tal distinção entre as esferas 
estadual e federal dos juizados especiais. 

Acreditamos que assiste razão ao Senador Paulo Paim ao 
propor, no PLS nº 261, de 2014, nova redação ao § 3º do art. 3º da LJEF, 
harmonizando o sistema e tornando a Lei dos Juizados Especiais Federais 
plenamente simétrica com a Lei dos Juizados Especiais Estaduais, ao revogar 
a competência absoluta dos juizados especiais federais no foro onde estiver 
instalada vara desses juizados, tornando assim expressa a faculdade de o 
jurisdicionado propor sua ação perante vara do Juizado Especial Federal ou 
da Justiça Federal comum. 
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III – VOTO 

Em conclusão, opinamos que o PLS nº 261, de 2014, é louvável 
no mérito e merece prosperar, acrescentando não haver sido nele encontrado 
óbice algum de natureza constitucional e de juridicidade ou que atente contra 
o Regimento Interno do Senado Federal, devendo ser acrescido da seguinte 
emenda de redação, para sanar omissão no tocante à boa técnica legislativa: 

EMENDA Nº   - CCJ (DE REDAÇÃO) 
 

Acrescente-se o seguinte art. 1º ao PLS nº 261, de 2014, 
renumerando-se os demais: 

“Art. 1º Esta Lei torna facultativa a competência dos 
Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal.” 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 261, DE 2014 

Altera o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho 
de 2001, para tornar facultativa a competência dos 
Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça 
Federal. 

O CONGRESSO NACIONAL FEDERAL decreta: 

Art. 1º O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ..................................................................... 

................................................................................... 

§ 3º É facultado ao jurisdicionado propor sua ação perante vara 
do Juizado Especial Federal Cível ou da Justiça Federal comum.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi editada na esteira da bem-
sucedida experiência da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, que instituiu, no âmbito 
dos Estados-membros, os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e muito contribuiu, por 
força da expressa adoção dos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, 
economia processual e celeridade – com preferência, ainda, pelas formas compositivas 
de resolução da lide –, para o rápido desfecho de causas consideradas de menor 
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repercussão econômica, bem como para a consequente desobstrução da pauta das 
chamadas “varas comuns”. 

Há, no entanto, uma diferença marcante entre a lei destinada aos Judiciários 
estaduais e a dirigida ao Judiciário Federal: a determinação da competência, no primeiro 
caso, é relativa e comporta derrogação, conforme o arbítrio do autor; e é absoluta, no 
segundo, em favor do “foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial [Federal]” (§ 
3º do art. 3º da Lei 10.259, de 2001). 

Por esse motivo, causas cujo valor não ultrapasse sessenta salários 
mínimos serão, obrigatoriamente, processadas e julgadas nos Juizados Especiais 
Federais (JEFs), independentemente da vontade ou necessidade do jurisdicionado. 

Essa situação acaba por dar azo a que os titulares de direito material que 
esteja a exigir apreciação judicial se vejam, muitas vezes, em situação de “prejuízo 
processual”, especialmente aqueles que buscam obter do Judiciário o reconhecimento de 
direitos previdenciários ou assistenciais, os quais, conquanto possam não se revelar 
expressivos sob o aspecto meramente econômico ou financeiro (compondo, por isso, o rol 
das causas convencionalmente chamadas de “menor potencial econômico”), certamente o 
são do ponto de vista de sua natureza constitucional.  

Com efeito, o direito previdenciário, para tomar o exemplo de linhas 
anteriores, não pode ser avaliado apenas por sua feição econômica, tendo em vista a 
repercussão de seus benefícios e prestações para a vida e a dignidade do interessado. 
Tomá-lo apenas em seu matiz monetário faz capitis diminutio da própria Constituição 
Federal, que alojou a previdência social no art. 6º, no Título “Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais”. 

Enfocados assim os direitos dessa classe, e considerando que os processos 
a eles relativos deveriam ser tratados como imprescindíveis ao prevalecimento de direitos 
fundamentais (que incluem a vida, a saúde e a existência digna), não se revela adequado 
atribuir à simples expressão pecuniária tal força e preponderância na determinação da 
ritualística. Antes, deveria ser facultado ao jurisdicionado optar pelo foro onde propor sua 
ação. 

Isso tem relevância prática porque os Juizados Especiais Federais são 
informados, à maneira dos Juizados Especiais Cíveis Estaduais, pelos já apontados 
princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. 
Da aplicação de tais postulados, no entanto, pode ocorrer, e de fato ocorre, o 
prevalecimento não da “verdade real”, mas, sim, da “verdade formal” ou “processual”, 
insuficiente para a realização da justiça material vindicada por direitos de fundamental 
estatura, como, retomando o exemplo de que nos temos servido, os previdenciários. 

É que a informalidade e a simplicidade processuais resultantes da aplicação 
daqueles princípios não se harmonizam com uma produção de provas efetiva e 
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contundente. A título de ilustração, observe-se que nas causas de competência dos JEFs 
não se produz prova pericial, que se distingue do “exame técnico” e permite um 
aprofundamento maior do tema investigado, além de uma muito mais precisa exposição 
da realidade de fundo. 

Claro que, em muitas ocasiões, convém estabelecer limitações probatórias, 
simplificando o processo. Tratando-se, no entanto, de direitos tão relevantes quanto os 
previdenciários e assistenciais, é importante – em muitas situações imprescindível – que a 
prova seja ampla, de modo a permitir o respeito ao preceito constitucional da ampla 
defesa e a realização da justiça material. 

Ocorre que, mesmo diante da manifesta necessidade, em determinados 
casos de produção de provas técnicas, a persecução da verdade real acaba cedendo, no 
âmbito dos Juizados Especiais Federais, em favor da celeridade processual. 

Cumpre apontar, porém, a esse respeito, que, mesmo instituídos com o 
objetivo de tornar mais rápidos o processamento e o julgamento de causas de 
competência da Justiça Federal, tal escopo não se pode dar por satisfatória e 
irrestritamente alcançado. De fato, não são incomuns os casos de ações que tramitaram 
por tempo semelhante na Justiça Federal comum e na especial – havendo mesmo, em 
demasia, casos de menor duração na via ordinária.  

Óbvio que, num país onde o Judiciário se acha a toda vista assoberbado, a 
agilidade dos julgamentos é importante. Isso não pode, contudo, comprometer a justeza 
dos julgamentos. 

Por fim, impende anotar que a estipulação de competência absoluta em prol 
dos Juizados Especiais Federais nos locais onde se achem instalados vulnera o princípio 
da isonomia, na medida em que os indivíduos com melhores condições financeiras terão, 
apenas pela expressão econômica de sua pretensão, maiores chances de ver sua 
demanda processar-se perante a Justiça Federal comum, com os benefícios técnicos, 
probatórios e recursais ao rito dela inerentes. De outro lado, tratando-se, por exemplo, de 
uma causa previdenciária, quanto menor a renda do interessado, maior será a 
probabilidade de ele se ver sujeito ao procedimento sumário dos JEFs, ainda que esteja 
pleiteando um direito fundamental. 

Não estamos a afirmar que os Juizados Especiais Federais são sempre 
prejudiciais ao reconhecimento de direito fundamentais, mas, sim, que o rito simplificado 
por eles adotado pode, por vezes, laborar em prejuízo do jurisdicionado. 

Por essa razão, e na direção da afirmação da isonomia, da ampla defesa e 
da autoridade dos direitos fundamentais, entendemos importante tornar facultativa a 
competência dos Juizados Especiais Federais, à semelhança dos Juizados Especiais 
Cíveis estaduais, outorgando ao autor da ação a prerrogativa de escolher o procedimento 
mais adequado à sua pretensão. 

172



 4

A inovação legislativa que alvitramos, é oportuno que se diga, não trará 
prejuízo algum para os réus, aos quais serão conferidas as mesmas garantias dadas aos 
autores, em razão de se lhes aplicar o mesmo sistema processual. 

Forte nessas razões, conclamamos os ilustres Pares a aprovarem a 
presente medida, que tornará mais justo e isonômico o sistema processual civil brasileiro. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO PAIM 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001. 

 

 

Dispõe sobre a instituição dos Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da 
Justiça Federal. 

 

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar 
causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem 
como executar as suas sentenças. 

(...)  

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é 
absoluta. 

 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995. 

 

 

Dispõe sobre os Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais e dá outras 
providências. 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, 
o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 64, de 2010) 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 58, de 2017, do 
Senador Dário Berger, que altera a Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, para possibilitar a 
realização dos exames necessários à obtenção da 
habilitação para conduzir veículo automotor e 
elétrico, exceto a prova prática, nos três meses 
anteriores ao preenchimento do critério da idade. 

Relator: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

De iniciativa do Senador Dário Berger, o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 58, de 2017, visa modificar o Código de Trânsito Brasileiro 
(Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997) para possibilitar ao jovem que 
ainda não tenha completado dezoito anos realizar as etapas e exames 
necessários à obtenção da Permissão para Dirigir, exceto aquelas que 
envolvam a direção veicular, nos três meses anteriores ao atingimento dessa 
idade. A proposição também estende o benefício aos condutores que 
pretendem mudar sua Carteira Nacional de Habilitação para as categorias D 
e E, para as quais se exige idade mínima de vinte e um anos. 

 Para tanto, o PLS acresce o § 6º ao art. 147 do CTB. O texto 
proposto para o referido parágrafo determina que os exames de aptidão física 
e mental, sobre legislação de trânsito e de noções de primeiros socorros 
poderão ser realizados nos três meses anteriores à obtenção da idade mínima 
exigida para a categoria pretendida. 
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II – ANÁLISE 

O art. 101 do Regimento Interno define que compete à CCJ 
opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das 
matérias. Uma vez que esta é a única comissão a se posicionar acerca da 
proposição em análise, compete-lhe também opinar sobre o mérito da 
proposta. 

Quanto aos requisitos formais e materiais de 
constitucionalidade, consideramos que estão atendidos. Em conformidade 
com disposto no art. 22, inciso XI, da Constituição Federal (CF), compete 
privativamente à União legislar sobre trânsito e transportes. Ademais, a 
matéria se insere no âmbito das atribuições do Congresso Nacional, de 
conformidade com o caput do art. 48 da CF, não havendo reserva temática a 
seu respeito (art. 61, § 1º, da CF). Dessa forma, não se vislumbra óbice 
quanto à constitucionalidade da medida proposta. 

Quanto à juridicidade, o projeto, acertadamente, altera o Código 
de Trânsito Brasileiro. Ademais, não se trata de matéria cuja disciplina exija 
a aprovação de lei complementar. Dessa forma, lei ordinária revela-se o 
instrumento adequado à sua inserção no ordenamento jurídico nacional. 

Quanto ao mérito da proposição, reconhecemos que aquele que 
conduz um veículo automotor deve ser passível de punição pelos crimes 
cometidos ao volante, por isso a exigência da maioridade. Entretanto, esse 
critério não deve valer para as etapas do processo de habilitação anteriores à 
de direção veicular.  

Assim sendo, é bastante razoável que o candidato realize as 
etapas do processo de habilitação, exceto aulas práticas e exame de direção 
veicular, nos três meses anteriores à data em que complete 18 anos. 

Dada a carência de motoristas profissionais em muitas regiões 
do Brasil, concordamos ainda com a sugestão do Senador Dário Berger de 
que antecipação deva valer também para os candidatos à habilitação nas 
categorias D e E. 
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III – VOTO 

Com essas considerações, somos pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 58, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 58, DE 2017

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para possibilitar a realização dos
exames necessários à obtenção da habilitação para conduzir veículo automotor e
elétrico, exceto a prova prática, nos três meses anteriores ao preenchimento do critério
da idade.

AUTORIA: Senador Dário Berger

DESPACHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

para possibilitar a realização dos exames 

necessários à obtenção da habilitação para 

conduzir veículo automotor e elétrico, exceto a 

prova prática, nos três meses anteriores ao 

preenchimento do critério da idade. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 147 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 147. ................................................................................ 

................................................................................................... 

§ 6º Os exames de que tratam os incisos I a IV poderão ser 

realizados nos três meses anteriores à obtenção da idade mínima 

exigida para a categoria pretendida. ” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor sessenta dias após sua 

publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta legislativa tem como objetivo permitir ao 

jovem pretendente à obtenção da primeira Carteira Nacional de Habilitação 

ao completar dezoito anos de idade, antecipar as exigências previstas em lei 

naqueles quesitos que não maculam a essência da proibição de dirigir antes 

desta idade.  
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Sabe-se que a principal ressalva legal para que o jovem com 

menos de dezoito anos de idade possa conduzir veículos automotores é o fato 

de ser ele inimputável penalmente perante eventuais crimes previstos no 

Código de Trânsito Brasileiro. O projeto em pauta não afronta essa condição, 

porquanto os procedimentos contemplados não se caracterizam como ações 

que possam gerar crimes de trânsito. Dessa forma, não há motivo justificável 

para que esse processo não possa se dar ainda quando o jovem seja 

penalmente inimputável. 

Ademais, reduziríamos significativamente a angustia dos 

candidatos a primeira habilitação nos exames teóricos, importantes sobre 

todos os pontos de vista, e que não raras vezes conduzem a reprovação em 

razão do estado desse estado de espírito. Ao permitirmos que o jovem inicie 

antecipadamente o processo, estaremos aumentando as suas chances de 

poder dirigir o mais próximo possível da data permitida em lei.  

Proponho, pois, que seja alterado o Código de Trânsito 

Brasileiro a fim de que o jovem possa realizar todos os procedimentos para 

a habilitação nos três meses anteriores à obtenção da idade mínima 

necessária, restando apenas as etapas da prática de direção veicular e o 

exame de direção veicular para quando atingida a maioridade penal.  

Por princípio de razoabilidade e equivalência, proponho que a 

mesma antecipação, para os mesmos requisitos, passe a valer, também, para 

a realização de exames quando houver interesse na mudança da Carta de 

Habilitação para condução de veículos automotores para as categorias D e E, 

hipótese em que a lei exige a idade mínima de vinte e um anos. 

Sala das Sessões, 

Senador DÁRIO BERGER 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 60, de 2017, do 
Senador Ricardo Ferraço, que altera a Lei nº 
9.096, de 19 de setembro de 1995, para aplicar 
aos partidos políticos as normas legais sobre 
responsabilidade objetiva e “compliance” e 
estimular no plano interno código de conduta e 
programa de integridade e auditoria. 

Relator: Senador ANTONIO ANASTASIA 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 60, de 2017, de 
autoria do Senador Ricardo Ferraço, que altera a Lei nº 9.096, de 19 de 
setembro de 1995, para aplicar aos partidos políticos as normas legais sobre 
responsabilidade objetiva e “compliance” e estimular no plano interno 
código de conduta e programa de integridade e de auditoria. 

O novo art. 30-A que se pretende acrescentar à Lei dos Partidos 
principia por definir que os partidos respondem objetivamente pela prática 
de atos contra a administração pública por seus dirigentes, nessa condição. 

A responsabilização do partido político, acrescenta o § 1º do art. 
30-A, não exclui a responsabilidade individual de seus dirigentes ou 
administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, coautora ou partícipe 
de ato ilícito. 

O partido político será responsabilizado independentemente da 
responsabilização individual das pessoas referidas no parágrafo citado, 
independentemente da responsabilização individual das pessoas ali referidas. 
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Tais dirigentes e tais administradores serão responsabilizados 
na medida de sua culpabilidade, consoante os termos do § 3º. 

O § 4º do novo art. 30-A se destina a tipificar os atos contra a 
Administração Pública, nos termos da nova Lei, que seriam aqueles que 
atentem contra o patrimônio público ou os princípios da Administração 
Pública, assim definidos: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, 
vantagem indevida a agente público ou a terceira pessoa a ele relacionada, 
conforme o inciso I do § 4º do novo art. 30-A; 

II – financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
incentivar a prática de atos ilícitos previstos na Lei que resultar da 
proposição, consoante o inciso II do mesmo dispositivo. 

III – utilizar-se de interposta pessoa, física ou jurídica, para 
ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos atos 
praticados, nos termos do inciso III do aludido parágrafo. 

IV – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de 
órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, na forma 
do inciso IV do mesmo § 4º. 

Quanto ao incentivo ao compliance, matéria essencial da 
iniciativa, a proposição acrescenta ao Capítulo I, Da Prestação de Contas, 
do Título III, Das Finanças e Contabilidade dos Partidos, o novo art. 37-B, 
nos seguintes termos: 

Art. 37-B. Na aplicação das penas referidas neste Título, será 
levada em consideração a existência de mecanismos internos de 
integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a 
aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito do 
partido político. 

Ao justificar sua iniciativa, o Senador Ricardo Ferraço assinala 
o momento histórico por que então passava o Brasil quando apresentou o 
PLS nº 60, de 2017: 

Por um lado, o cidadão e a cidadã, veem, com desalento, 
sucessivas de irregularidades contra ocupantes de cargos públicos de 
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grande destaque, o que conduz à descrença nas instituições e na 
democracia. 

Por outro lado, agentes públicos que ocupam posições 
significativas no aparelho do Estado, como o Poder Judiciário, o 
Ministério Público e policiais, contando com om o apoio e a 
solidariedade de parte relevante dos meios de comunicação e de 
líderes políticos e parlamentares, atuam para que os avanços recentes 
ocorridos nesta luta não sejam perdidos. 

Ao destacar os avanços recentes, no plano institucional-legal, o 
ilustre autor destaca a promulgação da chamada Lei Anticorrupção, a Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013. Esta Lei, que dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 
atos contra a administração pública, nacional e estrangeira, e dá outras 
providências, visa a responsabilizar, nos planos administrativo e civil, a 
pessoa jurídica, como uma empresa, pela prática de atos ilícitos contra a 
administração pública, contempla a possibilidade de que o Estado, mediante 
seus entes persecutórios, observe, ao aplicar eventual punição, a existência 
de mecanismos internos de controle, ou seja, ” em seu âmbito. 

Dessa forma, explica a justificação do PLS nº 60, de 2017, no 
mundo empresarial, “compliance” pode ser definido como uma ferramenta 
de gestão corporativa, que envolve o desenvolvimento de processos internos 
de controle e mitigação de riscos, precisamente para evitar práticas que 
possam desgastar o nome e causar prejuízo à imagem da empresa. 

Nos termos da citada Lei nº12.846, de 2013, o Estado, ao apenar 
nos planos civil e administrativo as empresas envolvidas com atos ilícitos, 
levará em consideração a existência de mecanismos e procedimentos 
internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades 
e a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa 
jurídica. 

Empresas privadas e partidos políticos são entes distintos, tanto 
no plano jurídico quanto na efetiva prática concreta na vida da sociedade 
brasileira. No entanto, ambos são instituições de direito privado, e que 
cumprem, nessa realidade social, funções que correspondem ao interesse 
social, pois podem prestar serviços à sociedade, uma no plano da vida 
econômica, outra no desenvolvimento e afirmação da democracia. 
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Em outras palavras, se o legislador brasileiro entendeu possível 
legislar sobre o funcionamento interno de uma empresa privada para coibir 
sua participação em atos ilícitos contra a Administração Pública, com muito 
mais razão pode fazê-lo com relação aos partidos políticos, entes cuja íntima 
relação com a formação do Estado e a própria existência do regime 
democrático é evidente a todos. 

Não foram apresentadas emendas ao Projeto de Lei do Senado 
nº 60, de 2017.  

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
apreciar, nos termos do Regimento Interno do Senado Federal, em seu art. 
101, inciso I, tanto a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da 
proposição (art. 101, inciso I) quanto o seu mérito, este por se tratar de 
matéria afeta ao direito eleitoral e partidário (art. 101, inciso II, alínea d). 

Quanto à constitucionalidade material do Projeto, parece-nos 
claro que se acham atendidos os requisitos respectivos, uma vez que nenhum 
dos princípios constitucionais mais amplos, ou aqueles pertinentes ao tema 
específico objeto da proposição são por ela malferidos. 

Com efeito, trata-se de uma norma jurídica isonômica, 
proporcional e razoável, além de respeitar, no plano específico, o pluralismo 
político, a liberdade de organização partidária e a autonomia dos partidos 
políticos, que são objeto de proteção constitucional. 

Ainda sobre a constitucionalidade da matéria, vale destacar que 
o pluralismo político constitui fundamento da República Federativa do Brasil 
(CF, art. 1º, inciso V), a liberdade de organização partidária constitui um dos 
direitos e garantias fundamentais da cidadania, nos termos do art. 17, caput, 
e a autonomia dos partidos políticos tem igualmente lastro constitucional nos 
termos do § 4º do mesmo art. 17. 

Aqui, se poderia indagar em que medida a norma que ora se 
cogita se relacionaria com a liberdade e a autonomia que a Constituição 
concede aos partidos políticos. No caso, entretanto, cabe o registro de que a 
proposição não impõe ao partido que sua organização e funcionamento 
contemple os preceitos relacionados a mecanismos internos de integridade, 
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auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades”, ou mesmo que “o seu 
código de ética e de conduta sejam objeto de aplicação efetiva. 

Diz-se, simplesmente, que o magistrado, órgão do Poder 
Judiciário, ao aplicar a Lei para determinar eventuais penas pela prática das 
infrações referidas no Título III da Lei dos Partidos, como, por exemplo, 
fraude em sua prestação de contas, levará em conta a existência desses 
mecanismos. 

De fato, a circunstância de um partido constituir tais entes em 
sua estrutura pode e deve ser considerada uma manifestação de boa vontade 
por parte de sua direção partidária diante das necessidades de transparência 
e publicidade que a sociedade pode exigir quanto ao funcionamento do 
Partido, especialmente quanto à forma do dispêndio dos recursos oriundos 
do Fundo Partidário, que são recursos públicos, que constam do Orçamento 
da União. 

Por fim, a aplicação das regras de compliance podem revelar a 
disposição do Congresso Nacional de atualizar as normas aplicáveis à 
espécie contribuindo para que os partidos políticos, instituições 
fundamentais da democracia, até porque detentoras do monopólio da 
representação, possam voltar a merecer o devido respeito por parte da 
sociedade brasileira.  

III – VOTO 

Em face do exposto, opino pela constitucionalidade, 
juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto de Lei do Senado nº 
60, de 2017, e voto, quanto ao mérito, por sua aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, para aplicar aos partidos políticos as
normas legais sobre responsabilidade objetiva e compliance e estimular no plano
interno código de conduta e programa de integridade e auditoria.

AUTORIA: Senador Ricardo Ferraço

DESPACHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 

1995, para aplicar aos partidos políticos as 

normas legais sobre responsabilidade 

objetiva e compliance e estimular no plano 

interno código de conduta e programa de 

integridade e auditoria. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 30-A. Os partidos políticos respondem objetivamente 

pela prática de atos contra a administração pública por seus 

dirigentes, nessa condição. 

§ 1º A responsabilização do partido político não exclui a 

responsabilidade individual de seus dirigentes ou administradores ou 

de qualquer pessoa natural, autora, coautora ou partícipe de ato 

ilícito. 

§ 2º O partido político será responsabilizado 

independentemente da responsabilização individual das pessoas 

referidas no § 1º. 

§ 3º Os dirigentes ou administradores somente serão 

responsabilizados por atos ilícitos na medida de sua culpabilidade. 

§ 4º Constituem atos contra a Administração Pública aqueles 

que atentem contra o patrimônio público ou os princípios da 

Administração Pública, assim definidos: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, 

vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 

relacionada; 

II – financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

incentivar a prática de atos ilícitos previstos nesta Lei; 
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III – utilizar-se de interposta pessoa, física ou jurídica, para 

ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos atos 

praticados; 

IV – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de 

órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação.” 

“Art.37-B. Na aplicação das penas referidas neste Título, será 

levada em consideração a existência de mecanismos internos de 

integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a 

aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito do 

partido político. ” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A luta da sociedade brasileira pela afirmação da ética na política 

e na administração pública vive um momento histórico neste início do ano 

de 2017. Chegamos, acredito, a um ponto sem retorno na história do Brasil. 

Por um lado, o cidadão e a cidadã veem, com desalento, 

sucessivas denúncias de irregularidades contra ocupantes de cargos públicos 

de grande destaque, o que conduz à descrença nas instituições e na 

democracia. 

Por outro lado, agentes públicos que ocupam posições 

significativa em entes do Estado, como o Poder Judiciário, o Ministério 

Público e policiais, contando com o apoio e a solidariedade de parte relevante 

dos meios de comunicação e de líderes políticos e parlamentares, atuam para 

que os avanços recentes ocorridos nesta luta não sejam perdidos. 

E vimos, nesse contexto histórico, alguns avanços importantes, 

cumpre reconhecer, ocorridos nos planos institucional e legislativo, 

inclusive.  

Um deles foi a promulgação da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, que “dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 
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pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras providências”. 

Essa Lei, a que visa a responsabilizar, nos planos administrativo 

e civil, a pessoa jurídica, como uma empresa, pela prática de atos ilícitos 

contra a administração pública, contempla a possibilidade de que o Estado, 

mediante seus entes persecutórios, observe, ao aplicar eventual punição, a 

existência de mecanismos internos de controle, ou seja, “de integridade, 

auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de 

código de ética e de conduta” em seu âmbito. 

Assim, no mundo empresarial, compliance pode ser definido 

como uma ferramenta de gestão corporativa, que envolve o desenvolvimento 

de processos internos de controle e mitigação de riscos, precisamente para 

evitar práticas que possam desgastar o nome e causar prejuízo à imagem da 

empresa. 

Conforme a Lei de regência, ao apenar nos planos civil e 

administrativo as empresas que se envolverem com o ilícito, o Estado levará 

em consideração “a existência de mecanismos e procedimentos internos de 

integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação 

efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica”. 

Sabemos que empresas privadas e partidos políticos são entes 

distintos, tanto no plano jurídico quanto na efetiva prática concreta na vida 

da sociedade brasileira. 

No entanto, ambos são instituições de direito privado, e que 

cumprem, na realidade social, funções que correspondem ao interesse social, 

pois podem prestar serviços à sociedade, uma no plano da vida econômica, 

outra no desenvolvimento e afirmação da democracia. 

Em outras palavras, se o legislador brasileiro entendeu possível 

legislar sobre o funcionamento interno de uma empresa privada para coibir 

sua participação em atos ilícitos contra a Administração Pública, com muito 

mais razão pode fazê-lo com relação aos partidos políticos, entes cuja íntima 

relação com a formação do Estado e própria existência do regime 

democrático é evidente a todos. 
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Não é demais recordar que os partidos políticos detêm com 

exclusividade, no Brasil, a condição de veículo da representação da 

soberania popular, uma vez que a filiação partidária é condição de 

elegibilidade. 

As normas que constam da Lei nº 12.846, de 2013, e que nos 

parecem podem inspirar esta nova norma e contribuir para afirmação da ética 

no funcionamento dos partidos políticos, são aquelas que constam dos arts. 

2º e 5º da Lei, por um lado, pelo fato de responsabilizar a pessoa jurídica e 

tipificar os delitos a que se refere. 

Por outro lado, compreendemos que pode contribuir ao 

aperfeiçoamento institucional do funcionamento dos partidos políticos 

aplicar a norma que consta do art. 7º, caput, da Lei, e, designadamente, o seu 

inciso VIII, pelo fato de determinar que o Estado, na aplicação da pena, 

levará em consideração a existência dos mecanismos de controle interno aqui 

aludidos. 

Quanto ao registro topográfico da inserção dessas normas no 

contexto da Lei dos Partidos Políticos, a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 

1995, parece-nos que tais novas regras cabem junto àquelas sobre “prestação 

de contas” (Capítulo I), abrigadas no Título III, pertinente às “finanças e 

contabilidade dos partidos”.  

Submeto este projeto de lei do Senado Federal ao exame dos 

eminentes pares e lhe solicito a devida atenção para encaminhar o seu 

aperfeiçoamento e aprovação por esta Casa do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 

 

Senador RICARDO FERRAÇO 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 272, de 2016, 

do Senador Lasier Martins, que altera a Lei nº 

13.260, de 16 de março de 2016, a fim de 

disciplinar com mais precisão condutas 

consideradas como atos de terrorismo. 

RELATOR: Senador MAGNO MALTA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 272, de 2016, de autoria 

do Senador Lasier Martins, insere no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.260, de 16 

de março de 2016, as condutas de:  

a) incendiar, depredar, saquear, destruir ou explodir meios de transporte ou 

qualquer bem público ou privado, com o objetivo de forçar a autoridade 

pública a praticar ato, abster-se de praticar ou a tolerar que se pratique, ou 

ainda intimidar certas pessoas, grupos de pessoas ou a população em geral; 

e 

b) interferir, sabotar ou danificar sistemas de informática ou bancos de 

dados, com motivação política ou ideológica, com o fim de desorientar, 

desembaraçar, dificultar ou obstar seu funcionamento. 

No art. 3º, acrescenta parágrafos para punir quem dá abrigo a 

pessoa que sabe tenha praticado crime de terrorismo, isentando de pena o 

ascendente ou descendente em primeiro grau, cônjuge, companheiro estável 

ou irmão do terrorista. 

Além disso, insere o art. 3º-A, prevendo punição para quem 

recompensa ou louva pessoa, grupo, organização ou associação pela prática 

de crime de terrorismo. 

Por fim, acrescenta o art. 7º-A para estabelecer que o condenado 

pelo crime de terrorismo cumprirá pena em estabelecimento de segurança 

máxima. 
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Na justificação, o autor, a despeito de reconhecer que a Lei nº 

13.260, de 2016, constituiu um avanço, ressaltou que a então Presidente da 

República vetou dispositivos que tornaram a Lei parcialmente inócua.  

Na sequência, menciona diversas notícias jornalísticas que dão 

conta da criação de células do Estado Islâmico no Brasil, para demonstrar 

que o debate sobre o terrorismo não findou com a edição da Lei nº 13.260, 

de 2016, e para justificar as modificações propostas, que incorporam os 

dispositivos anteriormente vetados pela então Chefe do Poder Executivo. 

Não foram apresentadas emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

O PLS nº 272, de 2016, tem o objetivo primordial de 

reintroduzir na Lei nº 13.260, de 2016, dispositivos que foram vetados pela 

então Presidente da República.  

Não observamos, no projeto, quaisquer vícios de 

inconstitucionalidade ou de juridicidade, tampouco óbices de natureza 

regimental. Neste ponto, cabe registrar que a vedação estabelecida no art. 67 

da Constituição Federal restringe-se a matéria rejeitada, não alcançando, 

portanto, a que foi aprovada e posteriormente vetada pelo Chefe do Poder 

Executivo. 

No mérito, consideramos que o PLS corrige as distorções 

decorrentes do veto presidencial observadas na Lei nº 13.260, de 2016. 

As condutas inseridas pelo PLS no § 1º do art. 2º da Lei foram 

vetadas para afastar qualquer hipótese de incriminação de manifestações 

promovidas por movimentos sociais. Essa preocupação, todavia, não era 

procedente, posto que a conduta deve submeter-se ao comando do caput do 

art. 2º, que estabelece: 

“Art. 2º O terrorismo consiste na prática por um ou mais 

indivíduos dos atos previstos neste artigo, por razões de xenofobia, 

discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia e religião, quando 

cometidos com a finalidade de provocar terror social ou 

generalizado, expondo a perigo pessoa, patrimônio, a paz pública ou 

a incolumidade pública. 

........................................................................” 
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Portanto, somente há o crime de terrorismo se o agente tem a 

especial finalidade de provocar terror social ou generalizado. De outro modo, 

a conduta pode até subsumir-se a outro tipo penal, mas não no que descreve 

o terrorismo. 

Penso, dessa forma, que as manifestações promovidas por 

movimentos sociais, dentro da normalidade, não representam atividade 

terrorista.  

Concordamos, desse modo, com a restauração do formato 

original da Lei Antiterrorismo, bem como com as demais alterações 

promovidas pelo PLS. 

Não obstante, para melhor conformar a matéria, propomos alguns 

ajustes, materializados nas emendas apresentadas ao final. Inicialmente, 

sugerimos retirar as finalidades das ações terroristas especificamente citadas 

nos incisos VI e VII do § 1º do art. 2º da Lei Antiterrorismo, para evitar 

problemas de interpretação com os fins gerais dessas ações, que já são 

descritos adequadamente no caput desse art. 2º. Além disso, propomos citar 

no caput a possibilidade de ações terroristas por outras motivações políticas, 

ideológicas ou sociais, além das já expressadas no dispositivo, para também 

tipificar penalmente os atos. Sugerimos ainda a tipificação do terrorismo 

quando a ação criminosa tiver por objetivo coagir autoridade, concessionário 

ou permissionário do poder público a adotar determinada conduta. 

 

Além disso, propomos reduzir a pena do crime de apologia ao 

crime de terrorismo, previsto no art. 3º-A, para torná-la mais proporcional 

ao crime análogo previsto no art. 287 do Código Penal. No mais, foram feitos 

alguns ajustes redacionais, por meio das emendas apresentadas. 

 

III – VOTO 

Face ao exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 272, de 2016, com as seguintes emendas:  

 

EMENDA Nº      – CCJ 

Dê-se a seguinte redação ao caput e aos incisos VI e VII do § 1º 

do art. 2º da Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016, nos termos do art. 1º do 

PLS nº 272 de 2016: 
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“Art. 2º O terrorismo consiste na prática por um ou mais indivíduos dos 

atos previstos neste artigo, por razões de xenofobia, discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia ou religião, ou por outra motivação política, 

ideológica ou social, quando cometidos com a finalidade de provocar terror 

social ou generalizado, expondo a perigo pessoa, patrimônio, a paz pública, a 

incolumidade pública ou a liberdade individual, ou para coagir governo, 

autoridade, concessionário ou permissionário do poder público a fazer ou 

deixar de fazer alguma coisa, por motivação política, ideológica ou social. 

........................................................................................... 

§ 1º..................................................................................... 

........................................................................................... 

VI – incendiar, depredar, saquear, destruir ou explodir meios de 

transporte ou qualquer bem público ou privado; 

VII – interferir, sabotar ou danificar sistemas de informática ou bancos 

de dados. 

...........................................................................................” 

 

EMENDA Nº      – CCJ 

Dê-se a seguinte redação ao art. 3º da Lei nº 13.260, de 16 de 

março de 2016, nos termos do art. 1º do PLS nº 272 de 2016: 

“Art. 3º ............................................................................. 

........................................................................................... 

§ 3º Nas mesmas penas incorre aquele que, pessoalmente ou por 

interposta pessoa, presta auxílio ou abriga pessoa de quem saiba que tenha 

praticado crime de terrorismo. 

§ 4º Na hipótese do § 3º, não haverá pena se o agente for ascendente ou 

descendente em primeiro grau, cônjuge, companheiro estável ou irmão da 

pessoa abrigada ou recebida, não sendo tal escusa extensível aos partícipes 

que não ostentem idêntica condição. 

§ 5º Na hipótese do § 3º, não se considera crime a prestação de auxílio 

ou abrigo a pessoa que, condenada pelos crimes previstos nesta Lei, já tenha 

cumprido a respectiva pena.” 

 

EMENDA Nº      – CCJ 

Dê-se a seguinte redação ao art. 3º-A da Lei nº 13.260, de 16 de 

março de 2016, nos termos do art. 1º do PLS nº 272 de 2016: 

“Art. 3º-A. ........................................................................ 
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Pena – detenção, de um a dois anos, e multa. 

...........................................................................................” 

 

Dê-se a seguinte redação ao art. 5º da Lei nº 13.260, de 16 de 

março de 2016: 

“Art. 5º ............................................................................. 

........................................................................................... 

§ 3º Nas mesmas penas incorre aquele que, pessoalmente ou por 

interposta pessoa, presta auxílio ou abriga pessoa de quem saiba estar 

praticando atos preparatórios de terrorismo.” 

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº    , DE 2016  

 
Altera a Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016, a 

fim de disciplinar com mais precisão condutas 

consideradas como atos de terrorismo. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 2º...................................................................................... 

.................................................................................................. 

§1º............................................................................................. 

................................................................................................... 

VI – incendiar, depredar, saquear, destruir ou explodir meios 

de transporte ou qualquer bem público ou privado, com o objetivo 

de forçar a autoridade pública a praticar ato, abster-se de o praticar 

ou a tolerar que se pratique, ou ainda intimidar certas pessoas, grupos 

de pessoas ou a população em geral; 

VII – interferir, sabotar ou danificar sistemas de informática 

ou bancos de dados, com motivação política ou ideológica, com o 

fim de desorientar, desembaraçar, dificultar ou obstar seu 

funcionamento. 

................................................................................................... 

.........................................................................................”(NR) 

“Art. 3º .................................................................................... 

................................................................................................... 

§3º Nas mesmas penas incorre aquele que dá abrigo ou guarida 

a pessoa de quem saiba que tenha praticado crime de terrorismo. 

§4º Na hipótese do parágrafo anterior, não haverá pena se o 

agente for ascendente ou descendente em primeiro grau, cônjuge, 

companheiro estável ou irmão da pessoa abrigada ou recebida; essa 

escusa não alcança os partícipes que não ostentem idêntica 

condição.” (NR) 

“Art. 3º-A. Recompensar ou louvar outra pessoa, grupo, 

organização ou associação pela prática dos crimes previstos nesta 

lei, em reunião pública, ou fazendo uso de meio de comunicação 
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social – inclusive rede mundial de computadores, ou por divulgação 

de escrito ou outro meio de reprodução técnica: 

Pena – reclusão, de quatro a oito anos, e multa. 

§1º Nas mesmas penas incorre quem incitar a prática de fato 

tipificado como crime nesta Lei.” (NR) 

................................................................................................ 

“Art. 7º-A. Os condenados a regime fechado cumprirão pena 

em estabelecimento penal de segurança máxima. ” (NR) 

 

 

                    Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em março de 2016 foi sancionada a chamada Lei 

Antiterrorismo (Lei nº 13.260, de 2016), que foi fruto de grande debate nas 

duas Casas do Congresso Nacional. A despeito de eventuais críticas que 

poderiam ser feitas ao resultado final, acreditamos que se tratou de avanço 

significativo porque finalmente regulamentou o disposto no inciso XLIII do 

art. 5º da Constituição Federal, que trata o crime de terrorismo como 

categoria particular. 

Lamentavelmente, porém, a então presidente da República, de 

maneira equivocada e pouco informada a respeito do cenário internacional, 

vetou certos dispositivos que, em nosso entendimento, são fundamentais no 

tratamento do tema. É correto, aliás, afirmar que a então presidente mutilou 

a Lei Antiterrorismo e, assim, tornou-a, em aspectos fundamentais, inócua. 

Assim, o debate em relação ao terrorismo não pode ser 

considerado concluído. Isso, aliás, é posição que tem sido expressada em 

diversos meios de comunicação e por autoridades governamentais nos 

últimos dias.  

É preocupante, por exemplo, que a revista semanal Veja tenha 

trazido em sua edição 2483, de 22 de junho de 2016, informações a respeito 

de ameaças terroristas.  
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A matéria, intitulada O EI (Estado islâmico) tem um recrutador 

de brasileiros: Ismail al-Brazili, é tão relevante que se torna necessário 

reproduzir alguns trechos, como fazemos a seguir: 

“...E o Brasil não está a salvo. Ao menos é essa a avaliação do 

serviço secreto brasileiro, que consta de um relatório reservado distribuído 

às autoridades envolvidas na montagem da segurança da Olimpíada do Rio 

de Janeiro (...). Mais que uma simples hipótese, agora há razões concretas 

para elevar o [nível de] alerta. A principal delas é a constatação de que grupos 

extremistas, em especial o Estado Islâmico, têm empreendido esforços não 

apenas para recrutar seguidores no pais como também para deixar alguns 

deles em condições de agir a qualquer momento (...) No fim do mês passado, 

o Estado Islâmico criou um canal de propaganda em língua portuguesa 

dentro de um aplicativo na internet [administrado por um certo] Ismail Abdul 

Jabbar Al-Brazili – ou, simplesmente, ‘O Brasileiro’ (...) Além de fazer 

propaganda do grupo extremista, Al-Brazili se apresenta como alguém capaz 

de facilitar o acesso de simpatizantes às fileiras do grupo – nos posts, ele 

costuma informar como os interessados podem contatá-lo por meios seguros 

de comunicação. 

A reportagem continua com outras informações preocupantes. 

Não se trata apenas de um recrutador em atividade. Na verdade, já existem 

indícios de que pelo menos dois brasileiros teriam se juntado ao grupo: uma 

estudante de Belém do Pará, de 20 anos, e um universitário de Chapecó, de 

23 anos. A primeira fugiu de casa e tudo indica que está na área controlada 

pelo Estado Islâmico no Oriente Médio. O segundo está sendo vigiado pela 

Polícia Federal, depois de passar três meses na Síria, em território sob 

domínio do EI. 

Por fim, a revista noticia, ainda, que a ABIN – Agência 

Brasileira de Inteligência –informa, em relatório, que “A disseminação de 

ideário radical salafista entre brasileiros, aliada às limitações operacionais e 

legais em monitorar suspeitos e à dificuldade de neutralizar atos 

preparatórios de terrorismo, aponta para o aumento, sem precedentes no 

Brasil, da probabilidade de ocorrência de atentados ao longo de 2016, 

especialmente por ocasião dos Jogos 2016”.  

Segundo o periódico, a conclusão da Agência de Inteligência é 

que “o temor maior vem da ameaça de militantes recrutados à distância, que 
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agem por conta própria e não dependem de muitos recursos para causar 

grandes estragos”. 

Além das informações trazidas pela revista semanal, há 

preocupação de autoridades governamentais. Em entrevista concedida ao 

jornal O Estado de S. Paulo, no dia 22 de junho de 2016, o ministro da 

Defesa, Raul Jungmann alerta que “o Estado Islâmico preocupa em qualquer 

lugar, situação, evento, família, bairro e país do mundo”. Apesar de o 

ministro informar que não foi detectada nenhuma ameaça concreta, o jornal 

paulista confirma que a Abin detectou que o Estado Islâmico criou grupos 

para troca de mensagens em língua portuguesa. 

Observa-se, pois, que existe a ameaça concreta de que 

brasileiros venham a ser recrutados pelo grupo terrorista e se radicalizem, 

tornando-se causadores de atentados em nosso país. 

Assim, em nosso entendimento, carece de retomar o debate a 

respeito da Lei Antiterrorismo e recuperar certos elementos que foram 

vetados pela então Presidente da República.  

Em primeiro lugar, reintroduzir certas condutas típicas, bastante 

danosas, e que são capazes de resultar em grandes prejuízos à sociedade, 

inclusive em termos de vidas humanas. Assim, inspirados pela legislação 

antiterrorista portuguesa – as condutas de “incendiar, depredar, saquear, 

destruir ou explodir meios de transporte ou qualquer bem público ou 

privado”, devem ter o objetivo de forçar a autoridade pública a praticar ou 

deixar de praticar determinado ato ou, então, a conduta visa a intimidação de 

pessoas, grupos de pessoas ou a população em geral. Em relação aos danos 

em bancos de dados ou sistemas de informática, exige-se a motivação com 

fins políticos ou ideológicos. 

Em segundo lugar, reintroduzir, com alterações, os dispositivos 

que tratam do auxílio ao ato de terrorismo. Assim, punir-se-á também aquele 

que dá abrigo a pessoa de quem saiba que tenha praticado crime de 

terrorismo.  

Em terceiro lugar, introduzir, também inspirado pela lei 

portuguesa antiterrorismo, punição a quem recompense ou louve outra 

pessoa, grupo, organização ou associação pela prática dos crimes de 
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terrorismo. Trata-se de avanço em relação à ideia de mera apologia, haja 

vista que define com mais precisão as condutas puníveis pela lei. 

Em quarto lugar, estabelecer que o condenado pelo crime de 

terrorismo deva cumprir pena em estabelecimento penal de segurança 

máxima. Parece-nos medida meritória, haja vista que a própria Constituição 

Brasileira vê a gravidade nesse tipo de crime, que define como inafiançável 

e insuscetível de graça ou anistia. É crime gravíssimo, causador de danos ao 

tecido social de uma nação e, de tal maneira, parece-nos fundamental que o 

indivíduo condenado por tais crimes esteja apartado do convívio com os 

presos comuns e não possa, assim, estender a sua influência nefasta a 

condenados  que estejam em processo de ressocialização. 

Posto isso, conto com o apoio dos Nobres Parlamentares para 

que possamos aprimorar as instituições de nosso país. 

 

 Sala das Sessões, 

 

Senador LASIER MARTINS 

PDT-RS 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 319, de 2017, do 
Senador Tasso Jereissati, que altera a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências, 
para possibilitar a remuneração variável do 
contratado com base em desempenho. 

Relator: Senador ANTONIO ANASTASIA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ), em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
no 319, de 2017, do Senador Tasso Jereissati, que altera a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos), para possibilitar a 
remuneração variável do contratado com base em seu desempenho. 

A proposição foi estruturada em dois artigos. 

O art. 1º prevê a inserção de um novo art. 12-A na Lei de 
Licitações e Contratos, que permite a vinculação da remuneração da 
contratada a seu desempenho. Este, por sua vez, poderá ser determinado em 
razão do cumprimento de metas, padrões de qualidade, critérios de 
sustentabilidade ambiental e prazo de entrega. 

Prevê-se que a utilização da remuneração variável será 
motivada e respeitará o limite de preços unitários do contrato, bem como que 
os indicadores a serem adotados estejam de acordo com a capacidade de 
recursos humanos e materiais do órgão ou entidade fiscalizador. 
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O art. 1º da proposição também prevê a inclusão de uma nova 
alínea “f” no inciso XIV do art. 40 da Lei de Licitações e Contratos, que 
exige que o edital da licitação preveja, se for o caso, os indicadores de 
desempenho aos quais a remuneração variável ficará vinculada. Prevê, por 
fim, a alteração do inciso III do art. 55, de forma a exigir que o contrato 
preveja os indicadores de desempenho, caso a contratação se dê por 
remuneração variável. 

O art. 2º do PLS prevê que eventual lei decorrente de sua 
aprovação entrará em vigor na data de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor defende que a impossibilidade de a 
remuneração ser vinculada ao alcance de parâmetros de desempenho é 
incompatível com as necessidades de determinados serviços de engenharia, 
a exemplo da manutenção e da conservação de rodovias. Sua tese seria 
corroborada por estudo do Banco Mundial, publicado em 2005, que 
demonstra que países que adotaram contratos baseados em performance 
reduziram entre 10% e 40% seus custos de manutenção e conservação de 
rodovias, em comparação com os contratos tradicionais, baseados em 
especificação de métodos de execução. 

Ainda segundo o autor, o objetivo da proposição não é impor 
penalidades decorrentes da inexecução parcial ou total do contrato, mas 
permitir a aceitação de um serviço que, embora não tenha alcançado o padrão 
máximo de qualidade, possa ser recebido, desde que a um custo menor para 
a Administração. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

A competência da CCJ, no caso, abrange tanto a admissibilidade 
da proposição, quanto o próprio mérito, nos termos do art. 101, I e II, “g”, 
c/c art. 91, I, ambos do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Do ponto de vista da juridicidade, o PLS é admissível, já que 
inova o ordenamento jurídico, com caráter geral e abstrato. Também não há 
óbices quanto à técnica legislativa. 
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No que concerne à constitucionalidade, a proposição versa 
sobre normas gerais de licitação e contratos, matéria sujeita à competência 
legislativa privativa da União, com fundamento no art. 22, XXVII, da 
Constituição Federal (CF). Demais disso, a matéria é de iniciativa geral ou 
comum, podendo ser – como foi – de autoria de parlamentar, já que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de iniciativa privativa do Presidente da 
República (CF, art. 61, § 1º, I e II). 

Quanto ao mérito, o acerto da proposição nos parece 
inquestionável. 

Esclarecemos, inicialmente, que não se trata de permitir que os 
futuros contratos da Administração Pública sejam onerados em relação aos 
patamares atuais, mediante a instituição de um “bônus” à contratada. Não se 
cuida, igualmente, de permitir o recebimento de obras ou serviços com 
qualidade inferior à exigida. 

A primeira hipótese – oneração dos futuros contratos – é 
obstada pela previsão de que a remuneração deverá respeitar o limite de 
preços unitários do contrato. A segunda hipótese – recebimento de obras ou 
serviços com qualidade inferior – é obstada pelo fato de que a realização de 
obra ou serviço com qualidade inferior à exigida configura inexecução do 
contrato, o que já é coibido de forma adequada pela legislação. 

A proposição trata, na verdade, de conferir um estímulo ao bom 
cumprimento das obrigações contratuais, mediante a instituição de uma 
remuneração proporcional ao desempenho da contratada. Diferentemente do 
modelo atual, em que a satisfação dos padrões mínimos de qualidade enseja 
o pagamento integral, passa-se a exigir o cumprimento de todos os padrões 
de desempenho para que se faça jus à remuneração máxima. Permite-se, 
assim, que a remuneração da contratada oscile entre um patamar máximo – 
correspondente ao integral cumprimento dos padrões de desempenho – e um 
patamar mínimo – no qual, apesar de as exigências mínimas serem 
satisfeitas, não se alcançam os padrões máximos. 

Privilegia-se, dessa forma, as contratadas que bem 
desempenham suas obrigações contratuais, permitindo-se que a remuneração 
das demais seja estabelecida em um patamar inferior. Cuida-se, assim de um 
modelo remuneratório extremamente justo, do qual toda a sociedade se 
beneficiará.  
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III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e boa técnica legislativa do PLS nº 319, de 2017, e, no 
mérito, por sua aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DESPACHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa

Página da matéria

Página 1 de 5 Parte integrante do Avulso do PLS nº 319 de 2017.

214



 
Gabinete do Senador Tasso Jereissati

1 
Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Anexo I, 14º andar | 70.165-900 – Brasília – DF  

Tel.: (61) 3303-4502 – Fax: (61) 3303-4573 | tasso.jereissati@senador.leg.br

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências, para 
possibilitar a remuneração variável do contratado com 
base em desempenho. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
acrescida do art. 12-A em seu Capítulo I e com as seguintes alterações: 

“Art. 12-A. Na contratação das obras e serviços, inclusive de 
engenharia, poderá ser estabelecida remuneração variável vinculada ao 
desempenho da contratada, com base em metas, padrões de qualidade, 
critérios de sustentabilidade ambiental e prazo de entrega definidos no 
instrumento convocatório e no contrato. 

§ 1º A utilização da remuneração variável será motivada e respeitará 
o limite de preços unitários do contrato. 

§ 2º Os indicadores a serem adotados nas contratações devem estar 
de acordo com a capacidade de recursos humanos e materiais do órgão ou 
entidade fiscalizador. ” 

“Art. 40. ................................................................................... 

................................................................................................... 

XIV - ........................................................................................... 

................................................................................................... 

f) os indicadores de desempenho aos quais a remuneração variável 
ficará vinculada, se for o caso; 

........................................................................................” (NR) 
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“Art. 55 .................................................................................... 

................................................................................................... 

III – o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento, e, no caso de contratação por remuneração variável, os 
indicadores de desempenho; 

.......................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei de Licitações não considera a possibilidade de a remuneração 
do contratado ser atrelada ao alcance de metas, traduzidas em parâmetros de 
desempenho. 

Do nosso ponto de vista, essa restrição não condiz com as 
necessidades de determinados serviços de engenharia, como a manutenção e a 
conservação de rodovias, por exemplo. 

Segundo estudo do Banco Mundial, publicado em 2005, países que 
adotaram contratos de baseados em performance reduziram entre 10% e 40% seus 
custos de manutenção e conservação de rodovias, em comparação com os 
contratos tradicionais, baseados em especificação de métodos de execução. 

Também deve ser levado em consideração que, no processo 
tradicional de fiscalização das obras públicas, o controle da execução dos serviços 
é realizado por meio de numerosos ensaios e da verificação do atendimento a 
especificações de materiais e de processos construtivos preconizados em normas 
dos órgãos e entidades contratantes. A substituição dessa lógica de fiscalização 
pela adoção de critérios bem definidos de aferição do cumprimento de metas de 
desempenho tende a demandar menor esforço para realizar as medições e a 
proporcionar mais facilidade no controle dos serviços realizados, o que resultaria 
em maior eficiência. 

Página 3 de 5 Parte integrante do Avulso do PLS nº 319 de 2017.

216



 
Gabinete do Senador Tasso Jereissati

3 
Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Anexo I, 14º andar | 70.165-900 – Brasília – DF  

Tel.: (61) 3303-4502 – Fax: (61) 3303-4573 | tasso.jereissati@senador.leg.br

O mecanismo de pagamento que ora se propõe não é novo. Tanto o 
Regime Diferenciado de Contratação (RDC), instituído pela Lei nº 12.462, de 4 
de agosto de 2011, quanto a Lei nº 11.079, de 2004, que disciplina os contratos 
de Parcerias Público Privadas (PPP), já preveem a vinculação da remuneração do 
contratado ao atingimento de metas de qualidade predeterminadas. 

Por fim, importante esclarecer que este projeto não altera o art. 87 da 
Lei, que trata das penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 
contrato. O que se pretende tornar possível é a aceitação de um serviço que, 
embora não tenha atingido o padrão máximo de qualidade desejável, possa ser 
aceito. Por exemplo, o serviço pode ter utilidade, embora com durabilidade 
menor; nesse caso, desde que a um custo menor para a Administração, a obra deve 
ser paga. 

Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta 
proposição que, certamente, proporcionará o alcance de melhores resultados nas 
contratações, bem como a redução de custos dos contratos, contribuindo, assim, 
com uma aplicação mais eficiente dos escassos recursos públicos.  

Sala das Sessões, 

 

 

Senador TASSO JEREISSATI 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 358, de 2015, 

do Senador Raimundo Lira, que altera os arts. 27 

e 288 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal, para aumentar as penas 

previstas para os adultos que utilizam crianças ou 

adolescentes para a prática de crimes. 

Relator: Senador JADER BARBALHO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 358, de 2015, promove 

duas alterações no Código Penal, a saber: 

a) insere parágrafo único no art. 27, estabelecendo que, caso a 

conduta ilícita tenha sido praticada por menor de dezoito 

anos, “responde pelo crime o agente que coage, instiga, 

induz, auxilia, determina ou, por qualquer meio, faz com que 

o menor de dezoito anos o pratique, com a pena aumentada 

de metade a dois terços”; 

b) altera a disposição do parágrafo único do art. 288, para 

incrementar o aumento de pena – de até a metade para de 

metade até o dobro – no caso de associação criminosa 

armada ou com a participação de criança ou adolescente. 

Além disso, altera o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 8.072, 

de 25 de julho de 1990 (Lei de Crimes Hediondos), para que se considere 
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hediondo “o crime praticado na forma do parágrafo único do art. 27 do 

Código Penal que conste do rol previsto nos incisos do caput deste artigo.” 

Por fim, revoga o art. 244-B do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA), que tipifica a corrupção de menor. 

Na justificação, o autor registra que a proposta é que responda 

pelo crime o adulto que coagir, instigar, induzir, auxiliar, determinar ou, por 

qualquer outro meio, fizer com que o menor de dezoito anos pratique fato 

definido na legislação como tipo penal. 

A revogação do art. 244-B do ECA, por sua vez, decorre da 

inconveniência de se exigir a primariedade do menor, livrando da punição os 

adultos que se valem de menores reincidentes. 

Não foram apresentadas emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

Não observamos inconstitucionalidade ou vício de qualquer 

natureza no PLS.  

No mérito, somos favoráveis ao projeto. Do nosso ponto de 

vista, quem corrompe o menor, induzindo-o a praticar crime, deve responder 

não pela corrupção em si, mas pela conduta ilícita efetivamente praticada, 

inclusive sofrendo os gravames previstos na Lei de Crimes Hediondos, se 

for o caso.  

Oportuna também a revogação do art. 244-B do ECA, que perde 

o sentido ante a aplicação da reprimenda prevista para a conduta praticada 

pelo corrompido. 

A proposição inequivocamente aperfeiçoa a legislação penal, 

avançando no problema da criminalidade juvenil, sem, contudo, violar o 

preceito da inimputabilidade do menor de dezoito anos. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 358, de 2015. 

S
F

/
1

5
3

0
2

.
2

8
4

8
2

-
5

2

221



 
 

3 

 

Sala da Comissão,           de                de 2015. 

Senador                                                    , Presidente 

 

Senador Jader Barbalho     , Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº   358, DE 2015 

Altera os arts. 27 e 288 do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para 

aumentar as penas previstas para os adultos que 

utilizam crianças ou adolescentes para a prática 

de crimes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 27 e 288 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Menores de dezoito anos 

Art. 27. ..................................................................................... 

Parágrafo único. Responde pelo crime o agente que coage, 

instiga, induz, auxilia, determina ou, por qualquer meio, faz com 

que o menor de dezoito anos o pratique, com a pena aumentada de 

metade a dois terços.”(NR) 

“Associação criminosa 

Art. 288. ................................................................................... 

................................................................................................... 

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade até o dobro 

se a associação é armada ou se houver a participação de criança ou 

adolescente.”(NR) 

Art. 2º O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de 

julho de 1990 – Lei dos Crimes Hediondos, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 1º. .................................................................................... 

................................................................................................... 
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Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime 

de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de 

outubro de 1956 e o crime praticado na forma do parágrafo único 

do art. 27 do Código Penal que conste do rol previsto nos incisos 

do caput deste artigo.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Fica revogado o art. 244-B da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a presente proposição legislativa esperamos dar nossa 

contribuição sobre a discussão a respeito da maioridade penal aos dezoito 

anos de idade. 

Nossa proposta é que responda pelo crime o adulto que coagir, 

instigar, induzir, auxiliar, determinar ou, por qualquer outro meio, fizer 

com que o menor de dezoito anos pratique fato definido na legislação como 

tipo penal, aproveitando a solução proposta pela Comissão de Juristas que 

redigiu o anteprojeto do novo Código Penal. Nesses casos, a pena do adulto 

será aumentada em pelo menos cinquenta por cento e até dois terços. 

Se o fato praticado pela criança ou adolescente estiver listado 

no rol dos crimes hediondos, fazemos expressa disposição no sentido de 

que o adulto sofra também as consequências previstas na Lei nº 8.072, de 

1990. 

Aproveitamos a iniciativa, ainda, para estabelecer em 

cinquenta por cento o mínimo do aumento previsto para os casos de 

associação criminosa armada e de associação criminosa em que houver a 

participação de criança ou adolescente.  

Por fim, propomos a revogação do crime de corrupção de 

menores, previsto no art. 244-A do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
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que sempre teve o inconveniente de exigir um certo desencaminhar do 

menor, livrando de punição os adultos que se valessem de menores já 

reincidentes. 

Com essas considerações, pedimos o apoio dos nobres Pares 

para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador RAIMUNDO LIRA 
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DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

Menores de dezoito anos 

     Art. 27 - Os menores de 18 (dezoito) anos são penalmente inimputáveis, ficando sujeitos 

às normas estabelecidas na legislação especial. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Associação Criminosa 

        Art. 288.  Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de cometer 
crimes:     (Redação dada pela Lei nº 12.850, de 2013)     (Vigência) 

        Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.    (Redação dada pela Lei nº 12.850, de 
2013)     (Vigência) 

 Parágrafo único.  A pena aumenta-se até a metade se a associação é armada ou se 
houver a participação de criança ou adolescente.     (Redação dada pela Lei nº 12.850, de 
2013)     (Vigência 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990. 

Mensagem de veto
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 
do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1o São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei 
no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: (Redação dada 
pela Lei nº 8.930, de 1994)  (Vide Lei nº 7.210, de 1984) 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, 
ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2o, I, II, III, IV, V e 
VI);      (Redação dada pela Lei nº 13.104, de 2015) 
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II - latrocínio (art. 157, § 3o, in fine); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2o);  (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, 
de 1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lo, 2o e 
3o);      (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1o e 2o);    (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1o, 2o, 3o e 4o);     (Redação dada pela 
Lei nº 12.015, de 2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1o).     (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, 
de 1994) 

VII-A – (VETADO)       (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1o, § 1o-A e § 1o-B, com a redação dada pela Lei 
no 9.677, de 2 de julho de 1998).      (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 
adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º).     (Incluído pela Lei nº 12.978, 
de 2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 
1o, 2o e 3o da Lei no 2.889, de 1o de outubro de 1956, tentado ou consumado.        (Parágrafo 
incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 

LEI Nº 2.889, DE 1º DE OUTUBRO DE 1956. 

(Vide Lei nº 8.072, de 1990) 

(Vide Lei nº 8.930, de 1994) 
Define e pune o crime de genocídio. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Quem, com a intenção de destruir, no todo ou em parte, grupo nacional, étnico, 
racial ou religioso, como tal: 

a) matar membros do grupo;
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b) causar lesão grave à integridade física ou mental de membros do grupo;

c) submeter intencionalmente o grupo a condições de existência capazes de ocasionar-
lhe a destruição física total ou parcial; 

d) adotar medidas destinadas a impedir os nascimentos no seio do grupo;

e) efetuar a transferência forçada de crianças do grupo para outro grupo;

Será punido: 

Com as penas do art. 121, § 2º, do Código Penal, no caso da letra a; 

Com as penas do art. 129, § 2º, no caso da letra b; 

Com as penas do art. 270, no caso da letra c; 

Com as penas do art. 125, no caso da letra d; 

Com as penas do art. 148, no caso da letra e; 

Art. 2º Associarem-se mais de 3 (três) pessoas para prática dos crimes mencionados no 
artigo anterior: 

Pena: Metade da cominada aos crimes ali previstos. 

Art. 3º Incitar, direta e publicamente alguém a cometer qualquer dos crimes de que trata o 
art. 1º: 

Pena: Metade das penas ali cominadas. 

§ 1º A pena pelo crime de incitação será a mesma de crime incitado, se este se
consumar. 

§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço), quando a incitação for cometida pela
imprensa. 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

(Vide Lei nº 13.105, de 2015)    (Vigência) 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências. 
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        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art. 244-B.  Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com ele 
praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 1o  Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali
tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da 
internet. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 2o  As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso de
a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho 
de 1990. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.)
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 

 

 

PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

nº 97, de 2017 (nº 3.108, de 2015, na Casa de 

origem), do Deputado Pedro Cunha Lima, que 

altera a Lei nº 1.081, de 13 de abril de 1950, a fim 

de limitar o uso de automóveis oficiais para 

representação oficial, e dá outras providências. 

RELATOR: Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 97, de 2017 (PL nº 

3.108, de 2015, na origem), de autoria do Deputado Pedro Cunha Lima, que 

altera a Lei nº 1.081, de 13 de abril de 1950, a fim de limitar o uso de 

automóveis oficiais para representação oficial, e dá outras providências.  

A proposição compõe-se de quatro artigos.  

O art. 1º reitera os termos da ementa, dispondo sobre o objetivo 

do projeto. 

Por seu turno, o art. 2º da iniciativa altera o art. 2º da Lei nº 

1.081, de 13 de abril de 1950, revogando as alíneas a e b desse artigo, para 

estabelecer que o uso dos automóveis oficiais é permitido exclusivamente:  

I – à Presidência e Vice-Presidência da República, à Presidência 

do Senado Federal, à Presidência da Câmara dos Deputados, à Presidência 

do Supremo Tribunal Federal, a Ministros de Estado, aos Comandantes da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica e ao Chefe de Estado-Maior Conjunto 

das Forças Armadas, para representação oficial; 

S
F

/
1

8
0

4
7

.
3

7
2

1
4

-
7

2

231



 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 

 

 

II – a quem tenha necessidade imperiosa de afastar-se, 

repetidamente, em razão do cargo ou função, da sede do serviço respectivo, 

para fiscalizar, inspecionar, diligenciar, executar ou dirigir trabalhos que 

exijam o máximo de aproveitamento de tempo. 

Já o art. 3º da proposição em tela preceitua que os automóveis 

atualmente utilizados para representação oficial deverão ser destinados ao 

uso nas áreas de segurança pública, educação e saúde. 

Por fim, o art. 4º prevê a entrada em vigor da lei que se quer 

aprovar a partir da data da sua publicação. 

Na justificação original da proposição apresentada à Câmara 

dos Deputados está consignado que o uso de veículos oficiais de 

representação em regra não tem suficiente amparo legal, sendo tal prática 

comum em todos os poderes e órgãos.  

Por essa razão, a proposta pretende instituir a proibição do uso 

desses veículos, chamados de representação, de modo a coibir essa prática 

ilegal, destinando-se os recursos orçados para a aquisição de veículos de 

representação às áreas de segurança, saúde e educação. 

Não há emendas ao presente projeto de lei. 

II – ANÁLISE 

Compete à CCJ opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade 

e regimentalidade da presente proposição, nos termos do disposto no art. 101, 

I, do Regimento Interno do Senado Federal, e também sobre o seu mérito, 

conforme previsto no art. 101, I, f, da Carta regimental. 

Com relação à constitucionalidade e juridicidade da matéria, 

registramos que, conforme é sabido, cabe ao Congresso Nacional dispor 

sobre todas as matérias de competência legislativa da União, nos termos do 

art. 48 da Lei Maior. 

Outrossim, a propósito da presente matéria, impõe-se fazer 

referência ao art. 37, caput, da Carta Magna, que preceitua que a 

administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
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dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Destacamos, a propósito, que o projeto de lei ora analisado, tem 

como repositório constitucional em especial o princípio da moralidade 

inscrito no art. 37 da Constituição, uma vez que o abuso dos automóveis de 

representação oficial infelizmente ao longo dos anos tem se tornado triste 

rotina no serviço público. 

Ademais, ainda quanto à sustentação constitucional do projeto 

de lei em discussão, cumpre também fazer referência ao art. 70, caput, da 

Lei Maior, que demanda que os recursos públicos devem ser usados sob o 

manto da economicidade. 

Desse modo, com relação à constitucionalidade do PLC nº 97, 

de 2017, não há impedimento que obste a sua livre tramitação, antes, a 

Constituição Federal embasa plenamente a presente proposição, estando 

também atendidos os requisitos da juridicidade e da regimentalidade. 

Por outro lado, no que diz respeito ao mérito, o nosso 

entendimento é pela aprovação do projeto de lei em pauta, por ser de todo 

positiva a presente iniciativa, que tem o objetivo de moralizar a utilização 

dos chamados “carros oficiais” na administração pública brasileira. 

Com efeito, não podemos permitir a continuidade do uso 

abusivo dos carros de representação, ainda mais quando vivemos quadra da 

vida nacional em que se requer e se impõe o rigor fiscal e a economia dos 

gastos públicos. 

E o PLC nº 97, de 20177, dá tratamento adequado à matéria, ao 

regular de forma correta a utilização dos automóveis de representação, 

limitando o seu uso permanente aos mais altos cargos da República e aos 

servidores públicos que tenham necessidade imperiosa de afastar-se, 

repetidamente, em razão do cargo ou função, da sede do serviço respectivo, 

para fiscalizar, inspecionar, diligenciar, executar ou dirigir trabalhos que 

exijam o máximo de aproveitamento de tempo. 

Por fim, cumpre também emular o disposto na proposição ao 

estabelecer que os automóveis atualmente utilizados para representação 
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oficial deverão ser destinados ao uso nas áreas de segurança pública, 

educação e saúde, áreas que hoje mais carecem de recursos públicos. 

II – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e, quanto ao mérito, pela aprovação do PLC nº 97, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADOR SÉRGIO PETECÃO  

Senado Federal, Ala Senador Teotônio Vilela, Gab. 21, Brasília - DF - Tel (61) 3303-6706 

sergiopetecao@senador.gov.br 

VOTO EM SEPARADO 

 

Perante a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da 

Câmara nº 97, de 2017 (nº 3.108, de 2015, na Casa de 

origem), do Deputado Pedro Cunha Lima, que altera 

a Lei nº 1.081, de 13 de abril de 1950, a fim de limitar 

o uso de automóveis oficiais para representação 

oficial, e dá outras providências. 

 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 97, de 2017 (nº 3.108, de 

2015, na Casa de Origem), de autoria do Deputado Pedro Cunha Lima, tem por 

objetivo restringir o uso de automóveis oficiais à Presidência e Vice-

Presidência da República, Presidência do Senado Federal, Presidência da 

Câmara dos Deputados, Presidência do Supremo Tribunal Federal (STF), 

Ministros de Estado, Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, 

e Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas, desde que para 

representação oficial, mediante a alteração da vetusta Lei nº 1.081, de 13 de 

abril de 1950, que dispõe sobre o uso de carros oficiais. 

A proposta mantém a permissão de uso no caso de necessidade 

imperiosa de afastamento repetido do local-sede de trabalho, desde que em 

razão do cargo ou função, para fiscalizar, inspecionar, diligenciar, executar ou 

dirigir trabalhos que exijam o máximo de aproveitamento de tempo. 

Ademais, o PLC estabelece que os automóveis atualmente 

utilizados para representação oficial deverão ser destinados ao uso nas áreas de 

segurança pública, educação e saúde. 

A matéria já foi apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos 

(CAE) e pela Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle 

e Defesa do Consumidor (CTFC), recebendo, de ambas, parecer favorável à sua 

aprovação. 

Por fim, para concluir a sua tramitação pelas comissões, o PLC 

veio ao exame desta Comissão de Comissão, Justiça e Cidadania (CCJ) e 
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distribuída ao Senador Cássio Cunha Lima que apresentou relatório que conclui 

com voto favorável à sua aprovação. 

Entretanto, por ocasião da realização da 9ª Reunião Ordinária 

desta Comissão, realizada em 21 de março de 2018, a Presidência atendeu, nos 

termos regimentais, o nosso pedido de vista. 

 

II – ANÁLISE 

Apresentamos este voto em separado, com fulcro no art. 132, § 6º, 

inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), em razão de 

discordarmos, com a devida vênia, do relatório sobre o PLC nº 97, de 2017, 

apresentado a esta Comissão pelo Senador Cássio Cunha Lima. 

Não obstante o elevado mérito do projeto, mormente no que se 

refere ao princípio da moralidade que norteia a administração pública, ao 

pretender moralizar a utilização dos chamados “carros oficiais” na 

administração pública brasileira, observamos que a Constituição Federal 

confere competência privativa aos Poderes da União para dispor sobre o seu 

funcionamento interno. 

Nesse sentido, no que se refere ao Poder Legislativo, os arts. 51, 

IV e 52, XIII, da Lei Maior, estabelecem, respectivamente, a competência da 

Câmara dos Deputados e do Senado Federal para disporem privativamente 

sobre o respectivo funcionamento, observados os parâmetros estabelecidos na 

lei de diretrizes orçamentárias. 

Quanto ao Poder Executivo, o art. 84, VI, a, da Constituição 

Federal estabelece a competência privativa do Presidente da República para 

dispor, mediante decreto, sobre organização e funcionamento da administração 

federal, quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de 

órgãos públicos. 

Ao tratar do Poder Judiciário, o art. 96, I, a, também da Carta 

Magna, preceitua a competência privativa dos tribunais judiciais para dispor 

sobre o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos. 

Sendo assim, em face da autonomia administrativa conferida pela 

Constituição Federal aos Poderes da União, a proposição em exame, ao dispor 

sobre o uso de automóveis oficiais no âmbito da União, invade a competência 
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desses Poderes para dispor sobre sua organização administrativa interna, não 

cabendo ao parlamentar, nesse caso, a iniciativa de lei. 

Essas considerações quanto à autonomia administrativa dos 

Poderes da União para dispor, com exclusividade, sobre sua organização 

administrativa interna, mediante norma infralegal, conduzem ao entendimento 

de que a vigente Lei Fundamental não recepcionou a mencionada Lei nº 1.050, 

de 1950, à qual é proposta alteração por meio do PLC ora examinado, haja vista 

a sua incompatibilidade com o regime constitucional inaugurado em 1988 que 

ampliou a descentralização da administração pública. 

Nesse sentido, cumpre observar que, no âmbito do Poder 

Executivo Federal, foi editado, mui recentemente, o Decreto nº 9.287, de 15 de 

fevereiro de 2018, que dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

O referido Decreto, em vigor desde a referida data de 15 de 

fevereiro passado, foi editado em cumprimento do que dispõe o atrás citado art. 

84, VI, a, da Carta de 1988, o qual, reiteramos, estabelece a competência 

privativa do Presidente da República para dispor, mediante decreto, sobre 

organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos. 

Concluímos, assim, que o PLC em análise, trata de matéria 

infralegal que deve ser objeto de normas internas de cada um dos Poderes da 

União, editadas com fundamento na independência desses Poderes, haja vista 

a sua competência para tratar de sua organização administrativa. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela rejeição do PLC nº 97, de 2017. 

Sala da Comissão, 

 

Senador SÉRGIO PETECÃO 
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Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o processo Projeto
de Lei da Câmara n°97, de 2017, que Altera a Lei n° 1.081, de 13 de
abril de 1950, a fim de limitar o uso de automóveis oficiais para
representação oficial, e dá outras providências.

RELATOR: Senador Ricardo Ferraço

PARECER (SF) Nº 106, DE 2017

PRESIDENTE: Senador Tasso Jereissati

24 de Outubro de 2017
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PARECER Nº      , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nº 97, de 2017 (nº 3.108, de 2015, na Casa de 
origem), do Deputado Pedro Cunha Lima, que 
altera a Lei nº 1.081, de 13 de abril de 1950, a fim 
de limitar o uso de automóveis oficiais para 
representação oficial, e dá outras providências. 

Relator: Senador RICARDO FERRAÇO 

I – RELATÓRIO 

Vem à apreciação dessa Comissão o Projeto de Lei da Câmara 
(PLC) nº 97, de 2017 (PL nº 3.108, de 2015, na origem), de autoria do 
Deputado Pedro Cunha Lima, que altera a Lei nº 1.081, de 13 de abril de 
1950, a fim de limitar o uso de automóveis oficiais para representação 
oficial, e dá outras providências. 

A proposição compõe-se de quatro artigos. 

O art. 1º é apenas uma repetição literal da ementa. 

O art. 2º revoga as alíneas “a” e “b” do art. 2º da Lei nº 1.081, 
de 13 de abril de 1950, e institui os incisos I e II em seu lugar. De acordo 
com o proposto, o uso de automóveis oficiais será permitido exclusivamente 
à Presidência e Vice-Presidência da República, à Presidência do Senado 
Federal, à Presidência da Câmara dos Deputados, à Presidência do Supremo 
Tribunal Federal, aos Ministros de Estado, aos Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica e ao Chefe de Estado-Maior Conjunto das Forças 
Armadas, desde que para representação oficial. 

O teor do novo inciso II, na realidade, é idêntico ao da alínea 
“b” que se propõe revogar. Tal dispositivo faculta o uso de automóvel oficial 
a quem tenha necessidade imperiosa de afastar-se, repetidamente, em razão 
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do cargo ou função, da sede do serviço respectivo, para fiscalizar, 
inspecionar, diligenciar, executar ou dirigir trabalhos que exijam o máximo 
de aproveitamento de tempo. 

O art. 3º da proposição determina que os automóveis atualmente 
utilizados para representação oficial deverão ser destinados ao uso nas 
áreas de segurança pública, educação e saúde. 

Já o art. 4º contém a cláusula de vigência, segundo a qual a lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

De acordo com a justificação da matéria, o uso corrente de 
veículos oficiais de representação não tem suficiente amparo legal, dando-
se, strictu sensu, ao largo do que determina o art. 6º da Lei nº 1.081, de 1950, 
e da própria intenção do legislador original. 

Na prática, ocorre uma confusão entre uso em serviço e uso de 
representação, que se espraiou por todos os poderes e órgãos, até mesmo 
porque a própria Presidência da República, ao regulamentar a matéria, a 
torna ainda mais permissiva. 

O projeto foi recepcionado no Senado Federal no dia 29 de 
agosto de 2017, tendo sido distribuído às Comissões de Assuntos 
Econômicos (CAE); de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle 
e Defesa do Consumidor (CTFC); e de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ). Na CAE, fui designado relator da matéria em 12 de setembro de 2017.  

II – ANÁLISE 

À luz do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), compete à CAE tratar dos aspectos econômico e financeiro das 
matérias a ela submetidas. 

O tema do uso inadequado, por vezes abusivo, de veículos 
oficiais tem sido recorrente na discussão sobre a racionalização e 
moralização da Administração Pública no Brasil. Atualmente, a matéria é 
regida pela Lei nº 1.081, de 1950, e pelo Decreto nº 6.403, de 2008, com 
alterações promovidas por meio do Decreto nº 8.541, de 2015. 

Nos termos do art. 2º da referida Lei, só pode utilizar 
automóveis oficiais quem tiver uma obrigação constante de representação 
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oficial, pela natureza do cargo ou função. Adicionalmente, o uso é facultado 
quando há necessidade imperiosa de afastar-se, repetidamente, em razão do 
cargo ou função, da sede do serviço respectivo, para fiscalizar, inspecionar, 
diligenciar, executar ou dirigir trabalhos, que exijam o máximo de 
aproveitamento de tempo. Vale dizer, há uma hipótese de uso de 
representação e outra de uso em serviço.  

No entanto, o Decreto nº 6.403, de 2008, elenca um rol de 
possibilidades de acesso aos veículos oficiais que indica tanto um problema 
de interpretação pouco estrita dos limites legais quanto o de uma insuficiente 
clareza da própria lei.  

De fato, por exemplo, o Decreto nº 6.403, de 2008, institui a 
categoria de “veículos de transporte institucional”, a serem utilizados, 
conforme seu art. 5º, por (i) ocupantes de cargo de Natureza Especial; (ii) 
dirigentes máximos das autarquias e fundações da administração pública 
federal; (iii) ocupantes de cargo do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores (DAS) nível 6 ou equivalente; (iv) chefes de gabinete de Ministro 
de Estado, de titulares dos órgãos essenciais da Presidência da República e 
de autoridades equiparadas a Ministro de Estado; (v) dirigentes estaduais ou 
regionais de órgãos ou entidades, do mais elevado nível hierárquico na 
respectiva jurisdição, da administração pública federal, quando autorizados 
pelo respectivo Ministro de Estado ou pelo dirigente máximo da respectiva 
entidade; e (vi) familiares do Presidente e do Vice-Presidente da República, 
se razões de segurança o exigirem. 

Isso posto, somos levados a concordar com o autor da 
proposição em comento, quando argumenta que a interpretação que vem 
sendo dada à Lei nº 1.081, de 1950, extrapola não só o texto em si, mas 
também a própria intenção do legislador original. 

Nesse sentido, a iniciativa em análise tem inegável mérito, mas, 
sobretudo, é preciso destacar o valor simbólico de que se reveste a mudança 
proposta, neste momento quando toda a sociedade vem sendo chamada a 
fazer amplos sacrifícios em prol da estabilidade financeira do Estado e do 
equilíbrio da economia nacional. 

De acordo com reportagem recente do portal “Contas Abertas”, 
em 2016, o custo com serviços relacionados a carros oficiais foi de R$ 1,6 
bilhões para o Erário. Tal valor é, sem dúvida, muito relevante e maior do 
que o orçamento atual de alguns ministérios.  
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Em suma, o PLC nº 97, de 2017, é uma iniciativa que aperfeiçoa 
a legislação vigente, poupa recursos públicos e ainda emite uma mensagem 
positiva de compromisso do Congresso Nacional com a austeridade fiscal e 
a moralidade no uso dos equipamentos públicos. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara nº 97, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAE, 24/10/2017 às 10h - 44ª, Ordinária
Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES

PMDB

KÁTIA ABREU 1. EDUARDO BRAGA PRESENTE
ROBERTO REQUIÃO 2. ROMERO JUCÁ

GARIBALDI ALVES FILHO 3. ELMANO FÉRRERPRESENTE PRESENTE
RAIMUNDO LIRA 4. WALDEMIR MOKA PRESENTE
SIMONE TEBET 5. VAGO

VALDIR RAUPP 6. VAGOPRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

GLEISI HOFFMANN 1. ÂNGELA PORTELA PRESENTE
HUMBERTO COSTA 2. FÁTIMA BEZERRA PRESENTE
JORGE VIANA 3. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE
JOSÉ PIMENTEL 4. REGINA SOUSAPRESENTE
LINDBERGH FARIAS 5. PAULO ROCHA

ACIR GURGACZ 6. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM)

TASSO JEREISSATI 1. ATAÍDES OLIVEIRAPRESENTE
RICARDO FERRAÇO 2. DALIRIO BEBERPRESENTE
JOSÉ SERRA 3. FLEXA RIBEIRO PRESENTE
RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBRE

JOSÉ AGRIPINO 5. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃO PRESENTE
OMAR AZIZ 2. JOSÉ MEDEIROSPRESENTE
CIRO NOGUEIRA 3. BENEDITO DE LIRA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

LÚCIA VÂNIA 1. VAGO

LÍDICE DA MATA 2. CRISTOVAM BUARQUE PRESENTE
VANESSA GRAZZIOTIN 3. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

WELLINGTON FAGUNDES 1. PEDRO CHAVESPRESENTE PRESENTE
ARMANDO MONTEIRO 2. VAGOPRESENTE
TELMÁRIO MOTA 3. CIDINHO SANTOSPRESENTE PRESENTE
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PLC 97/2017)

Senador TASSO JEREISSATI

24 de Outubro de 2017

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, sobre o Projeto de Lei da
Câmara n°97, de 2017, que Altera a Lei n° 1.081, de 13 de abril de
1950, a fim de limitar o uso de automóveis oficiais para
representação oficial, e dá outras providências.

RELATOR: Senador Cristovam Buarque

PARECER (SF) Nº 40, DE 2017

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Airton Sandoval

13 de Dezembro de 2017
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PARECER Nº       DE 2017 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 97, de 2017 
(nº 3108, de 2015, na Casa de origem), do 
Deputado Pedro Cunha Lima, que altera a Lei n° 
1.081, de 13 de abril de 1950, a fim de limitar o 
uso de automóveis oficiais para representação 
oficial, e dá outras providências. 

Relator: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à análise desta Comissão o Projeto de Lei em 
epígrafe, de autoria do nobre Deputado Pedro Cunha Lima, cujo objetivo é 
propor novos limites para o uso de automóveis oficiais por autoridades 
públicas.  

A proposição dá nova redação ao art. 2º da Lei nº 1.081, de 
1950, para restringir o uso de automóveis oficiais pelas autoridades que 
especifica. O uso de automóveis oficiais fica restrito à Presidência e Vice-
Presidência da República, Presidência do Senado Federal, Presidência da 
Câmara dos Deputados, Presidência do Supremo Tribunal Federal, Ministros 
de Estado, Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, e Chefe 
do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas, desde que para 
representação oficial, mantendo o uso no caso de necessidade imperiosa de 
afastamento repetido do local-sede de trabalho, desde que em razão do cargo 
ou função exercida, para fiscalizar, inspecionar, diligenciar, executar ou 
dirigir trabalhos que exijam o máximo de aproveitamento de tempo. 

Através de seu art. 3º, o PLC 97/2017 estabelece que os demais 
automóveis oficiais, cujo uso não esteja previsto na proposta, sejam 
destinados às áreas de segurança pública, saúde e educação. 
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 2 

Conforme se depreende da justificação, o objetivo da proposta 
é dar maior clareza à legislação que rege a matéria, coibindo os abusos hoje 
observados, em consonância com o espírito do legislador original.  

Após aprovação na Câmara dos Deputados, a matéria foi 
remetida ao Senador Federal e distribuída, inicialmente, à Comissão de 
Assuntos Econômicos (CAE), onde recebeu voto favorável do relator, 
senador Ricardo Ferraço, passando a constituir o parecer daquela Comissão. 

A proposição também será analisada pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ).  

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso II do art. 102-A do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CTFC opinar, entre outros, sobre matérias 
pertinentes ao acompanhamento e modernização das práticas gerenciais na 
administração pública federal, à prestação eficaz, efetiva e eficiente de 
serviços públicos, a transparência na prestação de contas e de informações à 
população, com foco na responsabilidade da gestão fiscal e dos gastos 
públicos. 

De pronto, manifesto minha total concordância quanto ao 
mérito da proposição. Essa iniciativa busca aumentar a lisura, a eficácia e a 
moralidade no uso dos recursos públicos.  

É sabido que uma das causas do descrédito da opinião pública 
em nossas instituições é a falta de bons exemplos de suas autoridades quanto 
ao uso de seus cargos e aplicação dos recursos públicos. A proposta 
defendida pelo autor, Deputado Pedro Cunha Lima, procura limitar, ao 
máximo, estes abusos, evitando os excessos generalizados, sobretudo na 
regulamentação da matéria por meio de decretos presidenciais.  

Diante da crise fiscal que passa nosso País, que tem levado a 
uma redução nos recursos públicos para atendimento de serviços essenciais 
da sociedade brasileira, com redução do bem-estar e prejuízo ao 
desenvolvimento econômico, é mister que as autoridades públicas sejam os 
primeiros a darem o exemplo, restringindo o uso de benefícios, no caso o uso 
generalizado de veículos públicos para representação oficial.  
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III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara nº 97, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CTFC, 13/12/2017 às 09h - 17ª, Extraordinária
Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do

TITULARES SUPLENTES

PMDB

RENAN CALHEIROS 1. SIMONE TEBET PRESENTE
AIRTON SANDOVAL 2. GARIBALDI ALVES FILHOPRESENTE PRESENTE
DÁRIO BERGER 3. ELMANO FÉRRER PRESENTE
ROMERO JUCÁ 4. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

FÁTIMA BEZERRA 1. GLEISI HOFFMANNPRESENTE
PAULO PAIM 2. HUMBERTO COSTAPRESENTE
REGINA SOUSA 3. JORGE VIANAPRESENTE
ACIR GURGACZ 4. LINDBERGH FARIASPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

ATAÍDES OLIVEIRA 1. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE
DALIRIO BEBER 2. FLEXA RIBEIROPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. RICARDO FERRAÇOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

SÉRGIO PETECÃO 1. ANA AMÉLIAPRESENTE
GLADSON CAMELI 2. WILDER MORAISPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

JOÃO CAPIBERIBE 1. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE PRESENTE
VANESSA GRAZZIOTIN 2. CRISTOVAM BUARQUEPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

CIDINHO SANTOS 1. EDUARDO LOPESPRESENTE
ARMANDO MONTEIRO 2. VAGOPRESENTE

Não Membros Presentes
ROBERTO ROCHA

VALDIR RAUPP

JOSÉ MEDEIROS
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 17ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CTFC, NESTA DATA, FOI
APROVADO O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER
DA COMISSÃO, PELA APROVAÇÃO DO PROJETO.

(PLC 97/2017)

Senador AIRTON SANDOVAL

13 de Dezembro de 2017

Vice-Presidente da Comissão de Transparência, Governança,
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 97, DE 2017
(nº 3.108/2015, na Câmara dos Deputados)

Altera a Lei n° 1.081, de 13 de abril de 1950, a fim de limitar o uso de automóveis oficiais
para representação oficial, e dá outras providências.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1390168&filename=PL-3108-2015

-
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Altera a Lei n° 1.081, de 13 de abril 
de 1950, a fim de limitar o uso de 
automóveis oficiais para representação 
oficial, e dá outras providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1° Esta Lei altera a Lei n° 1.081, de 13 de 

abril de 1950, a fim de limitar o uso de automóveis oficiais 

para representação oficial, e dá outras providências. 

Art. 2º O art. 2° da Lei n° 1.081, de 13 de abril de 

1950, passa a vigorar com a seguinte redação, revogadas as 

alíneas a e b: 

“Art. 2º O uso dos automóveis oficiais é 

permitido exclusivamente: 

a) (revogada); 

b) (revogada). 

I – à Presidência e Vice-Presidência da 

República, Presidência do Senado Federal, 

Presidência da Câmara dos Deputados, Presidência do 

Supremo Tribunal Federal, Ministros de Estado, 

Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica 

e Chefe de Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas, 

para representação oficial; 

II – a quem tenha necessidade imperiosa de 

afastar-se, repetidamente, em razão do cargo ou 

função, da sede do serviço respectivo, para 

fiscalizar, inspecionar, diligenciar, executar ou 

dirigir trabalhos que exijam o máximo de 

aproveitamento de tempo.”(NR) 

Página 2 de 4 Parte integrante do Avulso do PLC nº 97 de 2017.
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Art. 3° Os automóveis atualmente utilizados para 

representação oficial deverão ser destinados ao uso nas áreas 

de segurança pública, educação e saúde. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de agosto de 2017. 

 
 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 
 
 
 

S E N A D O    F E D E R A L 
Gabinete do Senador RONALDO CAIADO 

 
Ala Senador Alexandre Costa – Gabinete 21 – Anexo II - Bloco A – Senado Federal – Brasília/DF 

CEP 70165-900 - Telefone:(61) 3303-6439 e 6440 – Fax: (61) 3303-6445

 

PARECER Nº              , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 65, de 2014, do Senador 
Paulo Bauer, que altera a Lei nº 10.257, de 10 
de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), para 
dispor sobre o consórcio imobiliário como 
forma de viabilização de planos urbanísticos 
e instituir a requisição de imóveis para 
regularização, prevenção e recuperação de 
áreas insalubres, de risco ou atingidas por 
desastres. 

Relator: Senador RONALDO CAIADO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 65, de 2014, do Senador Paulo Bauer, que altera a 
Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), para 
dispor sobre o consórcio imobiliário como forma de viabilização de 
planos urbanísticos e instituir a requisição de imóveis para 
regularização, prevenção e recuperação de áreas insalubres, de 
risco ou atingidas por desastres. 

O projeto é constituído por dois artigos. O art. 1º altera os 
arts. 42-B e 46 do Estatuto da Cidade e nele insere o art. 46-A. Já o 
art. 2º veicula a cláusula de vigência. 
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S E N A D O    F E D E R A L 
Gabinete do Senador RONALDO CAIADO 

 
Ala Senador Alexandre Costa – Gabinete 21 – Anexo II - Bloco A – Senado Federal – Brasília/DF 

CEP 70165-900 - Telefone:(61) 3303-6439 e 6440 – Fax: (61) 3303-6445

As mudanças promovidas pela proposição, basicamente, 
são as seguintes: 

a) o projeto específico de que trata o art. 42-B da Lei, relativo à 
ampliação do perímetro urbano de Município, é substituído por 
plano específico de urbanização ou reurbanização de zona 
urbana, de expansão urbana ou de urbanização específica, 
com algumas poucas alterações nos elementos mínimos que 
dele devem constar; 

b) o plano específico deverá ser elaborado pela Prefeitura, com a 
participação popular, e aprovado pela Câmara Municipal, 
diversamente do atual projeto específico, para o qual se exige 
apenas aprovação por lei municipal; 

c) a instituição de consórcio imobiliário, hoje prevista no art. 46 do 
Estatuto para viabilizar o cumprimento da obrigação de 
parcelamento, edificação ou utilização compulsória do solo 
urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, passa a se 
destinar à viabilização do plano específico de urbanização ou 
reurbanização de zona urbana, de expansão urbana ou de 
urbanização específica; 

d) a definição de consórcio imobiliário é modificada: se na lei 
vigente ele constitui um mecanismo mediante o qual o 
proprietário transfere ao Poder Público municipal seu imóvel, 
recebendo como pagamento, unidades imobiliárias 
urbanizadas ou edificadas, após a realização de obras, no 
projeto o consórcio é definido como mecanismo de gestão no 
qual imóveis contíguos são incorporados ao patrimônio de um 
fundo específico, a título de integralização de quotas, que 
podem ser convertidas em lotes ou unidades autônomas 
edificadas, após a conclusão das obras; 

e) o fundo específico atuará por delegação do Poder Público 
municipal e será gerido por instituição escolhida por processo 
licitatório, a ele se aplicando subsidiariamente a legislação 
sobre fundos de investimento imobiliário; 
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Gabinete do Senador RONALDO CAIADO 
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f) o Poder Público poderá: participar do capital do fundo 
específico; em favor deste instituir direito de preempção; 
declarar de utilidade pública o restante dos imóveis 
compreendidos na área do plano, quando proprietários de 
imóveis que representem mais da metade dessa área 
houverem aderido ao consórcio de proprietários; instituir 
isenção do imposto de transmissão de bens imóveis para a 
integralização de quotas e a sua conversão em imóveis; fixar 
parâmetro de indenização de moradores e locatários; executar 
obras de urbanização e reurbanização; 

g) as normas sobre o plano específico e o consórcio imobiliário 
poderão ser aplicadas também quando o Poder Público 
requisitar imóveis localizados em áreas insalubres, de risco ou 
atingidas por desastre, para a realização de obras de 
regularização, prevenção ou recuperação, sendo presumida a 
adesão ao consórcio, quando não houver manifestação em 
contrário do proprietário de imóvel requisitado; 

h) os recursos públicos destinados à prevenção em áreas de risco 
ou recuperação de áreas atingidas por desastre serão 
aplicados preferencialmente na capitalização de consórcios 
imobiliários. 

A proposição foi distribuída para exame pelas Comissões 
de Assuntos Econômicos (CAE), de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ) e de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), 
cabendo à última deliberar terminativamente sobre a matéria. 

Na CAE, que se limitou à análise dos aspectos econômico 
e financeiro, o projeto recebeu parecer pela aprovação. 

Não foram apresentadas emendas ao PLS. 
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II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 101, I e II, 
b e n, do Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre a 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da proposição, 
bem como sobre suas disposições relativas à requisição civil e à 
desapropriação. 

Como se percebe da leitura da justificação do PLS, seu 
propósito é introduzir no Brasil o instituto do land readjustment, ou 
reparcelamento do solo, para possibilitar a substituição de imóveis 
antigos por novos, sem que se faça necessária a desapropriação. A 
ideia básica é a de constituir um fundo específico, de cujo capital 
façam parte os imóveis da área objeto de urbanização ou 
reurbanização. Os proprietários desses imóveis participarão de um 
consórcio imobiliário instituído pelo Poder Público, na condição de 
quotistas do fundo, que será administrado por entidade escolhida 
mediante licitação. Poderão alienar suas quotas ou, ao fim de todo o 
processo, receber o valor correspondente aos imóveis na forma de 
lotes ou unidades edificadas.  

Ainda nos termos do projeto, esse modelo de gestão 
poderá ser aplicado quando o Poder Público requisitar imóveis 
localizados em áreas insalubres, de risco ou atingidas por desastre, 
para a execução de plano de urbanização ou reurbanização que 
demande a reconfiguração dos imóveis existentes.  

Por fim, o projeto determina que os recursos públicos 
para prevenção em áreas de risco de desastre e recuperação de 
áreas atingidas por desastre sejam aplicados preferencialmente na 
capitalização dos consórcios imobiliários com as características 
antes descritas. 

Embora o exame do mérito do PLS seja da competência 
de outra Comissão, não poderíamos deixar de elogiar o autor da 
proposição pelo engenhoso mecanismo concebido para viabilizar o 
melhor aproveitamento do solo urbano. Com efeito, ele se vale da 
agilidade e eficiência dos meios privados de gestão de recursos, para 
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permitir a recuperação de áreas degradadas e promover seu melhor 
aproveitamento. 

No que concerne ao âmbito material de análise desta 
Comissão, principiamos registrando que a União detém competência 
para instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano e editar 
normas gerais sobre Direito Urbanístico, bem como para legislar 
sobre desapropriações e requisições civis, nos termos dos arts. 21, 
XX, 24, I, e 22, II e III, da Constituição. A matéria versada no projeto 
não é de iniciativa reservada, a espécie normativa eleita é adequada 
e suas disposições são dotadas de generalidade e abstração. Não 
vislumbramos, portanto, vícios de constitucionalidade formal ou 
juridicidade no PLS. 

Uma observação necessária no projeto diz respeito à 
requisição de imóveis aludida no art. 46-A. O dispositivo prevê que o 
Poder Público poderá requisitar imóveis localizados em áreas 
insalubres, de risco ou atingidas por desastre, com vistas à 
realização de obras de regularização, prevenção ou recuperação.  

A requisição de imóveis é regulada pelo art. 5º, XXV, da 
Constituição, segundo o qual, no caso de iminente perigo público, a 
autoridade competente poderá usar de propriedade particular, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano. A 
Constituição condiciona a requisição de imóvel à existência de 
iminente perigo público. O Código Civil repete a previsão 
constitucional, em seu art. 1.228, § 3º, ao estabelecer que o 
proprietário pode ser privado da coisa nas hipóteses de 
desapropriação ou de requisição, em caso de perigo público 
iminente.  

Doutrinariamente, entende-se por perigo iminente aquele 
em curso ou de ocorrência temporal próxima. Logo, para fins de 
aplicação do pretendido por este Projeto de Lei, a insalubridade ou o 
risco de desastre com vistas à realização de obras de regularização, 
prevenção ou recuperação deverão ser aferidos pelo Poder Público 
caso a caso, para avaliar se as circunstâncias envolvidas estão a 
demandar incontinenti medida por parte dos Governantes locais. 
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Assim, entendemos perfeitamente adequada a disciplina 
estabelecida pelo art. 46-A, introduzido pelo projeto no Estatuto da 
Cidade, que autoriza a requisição de imóveis em áreas insalubres, 
de risco ou atingidas por desastre, para fins de regularização, 
prevenção ou recuperação, quando em risco a vida de populações 
que residam nestes locais.  

 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 65, de 
2014. 

 

Sala da Comissão,          de                        de 2017. 
 
 
 
 
 

SENADOR RONALDO CAIADO 
Democratas/GO 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº  65, DE 2014  

Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, 
(Estatuto da Cidade), para dispor sobre o consórcio 
imobiliário como forma de viabilização de planos 
urbanísticos e instituir a requisição de imóveis para 
regularização, prevenção e recuperação de áreas 
insalubres, de risco ou atingidas por desastres. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º  A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

“Art. 42-B . A urbanização ou reurbanização de zona urbana, de 
expansão urbana ou de urbanização específica observará o disposto 
em plano específico que contenha, no mínimo:    

 I - o perímetro da zona; 

................................................................................................... 

V - a previsão de áreas para habitação de interesse social, 
quando o uso habitacional for permitido 

................................................................................................... 

VII - definição de mecanismos de gestão aptos a garantir a justa 
distribuição dos ônus e benefícios decorrentes do processo de 
urbanização e a recuperação para a coletividade da valorização 
imobiliária resultante da ação do poder público 

§ 1º O plano específico de que trata o caput deste artigo será 
elaborado pela Prefeitura, com participação popular, e aprovado pela 
Câmara Municipal, observado o disposto no plano diretor. 

................................................................................................... 

§ 3º A aprovação de projetos de parcelamento ou reparcelamento 
do solo urbano ficará condicionada à existência do plano específico e 
obedecerá às suas disposições.” (NR) 
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“Art. 46. É facultado ao Poder Público municipal instituir consórcio 

imobiliário, como forma de viabilização dos planos específicos a que se 
refere o art. 42-B. 

§ 1º Considera-se consórcio imobiliário o mecanismo de gestão 
pelo qual imóveis contíguos são incorporados ao patrimônio de fundo 
específico a título de integralização de quotas, que poderão ser 
convertidas em lotes ou unidades autônomas edificadas após a 
conclusão das obras. 

§ 2º Deverão ser adquiridos pelo fundo específico todos os 
direitos reais ou possessórios incidentes sobre os imóveis, públicos e 
privados, localizados na área de abrangência do plano. 

§ 3º O fundo específico atuará por delegação do Poder Público 
municipal e será gerido por instituição administradora selecionada 
mediante licitação. 

§ 4º É facultado ao Poder Público: 

I – participar do capital do fundo específico, integralizando as 
quotas em terrenos ou em dinheiro; 

II – instituir direito de preempção em favor do fundo específico 
sobre os imóveis localizados na área de abrangência do plano; 

III – na hipótese de adesão ao consórcio de proprietários de 
imóveis cuja área total seja superior a 50% daquela abrangida pelo 
plano, declarar de utilidade pública os demais imóveis e delegar ao 
fundo específico a prerrogativa de promover a sua desapropriação; 

IV – instituir isenção do imposto sobre a transmissão “inter vivos” 
de bens imóveis relativo à integralização de quotas do fundo específico 
e à sua posterior conversão em imóveis; 

V – fixar parâmetros para a indenização de moradores ou 
locatários que tenham que desocupar imóveis para a execução das 
obras; 

VI – executar obras de urbanização ou reurbanização, mediante 
adequada contrapartida do fundo específico ou em troca de 
participação no seu capital.  

§ 5º O fundo específico rege-se subsidiariamente pela Lei nº 
8.668, de 25 de junho de 1993.” (NR)  
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“Art. 46-A.  O Poder Público poderá, independentemente de lei 
específica, requisitar imóveis localizados em áreas insalubres, de risco 
ou atingidas por desastre, com vistas à realização de obras de 
regularização, prevenção ou recuperação. 

§ 1º Caso a prevenção ou recuperação dependa da execução de 
plano específico cuja execução demande a reconfiguração dos imóveis 
existentes, poderá ser instituído consórcio imobiliário para a execução 
das obras, com aplicação, no que couber, do disposto no art. 46 desta 
Lei. 

§ 2º Na ausência de manifestação em contrário do proprietário de 
imóvel requisitado, presumir-se-á sua adesão ao consórcio imobiliário. 

§ 3º Os recursos públicos destinados a prevenção em áreas de 
risco de desastre e recuperação de áreas atingidas por desastre serão 
aplicados preferencialmente na capitalização dos consórcios 
imobiliários de que trata o § 1º deste artigo, mediante integralização de 
quotas, que serão convertidas em imóveis ou em dinheiro após a 
conclusão das obras.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A gravidade dos impactos urbanos decorrentes de desastres tem justificado 
ações preventivas em áreas de risco, com vistas à redução de sua vulnerabilidade a 
possíveis eventos climáticos adversos. Tais ações, entretanto, enfrentam obstáculos 
relativos à situação fundiária das áreas de risco ocupadas, que são muitas vezes 
privadas. Nesses casos, o Poder Público enfrenta o dilema de ter que optar entre realizar 
obras que valorizarão os imóveis nelas situados ou desapropriá-los, o que implica custos 
adicionais.  

O mesmo dilema se aplica às áreas atingidas por desastres, que precisam 
ser recuperadas e reconstruídas. Nesse caso, a situação é agravada pelo fato de que os 
moradores voltam a ocupar seus imóveis, que muitas vezes estão em área de risco, para 
evitar que venham a ser invadidos por terceiros. 

Para viabilizar uma intervenção do poder público que não seja meramente 
paliativa, sem onerar desnecessariamente o erário ou favorecer um segmento restrito de 
proprietários, propomos uma disciplina legal para o instituto da requisição civil de imóveis, 
prevista no art. 5º, inciso XXV, da Constituição Federal, segundo o qual, “no caso de 
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iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade particular, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano”.  

A urbanização, reurbanização ou reconstrução de áreas de risco ou 
atingidas por desastre é, muitas vezes, a única medida a ser adotada. Em geral, 
entretanto, essas ações exigem a substituição dos imóveis anteriormente existentes por 
outros que apresentem condições adequadas de segurança e salubridade. 

Nesse sentido, sugerimos a alteração do Estatuto da Cidade, para introduzir 
no Brasil o instituto do land readjustment, ou reparcelamento do solo, amplamente 
empregado em diversos países, pelo qual se viabiliza a substituição de imóveis antigos 
por novos, sem a necessidade de desapropriação pelo poder público.  

Pode-se citar como referência internacional a criação pelo Governo do 
Líbano, em 1994, da Companhia Libanesa para o Desenvolvimento e a Reconstrução do 
Distrito Central de Beirute – “Solidere”, para reconstruir sua capital, devastada pela guerra 
civil, que perdurou de 1975 a 1990. Capitalizada com imóveis antigos e recursos de 
investidores externos, essa empresa foi capaz de promover uma renovação urbana de 
alta qualidade urbanística, que combinou harmoniosamente preservação do patrimônio 
cultural, criação de espaços públicos e produção de lotes para edificações privadas. Os 
proprietários originais puderam receber dividendos e alienar suas ações ou convertê-las 
em imóveis novos, não tendo sofrido qualquer prejuízo. 

Nesse sentido, altera-se o regime jurídico do consórcio imobiliário, para 
permitir que os imóveis originais sejam incorporados ao patrimônio de um fundo 
imobiliário selecionado pelo poder público para a realização das obras, passando os 
antigos proprietários a deter parcelas do seu capital, na condição de quotistas. Essas 
quotas são alienáveis a terceiros e podem ser convertidas em novos imóveis produzidos 
no âmbito do empreendimento.  

A adesão ao consórcio é voluntária. Tendo em vista, no entanto, que se trata 
de um projeto de interesse público, presumir-se-á a adesão na ausência de manifestação 
em contrário e facultar-se-á ao fundo desapropriar os proprietários ou possuidores que 
não aderirem. 

Os recursos públicos destinados à prevenção de desastres e à recuperação 
de áreas atingidas por desastres poderão ser empregados na capitalização desses 
consórcios, permitindo ao poder público recuperar a valorização imobiliária eventualmente 
gerada por essas ações, mediante conversão das quotas em imóveis ou dinheiro ao final 
do empreendimento. 

265



 5

Por fim, a presente proposição aprimora a atual redação do art. 46 do 
Estatuto da Cidade para mais bem delinear os contornos do consórcio imobiliário, instituto 
importantíssimo à operacionalização da requisição ora tratada. 

Conclamamos os nobres Pares a aderir à célere aprovação desta matéria. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO BAUER 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI No 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001. 

Mensagem de Veto nº 730  

Vigência 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição
Federal, estabelece diretrizes gerais da política
urbana e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo: 

I – a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento, 
edificação ou utilização compulsórios, considerando a existência de infra-estrutura e de 
demanda para utilização, na forma do art. 5o desta Lei; 

II – disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta Lei; 

III – sistema de acompanhamento e controle. 

Art. 42-A.  Os municípios que possuam áreas de expansão urbana deverão elaborar 
Plano de Expansão Urbana no qual constarão, no mínimo: (Incluído pela Medida 
Provisória nº 547, de 2011)  

I - demarcação da área de expansão urbana; (Incluído pela Medida Provisória nº 
547, de 2011)  

II - delimitação dos trechos com restrições à urbanização e dos trechos sujeitos a 
controle especial em função de ameaça de desastres naturais; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 547, de 2011)  

III - definição de diretrizes específicas e de áreas que serão utilizadas para 
infraestrutura, sistema viário, equipamentos e instalações públicas, urbanas e sociais; 
(Incluído pela Medida Provisória nº 547, de 2011)  

IV - definição de parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a 
promover a diversidade de usos e contribuir para a geração de emprego e renda; 
(Incluído pela Medida Provisória nº 547, de 2011)  

V - a previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da demarcação 
de zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de política urbana, 
quando o uso habitacional for permitido; (Incluído pela Medida Provisória nº 547, de 
2011)  
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VI - definição de diretrizes e instrumentos específicos para proteção ambiental e do 
patrimônio histórico e cultural; e (Incluído pela Medida Provisória nº 547, de 2011)  

VII - definição de mecanismos para garantir a justa distribuição dos ônus e 
benefícios decorrentes do processo de urbanização do território de expansão urbana e 
a recuperação para a coletividade da valorização imobiliária resultante da ação do 
Poder Público. (Incluído pela Medida Provisória nº 547, de 2011)  

§ 1o  Consideram-se áreas de expansão urbana aquelas destinadas pelo Plano 
Diretor ou lei municipal ao crescimento ordenado das cidades, vilas e demais núcleos 
urbanos, bem como aquelas que forem incluídas no perímetro urbano a partir da 
publicação desta Medida Provisória. (Incluído pela Medida Provisória nº 547, de 2011)  

§ 2o  O Plano de Expansão Urbana deverá atender às diretrizes do Plano Diretor, 
quando houver.  (Incluído pela Medida Provisória nº 547, de 2011)  

§ 3o  (Vide Medida Provisória nº 547, de 2011)    
§ 4o  Quando o Plano Diretor contemplar as exigências estabelecidas no caput, o 

Município ficará dispensado da elaboração do Plano de Expansão Urbana. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 547, de 2011)  

Art. 42-A.  Além do conteúdo previsto no art. 42, o plano diretor dos Municípios 
incluídos no cadastro nacional de municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de 
deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou 
hidrológicos correlatos deverá conter:     (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 I - parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a promover a 
diversidade de usos e a contribuir para a geração de emprego e renda;     (Incluído pela 
Lei nº 12.608, de 2012) 

 II - mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de 
grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos;   
  (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 III - planejamento de ações de intervenção preventiva e realocação de população de 
áreas de risco de desastre;     (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 IV - medidas de drenagem urbana necessárias à prevenção e à mitigação de 
impactos de desastres; e     (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 V - diretrizes para a regularização fundiária de assentamentos urbanos irregulares, se 
houver, observadas a Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, e demais normas federais e 
estaduais pertinentes, e previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da 
demarcação de zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de política 
urbana, onde o uso habitacional for permitido.     (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 § 1o  A identificação e o mapeamento de áreas de risco levarão em conta as cartas 
geotécnicas.     (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 
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 § 2o  O conteúdo do plano diretor deverá ser compatível com as disposições insertas 
nos planos de recursos hídricos, formulados consoante a Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 
1997.      (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

§ 3o  Os Municípios adequarão o plano diretor às disposições deste artigo, por ocasião 
de sua revisão, observados os prazos legais.      (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 § 4o  Os Municípios enquadrados no inciso VI do art. 41 desta Lei e que não tenham 
plano diretor aprovado terão o prazo de 5 (cinco) anos para o seu encaminhamento para 
aprovação pela Câmara Municipal.     (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 Art. 42-B.  Os Municípios que pretendam ampliar o seu perímetro urbano após a data 
de publicação desta Lei deverão elaborar projeto específico que contenha, no mínimo:    
(Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 I - demarcação do novo perímetro urbano;    (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 II - delimitação dos trechos com restrições à urbanização e dos trechos sujeitos a 
controle especial em função de ameaça de desastres naturais;    (Incluído pela Lei nº 
12.608, de 2012) 

 III - definição de diretrizes específicas e de áreas que serão utilizadas para 
infraestrutura, sistema viário, equipamentos e instalações públicas, urbanas e sociais;     
(Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

  

IV - definição de parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a 
promover a diversidade de usos e contribuir para a geração de emprego e renda;    
(Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 V - a previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da demarcação 
de zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de política urbana, 
quando o uso habitacional for permitido;     (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 VI - definição de diretrizes e instrumentos específicos para proteção ambiental e do 
patrimônio histórico e cultural; e    (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 VII - definição de mecanismos para garantir a justa distribuição dos ônus e benefícios 
decorrentes do processo de urbanização do território de expansão urbana e a 
recuperação para a coletividade da valorização imobiliária resultante da ação do poder 
público. 

 § 1o  O projeto específico de que trata o caput deste artigo deverá ser instituído por lei 
municipal e atender às diretrizes do plano diretor, quando houver.    (Incluído pela Lei nº 
12.608, de 2012) 
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 § 2o  Quando o plano diretor contemplar as exigências estabelecidas no caput, o 
Município ficará dispensado da elaboração do projeto específico de que trata o caput 
deste artigo(Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 § 3o  A aprovação de projetos de parcelamento do solo no novo perímetro urbano 
ficará condicionada à existência do projeto específico e deverá obedecer às suas 
disposições.  (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 

                                                               CAPÍTULO IV  
                                        DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE 

Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser utilizados, entre 
outros, os seguintes instrumentos: 

I – órgãos colegiados de política urbana, nos níveis nacional, estadual e municipal; 

II – debates, audiências e consultas públicas; 

III – conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis nacional, estadual e 
municipal; 

IV – iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos de 
desenvolvimento urbano; 

V – (VETADO) 

Art. 44. No âmbito municipal, a gestão orçamentária participativa de que trata a alínea f 
do inciso III do art. 4o desta Lei incluirá a realização de debates, audiências e consultas 
públicas sobre as propostas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual, como condição obrigatória para sua aprovação pela Câmara Municipal. 

Art. 45. Os organismos gestores das regiões metropolitanas e aglomerações urbanas 
incluirão obrigatória e significativa participação da população e de associações 
representativas dos vários segmentos da comunidade, de modo a garantir o controle 
direto de suas atividades e o pleno exercício da cidadania. 
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                                                                CAPÍTULO V  
                                                         DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 46. O Poder Público municipal poderá facultar ao proprietário de área atingida pela 
obrigação de que trata o caput do art. 5o desta Lei, a requerimento deste, o 
estabelecimento de consórcio imobiliário como forma de viabilização financeira do 
aproveitamento do imóvel. 

§ 1o Considera-se consórcio imobiliário a forma de viabilização de planos de 
urbanização ou edificação por meio da qual o proprietário transfere ao Poder Público 
municipal seu imóvel e, após a realização das obras, recebe, como pagamento, unidades 
imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas. 

§ 2o O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao proprietário será 
correspondente ao valor do imóvel antes da execução das obras, observado o disposto no 
§ 2o do art. 8o desta Lei. 

Art. 47. Os tributos sobre imóveis urbanos, assim como as tarifas relativas a serviços 
públicos urbanos, serão diferenciados em função do interesse social. 

Art. 48. Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, 
desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com atuação específica 
nessa área, os contratos de concessão de direito real de uso de imóveis públicos: 

I – terão, para todos os fins de direito, caráter de escritura pública, não se aplicando o 
disposto no inciso II do art. 134 do Código Civil; 

II – constituirão título de aceitação obrigatória em garantia de contratos de 
financiamentos habitacionais. 

Art. 49. Os Estados e Municípios terão o prazo de noventa dias, a partir da entrada em 
vigor desta Lei, para fixar prazos, por lei, para a expedição de diretrizes de 
empreendimentos urbanísticos, aprovação de projetos de parcelamento e de edificação, 
realização de vistorias e expedição de termo de verificação e conclusão de obras. 

Parágrafo único. Não sendo cumprida a determinação do caput, fica estabelecido o 
prazo de sessenta dias para a realização de cada um dos referidos atos administrativos, 
que valerá até que os Estados e Municípios disponham em lei de forma diversa. 
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Art. 50. Os Municípios que estejam enquadrados na obrigação prevista nos incisos I e 
II do art. 41 desta Lei que não tenham plano diretor aprovado na data de entrada em vigor 
desta Lei, deverão aprová-lo no prazo de cinco anos. 

Art. 50.  Os Municípios que estejam enquadrados na obrigação prevista nos incisos I e 
II do caput do art. 41 desta Lei e que não tenham plano diretor aprovado na data de 
entrada em vigor desta Lei deverão aprová-lo até 30 de junho de 2008. (Redação dada 
pela Lei nº 11.673, 2008)   Vigência 

Art. 51. Para os efeitos desta Lei, aplicam-se ao Distrito Federal e ao Governador do 
Distrito Federal as disposições relativas, respectivamente, a Município e a Prefeito. 

 
 

 
(Às Comissões de Assuntos Econômicos; de Constituição, Justiça e Cidadania; e de 
Desenvolvimento Regional e Turismo, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 27/2/2014. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 10576/2014 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 65, de 2014, do 

Senador PAULO BAUER, que "altera a Lei nº 10.257, 

de 10 de julho de 2001, (Estatuto da Cidade), para 

dispor sobre o consórcio imobiliário como forma de 

viabilização de planos urbanísticos e instituir a 

requisição de imóveis para regularização, prevenção e 

recuperação de áreas insalubres, de risco ou atingidas 

por desastres". 

RELATOR: Senador WILDER MORAIS 

I – RELATÓRIO 

O projeto de lei em análise altera o Estatuto da Cidade, para “dispor 

sobre o consórcio imobiliário como forma de viabilização de planos urbanísticos 

e instituir a requisição de imóveis para regularização, prevenção e recuperação 

de áreas insalubres, de risco ou atingidas por desastres”. 

O art. 42-B é alterado para transformar o atual “projeto de 

ampliação do perímetro urbano” em um “plano específico de urbanização ou 

reurbanização” de zona urbana, de expansão urbana ou de urbanização 

específica. Esse plano, elaborado pela Prefeitura, com participação popular, e 

aprovado pela Câmara Municipal, deverá detalhar o disposto no plano diretor 

para a respectiva zona e orientará a aprovação posterior de projetos de 

parcelamento ou reparcelamento do solo. 

O art. 46 é alterado para reformular o instituto do consórcio 

imobiliário, atualmente limitado às hipóteses de parcelamento ou edificação 

compulsórios, para facultar ao Poder Público instituí-lo sempre que houver um 

plano específico de urbanização ou reurbanização aprovado. O consórcio 

imobiliário é uma “forma de viabilização de planos de urbanização ou 

edificação por meio da qual o proprietário transfere ao Poder Público municipal 

seu imóvel e, após a realização das obras, recebe, como pagamento, unidades 
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imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas” (art. 46 do Estatuto da 

Cidade). O projeto detalha esse conceito, prevendo que o consórcio opere por 

meio de um fundo imobiliário, cujo capital deverá ser integralizado pelos 

proprietários dos imóveis necessários à execução do plano, podendo as 

respectivas quotas ser posteriormente convertidas em lotes ou unidades 

edificadas após a conclusão das obras. 

Caberá ao Poder Público selecionar por licitação a instituição 

gerenciadora do fundo, podendo, ainda: (i) participar de seu capital; (ii) instituir 

direito de preempção; (iii) declarar de utilidade pública, para efeito de 

desapropriação, os imóveis que não aderirem ao consórcio; (iv) isentar o ITBI; 

(v) fixar parâmetros para a indenização de moradores e locatários; e (vi) 

executar obras a título oneroso. 

Mediante a introdução de um novo art. 46-A, o projeto introduz na 

lei o instituto da requisição urbanística, por meio do qual poderá o Poder Público 

requisitar imóveis localizados em áreas insalubres, de risco ou atingidas por 

desastre, com vistas à realização de obras de regularização, prevenção ou 

recuperação. Nos casos em que as obras impliquem na reconfiguração dos 

imóveis existentes, faculta-se a instituição de consórcio imobiliário, 

presumindo-se a adesão dos proprietários que não se manifestarem em contrário. 

Os recursos públicos destinados à prevenção ou recuperação de desastres 

deverão ser aplicados preferencialmente na capitalização desses consórcios, de 

modo a permitir sua conversão em imóveis ou dinheiro após a conclusão das 

obras. 

Na justificação, o autor, Senador Paulo Bauer, aponta a dificuldade 

enfrentada pelo público em ações de prevenção, recuperação e reconstrução de 

áreas sujeitas a desastres. Em muitos casos, a reconstrução dessas áreas exige a 

adoção de modelos urbanísticos mais resilientes, que protejam a população 

contra futuros eventos meteorológicos adversos, como alagamentos e 

deslizamentos. Os lotes resultantes desse novo modelo podem não coincidir, no 

entanto, com os imóveis existentes, situação que atualmente só pode ser 

equacionada por meio de desapropriação. 

Como solução alternativa, o projeto pretende adaptar para a 

legislação brasileira o instituto do land readjustment, ou reparcelamento do solo, 

por meio do qual se promove a substituição de imóveis antigos por novos, ou 

sua conversão em uma participação no empreendimento, sem a necessidade de 

desapropriação. 
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Como exemplo de experiência exitosa, cita a reconstrução da cidade 

de Beirute, devastada pela guerra civil que perdurou de 1975 a 1990. A solução 

adotada foi a constituição de uma empresa pública voltada para a reconstrução 

da cidade, que foi capitalizada pelos imóveis particulares então existentes, 

passando seus proprietários à condição de acionistas. A empresa, denominada 

“Solidere”, ainda existente, tem promovido a reurbanização da cidade, 

financiando-se pela revenda dos lotes e edificações construídas. Os antigos 

proprietários recebem dividendos e têm preferência na aquisição dos novos 

imóveis, mediante reconversão de suas ações. 

Para adaptar esse modelo ao Brasil, o projeto altera o instituto do 

consórcio imobiliário, já presente no Estatuto da Cidade, para prever que seja 

empregado na execução de projetos urbanísticos em geral, mediante 

incorporação dos imóveis a um fundo imobiliário dos imóveis necessários à sua 

execução, passando os antigos proprietários à condição e quotistas. No caso de 

áreas sujeitas a desastres cuja recuperação dependa da reconfiguração dos 

imóveis existentes, o consórcio poderá ser constituído mediante requisição do 

Poder Público, presumindo-se a adesão dos proprietários que não se manifestem 

em contrário. 

O projeto foi distribuído às Comissões de Assuntos Econômicos 

(CAE); de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ); e de Desenvolvimento 

Regional e Turismo (CDR), cabendo à última a decisão terminativa. Não foram 

apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal, 

compete à CAE opinar sobre os aspectos econômico e financeiro da matéria. 

As mudanças climáticas causadas pela emissão de gases geradores 

de efeito estufa é uma realidade que já atinge todo o planeta. Entre essas 

mudanças, destaca-se a maior incidência de eventos extremos, como 

tempestades, furacões e tornados. No Brasil, a Região Sul tende a ser a mais 

atingida, o que justifica a preocupação do Senador Paulo Bauer, autor da 

proposição, que representa o Estado de Santa Catarina nesta Casa. 

Nesse contexto, é oportuna a iniciativa de trazer para o Brasil o 

instituto do land readjustment, ou reparcelamento do solo, já amplamente 

praticado em países europeus e asiáticos. No Japão, país notoriamente vitimado 
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por desastres, esse instituto é empregado não apenas para a reconstrução de 

áreas devastadas, mas também para a reurbanização do entorno de 

infraestruturas de transportes, como estações de trem ou metrô, e para o 

desenvolvimento urbano em geral. 

O modelo institucional proposto, de incorporação dos imóveis 

existentes a um fundo imobiliário, permitirá que as áreas vulneráveis a desastres 

sejam amplamente reurbanizadas, de modo a que sejam tornadas mais 

resilientes, evitando-se a repetição de tragédias em áreas já atingidas por 

catástrofes, como lamentavelmente têm ocorrido em muitos casos. Com isso, 

não apenas a população será beneficiada, mas o próprio Poder Público, uma vez 

que as ações de defesa civil terão efeitos mais duradouros, evitando-se a 

necessidade de novas intervenções no futuro. 

O sistema proposto também favorece a recuperação dos recursos 

despendidos pelo Poder Público, uma vez que estes poderão ser convertidos em 

quotas do fundo, que poderão ser posteriormente alienadas ou convertidas em 

imóveis de propriedade pública. Com isso, essas intervenções urbanísticas 

deixarão de ser vistas como despesas a fundo perdido, passando a ser 

consideradas projetos autofinanciáveis, integral ou parcialmente, que podem 

inclusive gerar receitas para o Poder Público. 

III – VOTO 

Ante o exposto, voto pela aprovação do PLS nº 65, de 2014. 

Sala da Comissão, 1º de março de 2016. 

 Senador RAIMUNDO LIRA, Presidente em exercício 

Senador WILDER MORAIS, Relator 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 
Senado Federal 

Senador Cidinho Santos 

 

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 2, de 2016, do Senador 
Raimundo Lira, que altera a Lei nº 8.072, de 25 de 
julho de 1990 – Lei de Crimes Hediondos – para 
agravar os critérios para a concessão de 
progressão de regime a condenados por crime 
hediondo ou equiparado. 

Relator: Senador CIDINHO SANTOS 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, para análise, em decisão terminativa, o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 2, de 2016, do Senador Raimundo Lira, 
que altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei de Crimes Hediondos 
– para agravar os critérios para a concessão de progressão de regime a 
condenados por crime hediondo ou equiparado. 

A proposição em comento pretende ampliar os interstícios para 
progressão do regime de cumprimento de pena, para os condenados 
primários, dos atuais 2/5 (dois quintos) para 3/5 (três quintos) da pena, e, 
para os condenados reincidentes, dos atuais 3/5 (três quintos) para 4/5 
(quatro quintos) da pena. 

O ilustre Autor, em sua justificação, argumenta: 

A sensação de impunidade presente em nosso País aumenta a cada 
dia. Condenados por crimes hediondos, tortura, tráfico de drogas e 
terrorismo recebem penas elevadas, contudo, obtêm a progressão do 
regime prisional rapidamente. Como resultado, vários criminosos de 
alta periculosidade retornam prematuramente ao seio da sociedade e 
voltam a praticar novos delitos.  
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Lembramos que a pena tem duas funções, retribuir o mal cometido 
pelo criminoso e prevenir novas infrações penais. E no aspecto da 
prevenção, além de infundir na consciência do criminoso a ideia de 
ressocialização (prevenção positiva), a pena também deve funcionar 
como instrumento de neutralização, ou seja, serve para impedir que 
o criminoso continue delinquindo (prevenção negativa).  

Portanto, é preciso endurecer as regras da execução penal para 
condenados por crimes hediondos e equiparados, a fim de que 
tenham certeza de que suas ações não ficarão impunes. 

 

Não foram oferecidas emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

A matéria cinge-se à competência privativa da União para 
legislar sobre direito penal, podendo a iniciativa partir de qualquer membro 
do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 22, I, e 61 da Constituição 
Federal (CF). 

A discussão sobre a possibilidade de se impedir a progressão de 
regime prisional é antiga. A redação original do § 1º do art. 2º da Lei nº 
8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), previa a 
imposição de regime integralmente fechado para crimes hediondos. No 
entanto, referido dispositivo foi declarado inconstitucional pelo plenário do 
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do HC 82.959/SP. 

Nesse julgamento, entendeu-se que a vedação à progressão de 
regime ofende o princípio da individualização da pena, garantia prevista no 
artigo 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal. 

Nada disse, e nem poderia, o Supremo Tribunal Federal sobre o 
eventual aumento dos interstícios para a progressão de regime de pena que é 
matéria sujeita à plena disposição do Congresso Nacional. Tal decisão é, 
portanto, uma decisão política, ou melhor, uma decisão de política criminal 
a ser temperada pelo princípio da proporcionalidade. 

Os crimes hediondos constituem a mais grave intervenção do 
indivíduo contra a coletividade e todo o rigor deve ser empregado para a sua 
mais eficaz prevenção.  

O aumento proposto – de apenas um quinto da pena – é, a nosso 
sentir, razoável, conveniente e proporcional. 
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III – VOTO 

Com essas considerações, somos pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 2, de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 2, DE 2016 

 
Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei de 
Crimes Hediondos – para agravar os critérios para a 
concessão de progressão de regime a condenados por 
crime hediondo ou equiparado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 2º do art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a viger 
com a seguinte redação: 

“Art. 2º. ......................................................................... 
......................................................................................... 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados pelos crimes 

previstos neste artigo, dar-se-á após o cumprimento de 3/5 (três quintos) 
da pena, se o apenado for primário, e de 4/5 (quatro quintos), se 
reincidente.  

........................................................................................”. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A sensação de impunidade presente em nosso País aumenta a cada dia. 
Condenados por crimes hediondos, tortura, tráfico de drogas e terrorismo recebem penas 
elevadas, contudo, obtêm a progressão do regime prisional rapidamente. Como resultado, 
vários criminosos de alta periculosidade retornam prematuramente ao seio da sociedade e 
voltam a praticar novos delitos. 

Lembramos que a pena tem duas funções, retribuir o mal cometido pelo 
criminoso e prevenir novas infrações penais. E no aspecto da prevenção, além de infundir na 
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consciência do criminoso a ideia de ressocialização (prevenção positiva), a pena também 
deve funcionar como instrumento de neutralização, ou seja, serve para impedir que o 
criminoso continue delinquindo (prevenção negativa).  

Portanto, é preciso endurecer as regras da execução penal para condenados 
por crimes hediondos e equiparados, a fim de que tenham certeza de que suas ações não 
ficarão impunes. Nossa proposta é que nessas situações a progressão de regime prisional 
se paute por regras mais severas. Para o apenado primário, entendemos que deve haver o 
cumprimento de no mínimo 3/5 (três quintos) da pena para a obtenção da progressão, e 
para os reincidentes, 4/5 (quatro quintos). 

Por entender necessário o endurecimento da resposta penal aos criminosos de 
maior periculosidade, conto com o apoio dos ilustres Parlamentares para a aprovação do 
projeto. 

Sala das Sessões,  

 
Senador RAIMUNDO LIRA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Lei nº 8.072, de 25 de Julho de 1990 - 8072/90 
 parágrafo 2º do artigo 2º 
 
 
 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de 

Lei do Senado nº 43, de 2018, da Senadora 

Regina Sousa, que altera a Lei nº 13.257, de 8 de 

março de 2016 (Marco Legal da Primeira 

Infância) para dispor sobre os direitos das 

crianças cujas mães e pais estejam submetidos a 

medida privativa de liberdade. 

 

Relatora: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei do Senado nº 43, de 2018, da Senadora 

Regina Sousa, que altera as leis nº 13.257, de 8 de março de 2016 (o Marco 

Legal da Primeira Infância) e nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente) e o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941(Código de Processo Penal) para dispor sobre os direitos das crianças 

cujas mães e pais estejam submetidos a medida privativa de liberdade. 
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No Marco Legal da Primeira Infância, a proposição altera os 

arts. 4º, 11, 13 e 14, com a finalidade de, respectivamente, (1) introduzir na 

lei princípio socioassistencial da seletividade; (2) dispor sobre dados 

socioeconômicos a respeito das crianças cujos pais e mães estejam 

encarcerados; (3), tratar da preferência no atendimento da criança em 

situação de alta vulnerabilidade em razão do encarceramento de seus 

genitores e (4), alterar o programa de apoio a famílias, incluindo-se aí a 

atenção à gestante privada da liberdade e o treinamento dos servidores do 

sistema prisional. Todas as alterações propostas têm como finalidade 

destacar o apoio necessário às crianças cujas mães, principalmente, mas 

também os pais estejam aprisionados. 

No Estatuto da Criança e do Adolescente, a matéria introduz 

novo parágrafo ao art. 9º com o propósito de estabelecer o incentivo à 

amamentação que deve ser dado à mãe encarcerada, exceto se houver 

prejuízos à saúde dela ou da criança. 

Por fim, a mudança no Código de Processo Penal altera o art. 

318 para: (1) alterar o “poderá substituir” da atual legislação para o 

“substituirá”, no que concerne à troca da prisão preventiva por prisão 

domiciliar nos casos ali previstos; (2) acrescentar, dentre as hipóteses ali 

previstas para a prisão domiciliar, a da lactante. 

Na justificação da proposição, a Senadora Regina Sousa 

destaca que, ante o crescimento da população carcerária feminina, é 

necessário que o Estado esteja atento a suas necessidades específicas e 

cuide para que a pena não seja estendida também aos filhos pequenos. 

Ressalta, ainda, que são raros os estabelecimentos carcerários dotados com 

estrutura para receber a mulher gestante, a puérpera e a lactante. 

A matéria foi distribuída para análise desta CCJ e, em decisão 

terminativa, para a Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 
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II – ANÁLISE 

A proposição não contém vícios de juridicidade ou de 

constitucionalidade, uma vez que trata de assuntos como direito penal e 

proteção à infância e à juventude, sobre os quais compete à União legislar, 

nos termos dos incisos I do art. 22 e do inciso XV do art. 24 da Carta 

Magna.  

Quanto à regimentalidade, concerne, de fato, à CCJ opinar 

sobre assuntos dessa natureza, nos termos do art. 101, II, alínea d, do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Em relação ao mérito, consideramos a iniciativa de elevada 

importância. Cuida das pessoas que estão em situação mais aflitiva na 

escala social: as filhas e os filhos pequenos de mães e pais encarcerados. 

Note-se que a Senadora Regina Sousa, por intermédio de alterações 

legislativas pontuais, lembra e destaca que esses brasileirinhos e essas 

brasileirinhas também são destinatárias de direitos e não podem ser 

responsabilizadas por atos que não cometeram. Aliás, eles são, de acordo 

com nossa Carta Magna, pessoas em desenvolvimento e, por isso mesmo, a 

quem se deve a prioridade absoluta dos direitos ali consignados.  

Ademais, a iniciativa trata, também, de restringir a penalidade 

imposta às mães, gestantes e lactantes ao escopo previsto em lei, sem 

agravamentos oriundos da incúria político-administrativa e da 

discriminação contra as mulheres. 

Tais agravamentos ocorrem quando a mulher nesse estado é 

encarcerada em unidades que contam escassamente com berçários, creches 

e sequer possuem acomodações adequadas para gestantes. Essa é a situação 

de um terço das prisões brasileiras, conforme Levantamento do Ministério 

da Justiça feito em 2014. 

Note-se, ainda, que, as mudanças propostas se coadunam com 

as Regras de Bangkok, que contêm as normas das Nações Unidas para o 
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tratamento de mulheres presas e medidas não privativas de liberdade para 

mulheres infratoras.  

Por fim, há que se ressaltar que a mudança no Código de 

Processo Penal está de acordo com o espírito de recente decisão do 

Supremo Tribunal Federal (STF) que concedeu o habeas corpus coletivo nº 

143641, por meio do qual foram substituídas por prisões domiciliares as 

prisões provisórias das mulheres gestantes ou com filhos pequenos.  

Com medidas desse tipo, consideramos que o Poder Público 

estará atuando efetivamente para, como reconheceu o STF, tornar concreto 

o que a Constituição Federal determina no seu artigo 5º, inciso XLV, que 

nenhuma pena passará para terceiro, ou seja, que os filhos e filhas 

pequenos de mães e pais encarcerados não sofram diretamente os efeitos da 

pena que não lhes foi imposta.  

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 43, de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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EMENDA N°         - CCJ 

(ao PLS nº 43, de 2018) 

 

 

Dê-se ao § 3° do art. 11 da Lei n° 13.257, de 8 de março de 2016, 

alterado pelo art. 1° do projeto, a seguinte redação: 

 

“Art. 11 .................................................................................. 

................................................................................................ 

§3° Os órgãos da execução penal manterão cadastros 

atualizados contendo dados socioeconômicos a respeito das 

crianças cujos pais estejam encarcerados, inclusive com 

recorte por raça e por sexo. ” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A proposição visa a proteção das crianças cujos pais estão 

cumprindo pena restritiva de liberdade, muitas das quais, 

lamentavelmente, nascidas nas prisões. 

Para este propósito, o da proteção das crianças cujos pais 

estão encarcerados, o projeto estabelece que “os órgãos da 

execução penal manterão cadastros atualizados contendo dados 

socioeconômicos a respeito das crianças cujos pais estejam 

encarcerados, inclusive com recorte de raça e gênero”. 

Ora, mais apropriado é a indicação de que no cadastro esteja 

a indicação de raça e sexo, termo mais apropriado à verificação 

estatística dos menores nestas condições. 

Enquanto sexo se refere às categorias inatas do ponto de vista 

biológico, ou seja, algo relacionado com feminino e masculino; o 
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gênero diz respeito aos papeis sociais relacionados com a mulher e 

o homem, pois, enquanto sexo é uma categoria biológica, gênero é 

uma distinção sociológica de difícil aferição, principalmente na 

infância e, principalmente para precisão de dados estatísticos. 

Assim, no sentido de aprimorar a proposição, apresento a 

presente emenda, esperando contar com o apoio dos Srs. e Sras. 

Senadores. 

 

Sala da Comissão, 03 de abril de 2018. 

 

 

 

Senador RICARDO FERRAÇO 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2018

Altera a Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016 
(Marco Legal da Primeira Infância) para dispor 
sobre os direitos das crianças cujas mães e pais 
estejam submetidos a medida privativa de 
liberdade.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1o A Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 4o ................................................................................

.............................................................................................

X – observar o princípio da seletividade socioassistencial, 
dedicando especial atenção às crianças cujas mães estejam 
submetidas a medida privativa de liberdade.

......................................................................................(NR)”

“Art. 11.................................................................................

...............................................................................................

§ 3º Os órgãos da execução penal manterão cadastros 
atualizados contendo dados socioeconômicos a respeito das crianças 
cujos pais estejam encarcerados, inclusive com recorte de raça e 
gênero. (NR)”

“Art. 13.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios apoiarão a participação das famílias em redes de 
proteção e cuidado da criança em seus contextos sociofamiliar e 
comunitário.

Parágrafo único. As ações previstas no caput  serão 
direcionadas à formação e ao fortalecimento dos vínculos familiares 
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e comunitários, com prioridade aos contextos que apresentem riscos 
ao desenvolvimento da criança, em especial àquela cujos pais 
estejam submetidos a medida privativa de liberdade. (NR)”

“Art. 14.  As políticas e programas governamentais de apoio 
às famílias, incluindo as visitas domiciliares e os programas de 
promoção da paternidade e maternidade responsáveis, buscarão a 
articulação das áreas de saúde, nutrição, educação, assistência social, 
cultura, trabalho, habitação, meio ambiente, segurança, política 
carcerária e direitos humanos, entre outras, com vistas ao 
desenvolvimento integral da criança. 

§ 1o Os programas que se destinam ao fortalecimento da 
família no exercício de sua função de cuidado e educação de seus 
filhos na primeira infância promoverão atividades centradas na 
criança, focadas na família e baseadas na comunidade, com atenção 
especial à criança cujos pais estejam encarcerados.

...............................................................................................

§ 3o  As gestantes, inclusive as encarceradas, e as famílias com 
crianças na primeira infância deverão receber orientação e formação 
sobre maternidade e paternidade responsáveis, aleitamento materno, 
alimentação complementar saudável, crescimento e 
desenvolvimento infantil integral, prevenção de acidentes e 
educação sem uso de castigos físicos, nos termos da Lei n 13.010, de 
26 de junho de 2014, com o intuito de favorecer a formação e a 
consolidação de vínculos afetivos e estimular o desenvolvimento 
integral na primeira infância.

..............................................................................................

§ 6o As escolas penitenciárias ou órgão similar responsável 
pela formação dos servidores públicos do sistema prisional 
garantirão em sua grade curricular cursos relativos à saúde e 
tratamento de gestantes e bebês. (NR)”. 

Art. 2o O art. 9o da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa 
a vigorar com o seguinte acréscimo:

“Art. 9o  ........................................................................ 

......................................................................................

§ 3o As mães submetidas a medida privativa de liberdade serão 
estimuladas a amamentar seus filhos, salvo se houver razões de 
saúde impeditivas.” (NR).

Art. 3o O art. 318 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941, passa a vigorar com a seguinte alteração:
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 “Art. 318. O juiz substituirá a prisão preventiva pela 
domiciliar quando o agente for:   

........................................................................................

VII - lactante.

...................................................................................” (NR)

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A população carcerária brasileira alcançou a triste posição de 
terceira maior do mundo, perdendo apenas para os Estados Unidos e China, 
de acordo com levantamento divulgado pelo Ministério da Justiça em 
dezembro de 2017. São quase 715 mil pessoas encarceradas. O número 
representa uma elevação de mais de 100 mil novas prisões desde dezembro 
de 2014.

Note-se que, dessas pessoas, cerca de 40% estão presas 
provisoriamente e um grande número delas sequer receberá sentença de 
privação de liberdade.

Considerando o enorme déficit de vagas em nosso sistema 
carcerário, que supera os 50%, e o aumento significativo da sensação de 
insegurança por parte da população, pode-se atestar que o incremento no 
número de detenções não somente deixou de contribuir para reduzir os 
índices de violência como, certamente, vem atuando de maneira quase direta 
para sua elevação. Isso porque nossos lamentáveis presídios superlotados 
acabam por deixar pessoas envolvidas em crimes de menor potencial 
ofensivo sujeitos a recrutamento pelas hordas do crime organizado.

Mais da metade dos nossos presos é composta por pessoas 
jovens, pobres, negras e com reduzida escolaridade.

Destaca-se no crescimento da população carcerária a elevação 
no número de mulheres aprisionadas, que subiu de menos de 6 mil no ano 
2000 para quase 45 mil em 2016, um aumento de aproximadamente 700% 
no período. Grande parte delas, mais de 60%, reclusas por crimes associados 
ao tráfico, sendo que 43% não foram sequer sentenciadas. Com esses 
números, o Brasil é a quinta maior população carcerária feminina do mundo, 
atrás dos Estados Unidos, China, Rússia e Tailândia.
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Cerca de 80% dessas mulheres são mães de pelo menos 1 filho, 
de acordo com o levantamento mencionado, sendo as responsáveis principais 
ou únicas por seus cuidados. Aprisionar indiscriminadamente essas mulheres 
alimenta o círculo vicioso da violência e do caos social, uma vez que as 
famílias ficam sem sua provedora: as crianças ficam sem suas mães.

Muitas delas chegam grávidas nas prisões e sofrem castigos 
associados que muito ultrapassam as penas dispostas em nossa legislação, 
pois não recebem adequada assistência pré-natal, sofrem violência com os 
maus tratos impostos por servidores de baixo preparo para lidar com 
mulheres, contraem doenças e acabam por transmiti-las aos filhos.

Nesse ponto, chegamos à inaceitável extensão incidental da 
pena para as crianças nascidas nas prisões. É preciso atentarmos para o fato 
de que meninos e meninas estão na plenitude de seus direitos constitucionais, 
ainda que seus pais estejam encarcerados. O direito à amamentação, por 
exemplo, está consignado em nossa Lei Maior (art. 5o, inciso L). A Lei de 
Execução Penal (no  7.210, de 11 de julho de 1984), por sua vez, dispõe sobre 
a instalação de berçários para recém-nascidos e de creches adequadas para 
crianças de zero a sete anos nas prisões destinadas às mulheres (art. 83 e 89).

Entretanto, sabemos que são raros os estabelecimentos dotados 
de infraestrutura mínima para receber mulheres e crianças. Levantamento 
feito pelo Ministério da Justiça em 2014 mostrou que apenas 1/3 das 
unidades dispunham de celas adequadas para gestantes e de berçários. Sendo 
que, pasme-se, nem 5% das unidades prisionais femininas dispõem de 
creche, embora muitas delas abriguem crianças.

O chamado Marco Legal da Primeira Infância (Lei nº 13.257, 
de 8 de março de 2016) veio instar o Poder Público e a sociedade para a 
importância de que graves problemas psicossociais sejam prevenidos e 
enfrentados desde cedo. 

Nesse sentido, não podemos deixar de consignar a importância 
de que sejam destinatários da mais cuidadosa atenção os filhos das mulheres 
encarceradas. Há necessidade de que as penas de reclusão sejam aplicadas 
apenas em casos extremos; de que as penas provisórias sejam convertidas 
sempre que possível em prisões domiciliares; e de que as mulheres que 
devem permanecer encarceradas recebam os cuidados necessários para que 
possam acolher seus filhos do modo mais adequado possível.
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Por isso, submetemos esta proposição ao escrutínio do 
Congresso Nacional. Nosso objetivo é ressaltar, no Marco Legal da Primeira 
Infância, a importância de que sejam garantidos os direitos essenciais de 
nossas crianças, especialmente daquelas recém-nascidas, e de suas mães. 

Sala das Sessões,

Senadora REGINA SOUSA
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 

76, de 2016, que altera a Lei nº 12.016, de 7 de agosto 

de 2009, que disciplina o mandado de segurança 

individual e coletivo e dá outras providências, para 

permitir a sustentação oral do pedido de liminar na 

sessão de julgamento.  

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO 

I – RELATÓRIO 

Submete-se, nesta oportunidade, ao crivo desta Comissão o 

Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 76, de 2016, que altera a Lei nº 12.016, de 

7 de agosto de 2009, que disciplina o mandado de segurança individual e 

coletivo, para permitir a sustentação oral do pedido de liminar na sessão de 

julgamento perante os Tribunais.  

Composto de três artigos, o projeto foi apresentado, em 26 de abril 

de 2016, pelo Deputado Carlos Manato (SD/ES). Na Casa de origem, era 

identificado como Projeto de Lei (PL) nº 5.086, de 2016, havendo sido remetido 

ao Senado Federal, pela Mesa Diretora da Câmara dos Deputados, em 17 de 

novembro de 2016. 

Nos termos do seu art. 1º, ao indicar o objeto da lei e o seu âmbito 

de aplicação, o projeto passa a permitir sustentação oral do pedido liminar na 

sessão de julgamento do mandado de segurança. 

O art. 2º do projeto busca alterar o caput do art. 16 da Lei nº 

12.016, de 7 de agosto de 2009 (Lei do Mandado de Segurança), para que se 

obrigue o relator do processo, nos casos de competência originária dos 

tribunais, à concessão da oportunidade aos advogados das partes envolvidas a 
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realização de sustentação oral na sessão de julgamento do pedido de medida 

liminar em mandado de segurança. 

A cláusula de vigência, prevista no art. 3º do projeto, institui que 

a Lei decorrente da eventual aprovação da matéria entre em vigor na data de 

sua publicação. 

Nos termos da justificação da proposta, enfatiza o proponente que 

a alteração buscada pelo projeto tem por finalidade incluir o direito à 

sustentação oral, no âmbito dos tribunais, quando houver pedido de medida 

liminar em mandado de segurança sujeito à apreciação do plenário. Cita, por 

exemplo, a necessidade de se conceder aos advogados a faculdade de sustentar 

oralmente as suas razões quando as liminares em mandado de segurança, em 

face da sua importância, são apreciadas pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal por decisão do Ministro relator.  

No prazo regimental não foram apresentadas emendas às 

proposições. 

II – ANÁLISE 

O projeto em análise não apresenta vício de regimentalidade. Nos 

termos do art. 101, incisos I e II, d, do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), cabe a esta Comissão opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade 

e regimentalidade dos temas que lhe são submetidos por despacho da 

Presidência ou consulta de qualquer comissão, bem como, no mérito, emitir 

parecer sobre matéria afeita ao direito processual. 

Os requisitos formais e materiais de constitucionalidade, por sua 

vez, são atendidos pelo projeto, tendo em vista que compete privativamente à 

União legislar sobre direito processual, a teor do disposto no art. 22, inciso I, 

da Constituição Federal (CF), bem como por não ter sido deslustrada cláusula 

pétrea alguma. Ademais, a matéria se insere no âmbito das atribuições do 

Congresso Nacional, de conformidade com o caput do art. 48 da Carta Magna, 

não havendo reserva temática a respeito, nos termos do art. 61, § 1º, da CF. 

Assim, não se vislumbra óbice algum quanto à constitucionalidade da medida 

proposta. 
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No que concerne à juridicidade, o projeto se afigura irretocável, 

porquanto: i) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos 

(normatização via edição de lei) é o adequado; ii) possui o atributo da 

generalidade, que exige sejam destinatários do comando legal um conjunto de 

casos submetidos a um comportamento normativo comum; iii) se afigura 

dotado de potencial coercitividade, isto é, a possibilidade de imposição 

compulsória do comportamento normativo estabelecido; e iv) se revela 

compatível com os princípios diretores do sistema de direito pátrio ou com os 

princípios especiais de cada ramo particular da ciência jurídica. 

No que concerne ao mérito, comungamos do mesmo 

entendimento dos Deputados Federais a respeito da necessidade de inovar o 

ordenamento jurídico, de modo a corrigir mais essa falha encontrada na lei 

processual. É preciso — decerto — outorgar aos advogados a faculdade de 

sustentar oralmente as suas razões perante o foro judicial a respeito do pedido 

de medida liminar em mandado de segurança individual ou coletivo.  

Embora não conste da justificação do projeto sob análise, podemos 

afirmar, desde logo, que o real motivo para a apresentação da proposição foi — 

além das reclamações dos advogados atuantes perante o foro judicial — o óbice 

contido no § 2º do art. 131 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, 

que veda a realização de sustentação oral nos julgamentos de agravo, embargos 

declaratórios, arguição de suspeição e medida cautelar. Com efeito, com 

espeque nessa norma regimental, que colhe lastro de existência no inciso VI do 

art. 937 e no art. 1.021 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 

Processo Civil), o Supremo Tribunal Federal, ao equiparar por analogia o 

julgamento de medida liminar em mandado de segurança com o julgamento de 

medida liminar em ação cautelar, sempre indefere qualquer pedido de 

sustentação oral formulado pelos advogados das partes envolvidas naqueles 

casos.  

Até então a razão estava com o Supremo Tribunal Federal. Na 

verdade, o art. 937, inciso VI, e o art. 1.021, ao qual aquele dispositivo faz 

remissão, do Código de Processo Civil não preveem a possibilidade de que seja 

realizada a sustentação oral pelos advogados das partes envolvidas na sessão 

de julgamento do pedido de medida liminar em mandado de segurança, 

remetendo a possibilidade de ampliação da realização de sustentação oral para 

outras hipóteses previstas no âmbito dos regimentos internos dos Tribunais; 
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mas somente define que, no momento do julgamento final do mérito do 

mandado de segurança, será possível a realização da sustentação oral. 

Em acréscimo, a atual redação do caput do art. 16 da Lei do 

Mandado de Segurança acompanha o entendimento firmado por aqueles 

dispositivos do novo Código de Processo Civil, para reforçar os limites 

anteriormente levantados, de modo a criar mais um óbice a impedir a realização 

da sustentação oral pelos advogados na sessão de julgamento aberta para a 

discussão da medida liminar em mandado de segurança. 

O que se busca, na verdade, com o PLC nº 76, de 2016, se 

convertido em Lei, é a revogação parcial da norma prevista no § 2º do art. 131 

do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, por norma de hierarquia 

superior, para permitir que os advogados possam sustentar as suas razões 

oralmente na sessão de julgamento da medida liminar em mandado de 

segurança. 

Como se vê, o caput do art. 16 da Lei do Mandado de Segurança 

deve ser, certamente, modificado para autorizar, no julgamento da medida 

liminar em mandado de segurança em qualquer instância, o cabimento da 

sustentação oral pelos advogados das partes envolvidas, equiparando essa 

faculdade processual àquela já prevista para o análogo caso do agravo de 

instrumento interposto contra decisões interlocutórias que versem sobre tutelas 

provisórias de urgência ou de evidência (art. 937, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil). 

A possibilidade de se admitir a realização de sustentação oral em 

medida liminar em mandado de segurança foi afastada pelo art. 16 da Lei do 

Mandado de Segurança sob falso motivo, a saber: arguiu-se, na época, que a 

realização da sustentação oral implicaria a perda da celeridade processual, o 

que sobrecarregaria ainda mais o trabalho nos tribunais.  

Nada mais falso! Na verdade, marcado dia para o julgamento, 

todos os processos são julgados pela turma de juízes, com obrigatoriedade de 

extinção da pauta de julgamentos marcados para aquele dia. E o julgamento dos 

processos se faz quase sempre em bloco por assunto e, em alguns casos, até 

mesmo por bloco numérico de processos. E não será, certamente, a sustentação 

oral em um ou alguns daqueles processos que irá prejudicar a celeridade 

processual. 
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Conquanto não se diga às claras, o direito à sustentação oral em 

sessões de julgamento nos tribunais é manifestação do direito de influir 

decisivamente no resultado do julgamento do processo, também visto como 

manifestação do princípio do contraditório. O pedido de sustentação oral em 

sessão de julgamento vai muito além da mera vontade do advogado de expor 

perante a tribuna do fórum os interesses jurídicos de seu cliente. O pedido de 

sustentação oral serve, com mais ênfase, para se pedir destaque ao julgamento 

daquele processo defendido oralmente da tribuna, retirando-o do julgamento 

em bloco, de modo a franquear a todos os juízes presentes na sessão de 

julgamento a tomada de conhecimento daquele processo que fora pautado para 

julgamento e defendido oralmente pelo advogado da tribuna, cujo conteúdo 

ficaria quase sempre restrito ao conhecimento do relator do processo. 

À guisa se fecho, quanto ao PLC nº 76, de 2016, adiantamos que 

há apenas uma incongruência legal. Com efeito, quanto à técnica legislativa, 

entendemos que o projeto está parcialmente em desacordo com os termos 

contidos na Lei Complementar (LC) nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que, 

dentre outros objetivos, se destina a proporcionar a utilização de linguagem e 

técnicas próprias que garantam às proposições legislativas as características 

esperadas pela lei, a saber: clareza, concisão, interpretação unívoca, 

generalidade, abstração e capacidade de produção de efeitos. A violação à 

técnica legislativa pode ser vista apenas na ementa do projeto, que não expõe, 

de modo conciso e sob a forma de título, o objeto de alteração da lei em vigor, 

além de repetir sem necessidade alguma a ementa da Lei nº 12.016, de 7 de 

agosto de 2009, deixando de dar extensão clara à alteração legislativa alvitrada. 

Para tanto, apresentamos, ao final, uma emenda ao projeto para corrigir o erro 

de redação apontado. 

III – VOTO 

Diante de todo o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 

Lei da Câmara (PLC) nº 76, de 2016, com a apresentação da seguinte emenda 

de redação:  

EMENDA Nº        – CCJ 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 76, de 2016, 

a seguinte redação: 
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Altera o caput do art. 16 da Lei nº 12.016, de 7 de 

agosto de 2009, para permitir a defesa oral do pedido 

de liminar na sessão de julgamento do mandado de 

segurança.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 76, DE 2016
(nº 5.086/2016, na Câmara dos Deputados)

Altera a Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009, que disciplina o mandado de segurança 
individual e coletivo e dá outras providências, para permitir a sustentação oral do pedido 
liminar na sessão de julgamento.

AUTORIA: Deputado Carlos Manato

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;proposicoesWebExterno2?codteor=1452=PL+5086/2016

-

Página da matéria

Página 1 de 2 Parte integrante do Avulso do PLC nº 76 de 2016.
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº _______ de _______

Altera a Lei nº 12.016, de 7 de agosto de
2009, que disciplina o mandado de
segurança individual e coletivo e dá
outras providências, para permitir a
sustentação oral do pedido liminar na
sessão de julgamento.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  Esta Lei altera a Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009, para
permitir a sustentação oral do pedido liminar na sessão de julgamento.

Art. 2º  O caput do art. 16 da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009, passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16.  Nos casos de competência originária dos tribunais,
caberá ao relator a instrução do processo, sendo assegurada a
defesa oral na sessão do julgamento do mérito ou do pedido
liminar.

...................................................................................................” (NR)

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Este texto não substitui o publicado no DSF 2
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 322, de 2011, do Senador Eduardo Braga, 
que proíbe a utilização, a fabricação, a importação, 
a comercialização e a distribuição de sacolas 
plásticas que em sua composição química tenham 
como base o polietileno, o propileno e o 
polipropileno. 

RELATOR: Senador JORGE VIANA 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 322, de 
2011, do Senador Eduardo Braga, que proíbe a utilização, a fabricação, a 
importação, a comercialização e a distribuição de sacolas plásticas que, na 
composição química, tenham como base o polietileno, o propileno e o 
polipropileno, conforme dispõe o caput do seu art. 1º. 

Por seu turno, o § 1º do mesmo art. 1º estabelece que o disposto 
no caput não se estende ao polímero catalisado, entendido como o plástico 
oxibiodegradável, aquele que apresenta degradação inicial por oxidação 
acelerada por luz e calor, e posterior capacidade de ser biodegradado por 
microorganismos, cujos resíduos finais não sejam ecotóxicos.  

Já o art. 2º da iniciativa estatui que o Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA exercerá a 
fiscalização da execução do disposto na lei que se quer aprovar e promoverá 
campanhas educativas anuais destinadas a conscientizar a população para a 
necessidade da não utilização das sacolas plásticas.  

O art. 3º, caput, do projeto, dispõe que resolução do Conselho 
Nacional do Meio Ambiente – CONAMA definirá os prazos de retirada gradual 
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das sacolas plásticas do mercado e sua completa substituição por sacolas 
oxibiodegradáveis ou de outras matérias primas que não ofereçam perigo ao 
meio ambiente e sejam de fácil degradação.  

O parágrafo único do art. 3º dispõe que a substituição a que se 
refere o caput deverá ser concluída no prazo máximo de 3 (três) anos, contados 
a partir da vigência da lei ora proposta. 

Por fim, o art. 4º estipula que o descumprimento do disposto na lei 
que se quer aprovar sujeita o infrator às penas dos artigos 56 e 72 da Lei nº 
9.605/1998 (que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de 
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente). O art. 5º fixa a entrada em 
vigor na data da publicação. 

Como justificação do projeto, em resumo, diversos Municípios e 
o Estado de São Paulo aprovaram leis que proíbem o uso das sacolas plásticas 
no mesmo sentido da presente proposição; e empresas do comércio varejista 
anunciaram programas destinados à substituição dessas sacolas. 

O autor do projeto acredita que a solução mais prática será a 
utilização de sacolas plásticas biodegradáveis, que são confeccionadas em 
material que se deteriora rapidamente na natureza. Cita exemplos de diversos 
países do mundo que estão proibindo o uso das sacolas plásticas fabricadas com 
materiais danosos ao meio ambiente. Assim, o Brasil também deveria 
contribuir para a preservação do meio ambiente reduzindo drasticamente a 
utilização de sacolas plásticas.  

Não há emendas ao PLS nº 322, de 2011. 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da 
proposição, bem como sobre o seu mérito, conforme previsto no art. 101, I e II, 
‘d’, do Regimento Interno do Senado Federal. Na sequência, a iniciativa seguirá 
à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 
Controle (CMA), que decidirá terminativamente sobre a matéria. 
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A Constituição Federal estabelece, no seu art. 22, I, que cabe à 
União legislar privativamente sobre direito comercial (art. 1º do presente PLS) 
e sobre direito penal (art. 4º do presente PLS). 

É de competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas (arts. 1º a 4º do presente PLS; art. 23, VI, da CF). 

Além disso, é de competência da União, dos Estados e do Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre produção e consumo; e sobre 
responsabilidade por dano ao meio ambiente (arts. 1º e 4º do presente PLS; art. 
24, V e VIII, da CF). 

A nossa Constituição garante que todos têm direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever 
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações (art. 225, 
caput). Ainda, para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder 
Público controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, 
métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e 
o meio ambiente (art. 225, § 1º, V). 

Segundo a Constituição Federal, as condutas e atividades 
consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitam os infratores, pessoas físicas 
ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados (art. 225, § 3º). 

E, cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 
República, dispor sobre todas as matérias da competência da União (art. 48, 
caput, da Lei Maior). 

Portanto, estão contemplados os requisitos quanto à 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade, ressalvado o que se segue.  

Há entendimento majoritário na doutrina e na jurisprudência do 
direito constitucional brasileiro no sentido de que não cabe ao Poder 
Legislativo a iniciativa de atribuir competência a órgão específico do Poder 
Executivo, com base no art. 61, § 1º, II, e no art. 84, VI, da Constituição Federal 
– e na própria regra da separação dos Poderes. 
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Por essa razão, com o objetivo de evitar questionamentos quanto 
à constitucionalidade da proposição, apresentamos emenda para suprimir a 
atribuição de competência a órgãos específicos do Poder Executivo, tais como 
IBAMA e CONAMA (conforme consta dos arts. 2º e 3º, nos termos do texto 
original do projeto). Conforme o princípio da separação dos Poderes, é mais 
prudente atribuir a competência de forma genérica a órgão do Poder Executivo, 
que será definido posteriormente. Nessa emenda há unificação dos normativos 
contidos nesses dois artigos em um único artigo (art. 2º), uma vez que dizem 
respeito à mesma matéria: implementação das medidas propostas no projeto de 
lei pelo Poder Público. 

Também apresentamos mais duas emendas para fazer a 
readequação do texto do projeto, renumerando alguns dos seus dispositivos. 
Assim, pela segunda emenda apresentada, o § 1º do art. 1º está sendo 
renumerado como parágrafo único, uma vez que não há outros parágrafos nesse 
artigo. 

E, pela terceira emenda apresentada, o art. 4º está sendo 
renumerado como art. 3º (em razão de o atual texto do art. 3º ter sido unificado 
com o do art. 2º) e o art. 4º está sendo renumerado como art. 5º, deixando esse 
último de existir no contexto do projeto.  

Quanto ao mérito, sabemos que cabe à CMA opinar e decidir 
terminativamente sobre o projeto pois a matéria dispõe sobre proteção ao meio 
ambiente. O nosso posicionamento é pelo acolhimento do presente PLS na 
CCJ. 

Segundo estimativas do Ministério do Meio Ambiente – MMA, 
Entre 500 bilhões e 1 trilhão de sacolas plásticas são consumidas em todo o 
mundo anualmente. Só no Brasil, por hora, cerca de 1,5 milhão de sacolinhas 
são distribuídas. O problema é que essas sacolas podem durar até 400 anos na 
natureza devido ao fato de o plástico ser um material altamente resistente.  

As sacolas plásticas (i) aumentam a poluição; (ii) entopem bueiros, 
impedindo o escoamento de águas pluviais; (iii) seguem para as matas, rios e 
outros cursos d’água; (iv) e, muitas vezes, acabam sendo engolidas por animais 
que morrem sufocados, com impactos negativos sobre a flora e a fauna. 

Desse modo, substituir as sacolas plásticas não biodegradáveis por 
outras, que se degradam com o tempo e são mais propícias à reciclagem, traz 
como principal ganho a preservação do meio ambiente. 
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E, conforme registrado na justificação pelo ilustre Autor, Senador 
Eduardo Braga, tem sido ampliada em todo mundo a substituição de sacolas 
plásticas poluentes por sacolas biodegradáveis. Estados Unidos, Alemanha, 
Austrália, Inglaterra, Holanda, Itália, Suíça, África do Sul, China, Dinamarca, 
Escócia, Finlândia, Grécia, Hungria, Islândia, Irlanda e Taiwan já dispõem de 
leis altamente restritivas ao uso de sacolas plásticas não biodegradáveis. No 
Brasil, leis estaduais e municipais com esse mesmo objetivo vêm sendo 
aprovadas. 

Assim, cabe fazer referência à Lei nº 9.529, de 2008, do Município 
de Belo Horizonte; à Lei nº 5.026, de 2010, do Município de Americana – SP; 
à Lei nº 15.374, de 2011, do Município de São Paulo; à Lei nº 5.502, de 2009, 
do Estado do Rio de Janeiro, entre outras. 

Algumas dessas Leis foram questionadas no Supremo Tribunal 
Federal, mas o Tribunal vem sustentando a constitucionalidade devido a 
competência concorrente prevista na Constituição, que autoriza a todos os entes 
da Federação atuarem legislativamente para proteger o meio ambiente. 

De qualquer forma, é muito importante que o Congresso Nacional 
legisle sobre a matéria para que a sua regulamentação alcance todo o território 
nacional, inclusive quanto a aspectos sobre os quais só a União pode 
efetivamente dispor, como os relativos ao direito comercial. 

Por fim, para que a substituição de sacolas plásticas poluentes seja 
feita de forma gradual, sem sobressaltos, entendemos ser prudente que a 
completa transição seja concluída no prazo de 5 (cinco) anos, contados do início 
da vigência da nova lei. Dessa forma, todos os interessados terão tempo 
razoável para se adaptarem às novas regras.   

III – VOTO 

Em face do exposto, votamos pela constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 322, de 
2011, e, quanto ao mérito, pela sua aprovação, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº      – CCJ  

Dê-se ao art. 2º do PLS nº 322, de 2011, a seguinte redação: 
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“Art. 2º Cabe ao órgão competente do Poder Executivo: 

I - fiscalizar a execução do disposto nesta Lei; 

II – promover campanhas educativas destinadas a conscientizar a 
população para a necessidade de não utilizar as sacolas plásticas a que 
se refere o art. 1º, caput; 

III – definir os prazos para a retirada gradual, do mercado, das 
sacolas plásticas a que se refere o art. 1º, caput e para a sua completa 
substituição por sacolas plásticas oxibiodegradáveis e por outras 
sacolas produzidas por matérias primas que não ofereçam perigo ao 
meio ambiente e que sejam de fácil degradação. 

Parágrafo único. A substituição prevista no inciso III deverá ser 
concluída no prazo máximo de 5 (cinco) anos, contados do início da 
vigência desta Lei.” 

EMENDA Nº      – CCJ  

Renumere-se como parágrafo único o atual § 1º do art. 1º do PLS 
nº 322, de 2011. 

EMENDA Nº      – CCJ  

Em razão da unificação das matérias tratadas nos arts. 2º e 3º no 
art. 2º, renumere-se como art. 3º o atual art. 4º, e como art. 4º o atual art. 5º, do 
PLS nº 322, de 2011. 

Sala das Sessões,  

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 322, DE 2011 

 
 

Proíbe a utilização, a fabricação, a 
importação, a comercialização e a 
distribuição de sacolas plásticas que em sua 
composição química tenham como base o 
polietileno, o propileno e o polipropileno. 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
Art. 1º Esta lei proíbe a utilização, a fabricação, a importação, a comercialização e a 
distribuição de sacolas plásticas que em sua composição química tenham como base o 
polietileno, o propileno e o polipropileno. 

§ 1º O disposto no caput não se estende ao polímero catalisado, entendido como o 
plástico oxibiodegradável, aquele que apresenta degradação inicial por oxidação 
acelerada por luz e calor, e posterior capacidade de ser biodegradado por 
microorganismos, cujos resíduos finais não sejam ecotóxicos. 
 
Art. 2º O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – 
IBAMA exercerá a fiscalização da execução desta lei e promoverá campanhas educativas 
anuais destinadas a conscientizar a população para a necessidade da não utilização das 
sacolas plásticas.  
 
Art. 3º Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA definirá os prazos 
de retirada gradual das sacolas plásticas do mercado e sua completa substituição por 
sacolas oxibiodegradáveis ou de outras matérias primas que não ofereçam perigo ao 
meio ambiente e sejam de fácil degradação. 
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Parágrafo único – A substituição a que se refere o caput deverá ser concluída no prazo 
máximo de 3 (três) anos, contados a partir da vigência desta lei. 
 
Art. 4º O descumprimento desta lei sujeita o infrator às penas dos artigos 56 e 72 da Lei 
nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 
 
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
O prefeito de São Paulo, Gilberto Kassab, sancionou lei proibindo o uso de sacolas 
plásticas na cidade de São Paulo.  
A medida, que afeta os supermercados e os demais meios de utilização das sacolas 
plásticas, entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 2012. Quem desrespeitar a regra 
poderá ser multado ou ter a licença comercial suspensa. 
Está em vigor a lei estadual nº 5502, de 15 de julho de 2009, que determina a substituição 
e o recolhimento de sacolas plásticas em estabelecimentos comerciais localizados no Rio 
de Janeiro. 
Também em vigor a lei municipal nº 9529, de 27 de novembro de 2008, dispondo sobre 
idêntica medida na cidade de Belo Horizonte. Vários municípios paulistas e mineiros 
(Uberaba, Osasco, Votuporanga) também aprovaram idênticas leis. 
No dia 9 de maio corrente o Governador de São Paulo e o Secretário do Meio Ambiente 
assinam convênio com a Associação Paulista de Supermercados (Apas) para eliminar a 
distribuição gratuita das sacolas plásticas em todo o Estado. 
As duas maiores empresas varejistas no Brasil – Pão de Açúcar e Carrefour – que 
disputam a primazia da liderança no faturamento, anunciaram programas visando a 
substituição gradativa das sacolas de plástico filme por outros produtos de 
acondicionamento. 
 O Carrefour está pondo à disposição dos clientes caixas vazias de papelão utilizadas nas 
embalagens dos produtos vendidos em suas lojas, e pretende eliminar as sacolas 
plásticas dentro de quatro anos. 
Em nosso entendimento a solução mais prática será a utilização de sacolas plásticas 
biodegradáveis, que são confeccionadas em material que se deteriora e se deforma 
rapidamente na natureza: algo como 18 semanas, contra 100 a 300 anos das sacolas de 
plástico filme. A sacola de material bioplástico, totalmente degradável, já está sendo 
produzida pela Basf. 
Evidentemente há outras matérias primas degradáveis as quais podem ser utilizadas na 
produção de sacolas plásticas. 
Anualmente são produzidas no Brasil cerca de 17 bilhões de sacolas plásticas, oriundas 
das 210 mil toneladas de plástico filme que produzimos por ano. Além do plástico, 
também degrada o ambiente a tinta utilizada na propaganda das empresas impressa nas 
respectivas sacolas. Submetida à temperatura ambiente, especialmente ao sol, a tinta 
desaparece da sacola sendo absorvida pelo meio onde está depositada. 
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Devem ser proibidas não apenas a sacola de plástico do supermercado, mas a sacola da 
farmácia, da livraria, da quitanda, da locadora, das lojas de roupas, CDs e DVDs, 
brinquedos e uma extensa gama de utilizações, especialmente no comércio, além do 
plástico industrial, largamente usado nas embalagens de produtos industriais. 
Estados Unidos, Alemanha, Austrália, Inglaterra, Holanda, Itália, Suíça, África do Sul, 
China, Dinamarca, Escócia, Finlândia, Grécia, Hungria, Islândia, Irlanda, Quênia, 
República Tcheca e Taiwan dispõem de legislações altamente restritivas ao uso de 
sacolas plásticas, principalmente para acondicionar alimentos. Em Bangladesh uma lei 
federal proíbe totalmente o uso de sacolas.                 
Chegou a hora do Brasil também repudiar as sacolas plásticas, contribuindo para reduzir 
substancialmente as agressões ao meio ambiente agora e no futuro. 
Em face desses argumentos, conclamamos os ilustres senadores a nos apoiarem nessa 
iniciativa. 

 
 
 

Sala das Sessões, 
 
 
 

Senador EDUARDO BRAGA 
 
 
 

 
(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 10/06/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 12782/2011 
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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 248, de 2017, do Senador Ronaldo Caiado, que 

destina dois por cento da arrecadação bruta 

mensal das loterias federais aos fundos de 

segurança pública dos Estados e do Distrito 

Federal. 

Relator: Senador CIDINHO SANTOS 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ), o Projeto de Lei do Senado nº 248, de 2017, do Senador 

Ronaldo Caiado. 

O art. 1º da proposição destina dois por cento da arrecadação 

bruta mensal das loterias federais aos fundos de segurança pública dos 

Estados e do Distrito Federal. O parágrafo único do mesmo dispositivo 

esclarece que esse percentual será deduzido dos valores destinados aos 

prêmios brutos. 

Já o art. 2º estabelece os parâmetros para o rateio. De acordo 

com esse dispositivo, os valores arrecadados serão divididos na mesma 

proporção adotada para a partilha dos recursos do Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal (FPE). 

O art. 3º preceitua que os valores deverão ser repassados 

diretamente aos fundos até o quinto dia útil de cada mês. A proposição prevê 

uma vacatio legis de 60 (sessenta) dias (art. 4º). 

Consoante exposto na justificativa, a finalidade da proposição é 

contribuir para o fortalecimento da capacidade gerencial dos Estados e do 

Distrito Federal nas ações relacionadas à segurança pública. 
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No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão, nos termos dos arts. 101 e 91 do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), apreciar a matéria, tanto sob 

o aspecto da constitucionalidade, quanto sob o prisma do mérito. 

A proposição trata de temas relacionados a sistemas de sorteios 

e a direito financeiro. Ambos estão inseridos na competência legislativa da 

União, nos termos dos artigos 22, XX, e 24, I, da Constituição Federal. 

Outrossim, o tema aqui tratado não está sujeito à reserva de 

iniciativa. Logo, do ponto de vista formal, o presente projeto é 

constitucional. 

Do ponto de vista do mérito, o PLS nos parece conveniente e 

oportuno. Nos últimos anos, o País tem vivido um espiral de violência, com 

constante crescimento estatístico do crime. Segundo dados divulgados pelo 

Fórum Brasileiro de Segurança Pública, apenas no ano de 2015, foram 

registrados, no país, 58.459 mortes violentas intencionais. No ano de 2016, 

esse número aumentou para 61.158, um aumento de quase 5%, o que 

corresponde, em 2016, a 168 assassinatos por dia. 

A execução de políticas de segurança pública pelos Estados e 

Distrito Federal tem sido especialmente difícil, notadamente diante da 

insuficiência de recursos financeiros. Essa dificuldade tem sido agravada 

pela atual crise fiscal por que passam a maioria dos entes federativos. O 

assunto é motivo de bastante preocupação, e, nesta casa, tem merecido 

atenção especial. 

É verdade que o combate ao crime deve acontecer sob diversos 

enfoques. A presente proposição presta sua contribuição ao proporcionar o 

incremento dos recursos destinados à segurança pública. É preciso, pois, 

somar todos os esforços que contribuem para o mesmo fim: reduzir urgente 

e drasticamente os índices de violência. 

Não obstante o seu mérito, entendemos que o projeto comporta 

aperfeiçoamento. 
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Constatamos que o alcance da presente proposição será 

minimizado caso, concomitantemente, não se proceda à desoneração da 

receita corrente liquida dos Estados e do Distrito Federal. Como se sabe, 

hoje, esse conceito é parâmetro sobre o qual incide vasta vinculação para o 

cumprimento de diversas obrigações dos Estados e do Distrito Federal, o que 

compromete o próprio objeto do projeto de lei. 

Nesse sentido, a emenda que propomos não altera o conceito de 

receita corrente líquida previsto no inciso IV do art. 2º da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal, visto que, 

pelo texto proposto na emenda, os recursos deverão ser, obrigatoriamente, 

aplicados no aparelhamento dos órgãos de segurança, sendo considerada, 

portanto, receita de capital. 

A propósito, a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, que estatui 

Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos 

orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 

Federal, classifica como receita de capital os recursos recebidos de outras 

pessoas de direito público ou privado destinados a atender despesas de 

capital, ou seja, aqui, a receita é classificada de acordo com a despesa a que 

se destina. 

Assim, propomos a emenda a fim de estabelecer expressamente 

que os recursos de que trata o PLS nº 248, de 2017, sejam direcionados 

exclusivamente no aparelhamento dos órgãos de segurança, sendo, assim, 

classificados como receitas de capital, não devendo, neste caso, integrar o 

cálculo da receita corrente líquida, ao amparo da Lei nº 4.320, de 1964. 

III – VOTO 

Ante o exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade do PLS nº 248, de 2017, e, no mérito, pela 

sua aprovação, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº      – CCJ 

(ao PLS nº 248, de 2017) 
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Inclua-se o seguinte art. 4º no Projeto de Lei do Senado nº 248, 

de 2017, renumerando-se o atual art. 4º como art. 5º: 

“Art. 4º Os recursos de que trata esta Lei não compõem a 

receita corrente líquida dos Estados e do Distrito Federal e 

serão destinados exclusivamente a despesas de capital na 

segurança pública”. 

 

 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº , DE 2017 

Destina dois por cento da arrecadação bruta 
mensal das loterias federais aos fundos de 
segurança pública dos Estados e do Distrito 
Federal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Dois por cento da arrecadação bruta mensal das loterias 
federais serão destinados aos fundos de segurança pública dos Estados e do 
Distrito Federal. 

Parágrafo único. O percentual de que trata o caput será 
deduzido dos valores destinados aos prêmios brutos. 

Art. 2º Os recursos de que trata o art. 1º serão rateados entre os 
fundos instituídos até o último dia do segundo mês anterior ao da apuração, 
na proporção dos respectivos coeficientes de participação individual no 
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal – FPE. 

Art. 3º Os recursos deverão ser repassados diretamente aos 
fundos até o quinto dia útil de cada mês. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos sessenta dias de 
sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O parágrafo único do art. 1º do Decreto-Lei nº 204, de 27 de 
fevereiro de 1967, que tornou a exploração de loteria serviço público 
exclusivo da União, estabelece que a renda líquida obtida com a exploração 
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do serviço de loteria seja destinada obrigatoriamente a aplicações de caráter 
social e de assistência médica. 

A legislação que se seguiu tem procurado atender a esse 
comando legal, tendo, inclusive, destinado parte da arrecadação, 3% (três por 
cento), para o Fundo Penitenciário Nacional, instituído pela Lei 
Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, e cujos recursos destinam-se 
exclusivamente a financiar e apoiar as atividades e os programas de 
modernização e aprimoramento do sistema penitenciário nacional. 

As demais atividades, particular e especialmente as de 
responsabilidade dos governos estaduais e distrital, relacionadas à segurança 
pública têm sido comprometidas pela insuficiência de recursos, notadamente 
diante da atual crise financeira por que passa a grande maioria dos entes 
federativos. 

A presente proposta destina 2% (dois por cento) de toda a 
arrecadação das loterias federais para as Unidades da Federação. O 
percentual será deduzido, sempre, dos valores destinados aos prêmios brutos, 
pelo que não há qualquer alteração no percentual de participação dos 
beneficiários legais atuais, com o que se pretende e se espera ter maior 
agilidade na tramitação e aprovação da proposta. 

O rateio para os estados e o Distrito Federal será feito com base 
nos respectivos coeficientes de participação individual no Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal – FPE. A destinação desses 
recursos adicionais para os fundos de segurança pública tem o objetivo de 
contribuir, em parte, para o fortalecimento da capacidade gerencial dos 
Estados e do Distrito Federal para gerir as ações relacionadas à segurança 
pública sob sua responsabilidade. 

Quanto isso significa de injeção de recursos? Ainda é muito 
pouco. A título de ilustração, considerando a arrecadação do exercício de 
2016 (R$ 12,85 bilhões) e que todas as Unidades da Federação já tenham 
instituídos seus fundos de segurança pública, uma destinação de 2% 
resultaria um montante, no exercício, de R$ 257 milhões. A Tabela a seguir 
simula o rateio, de acordo com os coeficientes de participação individual no 
FPE vigentes para o exercício de 2017: 
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Arrecadação 2016: 12.850.000.000,00R$ 

Destinação aos Estados: 2%

UF Unidade da Federação COEF. FPE (%)  Rateio em 
R$ milhões 

AC Acre 3,822928 9,82
AL Alagoas 4,905453 12,61
AM Amazonas 4,392167 11,29
AP Amapá 3,285913 8,44
BA Bahia 8,431341 21,67
CE Ceará 6,601101 16,96
DF Distrito Federal 0,658569 1,69
ES Espírito Santo 2,325551 5,98
GO Goiás 2,982847 7,67
MA Maranhão 6,90522 17,75
MG Minas Gerais 4,388371 11,28
MS Mato Grosso do Sul 2,150942 5,53
MT Mato Grosso 2,259878 5,81
PA Pará 6,359459 16,34
PB Paraíba 4,316002 11,09
PE Pernambuco 6,059199 15,57
PI Piauí 4,201615 10,80
PR Paraná 2,719999 6,99
RJ Rio de Janeiro 2,843958 7,31
RN Rio Grande do Norte 3,886976 9,99
RO Rondônia 3,485324 8,96
RR Roraima 2,293863 5,90
RS Rio Grande do Sul 1,218587 3,13
SC Santa Catarina 1,229776 3,16
SE Sergipe 3,712349 9,54
SP São Paulo 1,046804 2,69
TO Tocantins 3,515808 9,04

Total 100,000000 257,00
Fontes:  Caixa Econômica Federal e TCU

SIMULAÇÃO DO RATEIO
PROPORCIONAL AO COEFICIENTE DO FPE (2017)

 

Reconhecemos que o volume de recursos ainda é muito baixo 
diante da necessidade dos Estados e do Distrito Federal, mas é uma forma de 
contribuir para a solução do problema. 
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Pelo exposto, contamos com o apoio dos ilustres pares no 
sentido da aprovação desta proposta. 

Sala das Sessões, 

Senador RONALDO CAIADO 

S
F

/
1

7
1

5
4

.
7

6
8

5
3

-
0

6

Página 5 de 6 Parte integrante do Avulso do PLS nº 248 de 2017.

325



-

-
-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Decreto-Lei nº 204, de 27 de Fevereiro de 1967 - DEL-204-1967-02-27 - 204/67 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto.lei:1967;204

parágrafo 1º do artigo 1º
Lei Complementar nº 79, de 7 de Janeiro de 1994 - Lei do Fundo Penitenciário Nacional;
Lei do FUNPEN  - 79/94 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei.complementar:1994;79

Página 6 de 6 Parte integrante do Avulso do PLS nº 248 de 2017.

326



20

2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

nº 166, de 2015 (nº 4984/2013, na Casa de 

origem), do Deputado Valtenir Pereira, que dá 

nova redação ao § 7º do art. 115 da Lei nº 9.503, 

de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 

de Trânsito Brasileiro. 

Relator: Senador EDUARDO AMORIM 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei da Câmara nº 166, de 2015, pretende alterar o 

Código de Trânsito Brasileiro – CTB (Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997) para estender aos membros do Poder Judiciário e do Ministério 

Público que estejam em situação de risco pessoal a possibilidade de ter 

temporariamente placas especiais que impeçam a identificação de seus 

usuários.  

De acordo com a justificação apresentada pelo Deputado 

Valtenir Pereira, o projeto se presta a corrigir uma imperfeição advinda da 

aprovação da Lei nº 12.694, de 24 de junho de 2012, que permitiu apenas 

aos membros do Poder Judiciário e do Ministério público que exerçam 

competência ou atribuição criminal o uso de veículos com esse tipo de placa.  

 Para o autor, se faz necessário oferecer também aos juízes e 

promotores em situação de risco pessoal as mesmas garantais dadas àqueles 

que exercem competência ou atribuição criminal. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 101 do Regimento Interno, compete à CCJ 

opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das 

matérias a que lhe forem submetidas, e emitir parecer, quanto ao mérito, 

sobre as matérias de competência da União. 
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Quanto aos requisitos formais e materiais de 

constitucionalidade, consideramos que estão atendidos. Em conformidade 

com disposto no art. 22, inciso XI, da Constituição Federal (CF), compete 

privativamente à União legislar sobre trânsito e transportes. Ademais, a 

matéria se insere no âmbito das atribuições do Congresso Nacional, de 

conformidade com o caput do art. 48 da CF, não havendo reserva temática a 

respeito (art. 61, § 1º, da CF). Assim, não se vislumbra óbice quanto à 

constitucionalidade da medida proposta. 

Quanto à juridicidade em sentido estrito, o projeto atende 

pressupostos de novidade, abstratividade, generalidade, imperatividade e 

coercibilidade.  

Note-se, ainda, que não se trata de matéria cuja disciplina exija 

a aprovação de lei complementar, motivo pelo qual a lei ordinária revela-se 

o instrumento adequado à sua inserção no ordenamento jurídico nacional. 

No mérito, a proposição se mostra pertinente, pois está em 

perfeita consonância com o objetivo da modificação introduzida no CTB 

pela Lei nº 12.694, de 2012, qual seja: a garantia da integridade dos membros 

do Judiciário e do Ministério Público, tendo em vista o exercício de suas 

atribuições. 

III – VOTO 

Com essas considerações, somos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei da Câmara nº 166, de 

2015, e no mérito, pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Dá nova redação ao § 7º do art. 115 da
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997
, que institui o Código de Trânsito
Brasileiro.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  Esta Lei altera o § 7º do art. 115 da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 2º  O § 7º do art. 115 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 –
Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 115.  ..........................................................................................

..............................................................................................................

§ 7º  Excepcionalmente, mediante autorização específica e
fundamentada das respectivas corregedorias e com a devida
comunicação aos órgãos de trânsito competentes, os veículos
utilizados por membros do Poder Judiciário e do Ministério
Público que exerçam competência ou atribuição criminal, assim
como os veículos utilizados por membros do Poder Judiciário e do
Ministério Público que estejam em situação de risco pessoal,

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 166, DE 2015 

(Nº 4.984/2013, NA CASA DE ORIGEM)
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poderão temporariamente ter placas especiais, de forma a impedir
a identificação de seus usuários específicos, na forma de
regulamento a ser emitido, conjuntamente, pelo Conselho
Nacional de Justiça - CNJ, pelo Conselho Nacional do Ministério
Público - CNMP e pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.

...................................................................................................” (NR)

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINALPROJETO DE LEI ORIGINAL  
http://www2.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1058889&filename=PL+4984/2013

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

nº 46, de 2017 (nº 1.729, de 2015, na Casa de 

origem), do Deputado Sóstenes Cavalcante, que 

altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 

tornar obrigatório o teste de impacto nos 

dispositivos de retenção para o transporte de 

crianças em veículos. 

RELATORA: Senadora SIMONE TEBET 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça 

e Cidadania o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 46, de 2017, de autoria do 

Deputado Sóstenes Cavalcante, que altera o art. 64 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para tornar 

obrigatório o teste de impacto nos dispositivos de retenção para o transporte 

de crianças em veículos. 

 O projeto possui três artigos. O primeiro artigo esclarece o 

objetivo da lei. O segundo artigo confere nova redação ao art. 64, com o 

acréscimo de parágrafo único, estabelecendo que os dispositivos de retenção 

para transporte de crianças em veículos devem ser certificados por órgão de 

metrologia legal, após a realização de testes de impacto lateral e frontal, nos 

termos da regulação do Contran. O terceiro artigo contém a cláusula de 

vigência da lei, que será de cento e oitenta dias após a data de sua publicação. 

Na justificação, o autor ressalta que os dispositivos de retenção 

tornam o transporte de crianças em veículos mais seguro. Entretanto, é 

preciso certificar os equipamentos para garantir esta segurança, do ponto de 

vista da resistência, qualidade e deformação dos dispositivos. 

O PLC nº 46, de 2017, foi encaminhado apenas a esta Comissão 

de Constituição, Justiça e Cidadania, não tendo recebido emendas no prazo 

regimental. 
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II – ANÁLISE 

Em relação às competências da CCJ definidas no art. 101 do 

Regimento Interno do Senado Federal, não há impedimento constitucional, 

jurídico, regimental ou de técnica legislativa à aprovação do PLC nº 46, de 

2017. A proposição está materializada na espécie adequada de lei, respeita o 

princípio da reserva de iniciativa, e versa sobre matéria inserida entre as 

competências da União. 

A iniciativa encontra amparo na competência privativa da 

União para legislar sobre trânsito e transporte (Constituição Federal, art. 22, 

inciso XI).  

Entendemos que a alteração proposta, no mérito, é conveniente 

e oportuna. O dispositivo de retenção é equipamento necessário para o 

transporte seguro de crianças até sete anos de idade em automóveis, pois, ao 

limitar o deslocamento do corpo, reduz os riscos de ferimentos em caso de 

colisões ou freada brusca. 

No caso específico de  crianças de 0 a 4 anos, que, nessa idade, 

não possuem nem altura adequada, nem estrutura óssea suficientemente 

desenvolvida, não é possível a utilização segura do cinto de segurança do 

automóvel. Razão pela qual, os dispositivos de retenção infantis tornam-se 

fundamentais. 

A importância do uso de um equipamento de qualidade 

evidencia-se pelo fato dos acidentes de trânsito serem a principal causa de 

morte na faixa etária de 1 a 14 anos no Brasil, de acordo com o Departamento 

Nacional de Trânsito – DENATRAN. 

Atualmente, a regulação dos dispositivos de retenção infantis 

em veículos tem positivação precária, estabelecida apenas em diplomas 

infralegais. O Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia) foi o primeiro a tratar do tema. Em 2001, o Inmetro criou um 

programa de certificação voluntária para o produto, no âmbito do Sistema 

Brasileiro de Avaliação da Conformidade.  

Em 2007, a certificação dos dispositivos de retenção para 

transporte de crianças em veículos tornou-se compulsória. Isso significa que, 

atualmente, são encontradas no mercado diversas marcas de dispositivos de 

retenção infantis com o selo do Inmetro, que foram testadas segundo critérios 

estabelecidos na norma correlata. 
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No Brasil, a Portaria Inmetro nº 38, de 2007, contempla 

requisitos mínimos de segurança para os dispositivos de retenção infantil 

fixados ao veículo por meio do cinto de segurança e estabelece a 

obrigatoriedade da certificação dos mesmos para comercialização no país. 

Em 2008, o Contran regulamentou o assunto especificando as 

condições do transporte de crianças menores de 10 anos de idade em veículos 

de passeio. Em que pese seu caráter infralegal, esta norma ocupou lacuna do 

Código de Trânsito Brasileiro, que é silente sobre  dispositivos específicos 

de retenção infantil. 

Esses dispositivos infralegais supracitados têm sido 

considerados eficazes na redução lesões e mortes entre crianças menores de 

10 anos. Segundo dados da Polícia Rodoviária Federal, o número de mortes 

no trânsito de crianças menores de dez anos caiu 37% no Brasil, entre 2001 

e 2017. De acordo com dados mais recentes do Data SUS, sistema de dados 

oficiais do Ministério da Saúde, houve uma queda de 40% no índice de 

mortes de crianças de até 10 anos em acidentes de trânsito. 

Em que pese os dispositivos de retenção infantis já estarem 

regulamentados pelo Inmetro e pelo Contran em nível infralegal,  

entendemos  importante que a obrigatoriedade da certificação dos 

dispositivos seja positivada no âmbito legal stricto sensu, de maior 

perenidade e segurança jurídica. 

Por fim, o vacatio legis proposto no PLC, de cento e oitenta 

dias, está adequado para que o Inmetro e os fabricantes se adequem às 

regulamentações que vierem a ser impostas pelo Contran. 

III – VOTO 

Por todo o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

da Câmara nº 46, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 46, DE 2017
(nº 1.729/2015, na Câmara dos Deputados)

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito
Brasileiro, para tornar obrigatório o teste de impacto nos dispositivos de retenção para o
transporte de crianças em veículos.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1341455&filename=PL-1729-2015

-

Página da matéria
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Altera a Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro, para 
tornar obrigatório o teste de impacto 
nos dispositivos de retenção para o 
transporte de crianças em veículos. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo único ao art. 64 

da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para tornar 

obrigatório o teste de impacto nos dispositivos de retenção 

para o transporte de crianças em veículos. 

Art. 2º O art. 64 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 64. ...............................  

Parágrafo único. Os dispositivos de 

retenção para o transporte de crianças em veículos 

deverão ser certificados pelo órgão ou entidade de 

metrologia legal, após a realização de testes de 

impacto frontal e lateral, nos termos de 

regulamentação do Contran.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento 

e oitenta dias de sua publicação oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de maio de 2017. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

nº 23, de 2014 (Projeto de Lei nº 7614, de 2010, na 

Casa de origem), do Deputado Otavio Leite, que 

determina o registro de veículo pelo guia de 

turismo que for adquirente de veículo ou que 

utilizar veículo próprio, de cônjuge ou de 

dependente, no desempenho de suas atividades 

profissionais. 

Relator: Senador RICARDO FERRAÇO 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei da Câmara nº 23, 

de 2014, que “determina o registro de veículo pelo guia de turismo que for 

adquirente de veículo ou que utilizar veículo próprio, de cônjuge ou de 

dependente, no desempenho de suas atividades profissionais”. 

O projeto é redigido em seis artigos, sendo que o primeiro 

enuncia seus objetivos; o art. 2º determina que os guias de turismo devam 

registrar apenas um único veículo junto aos órgãos competentes nas três 

esferas da federação, e que estes não podem ter apenas duas portas tampouco 

terem sido fabricados há mais de cinco anos. 

O art. 3º permite que o órgão que registrou o veículo realize 

vistorias extemporâneas; enquanto o art. 4º determina que compete a seu 

proprietário descadastrar seu veículo junto aos órgãos mencionados, em até 

quinze dias de sua eventual venda. O art. 5º determina critérios para 

prestação do serviço de “guia-motorista”. 
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Por fim, o último artigo dispõe que a lei eventualmente 

decorrente tenha vigência imediata. 

A proposição pretende promover uma maior inclusão dos guias 

de turismo nas programações turísticas, bem como ampliar as alternativas de 

transporte, a fim de atender às atividades do setor. Ao mesmo tempo, ao 

reconhecer a importância da atividade prestada pelo guia turístico, propicia 

ao prestador de serviços de turismo atuar na formalidade, permitindo-lhe 

utilizar veículo próprio no desempenho de sua função, em conformidade com 

as condições impostas pelo poder público, medida que, segundo a 

justificação, teria o condão de estimular o crescimento do setor. 

O projeto foi distribuído a esta Comissão e à Comissão de 

Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), não tendo havido, até o 

momento, a apresentação de emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos dos arts. 90, I, e 101, I, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

“opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das 

matérias que lhe forem submetidas”.  

Sob o aspecto formal, não vislumbramos óbice algum de 

natureza jurídica ou constitucional na proposta sob análise.  

A disciplina da matéria é de competência legislativa da União 

(art. 22, XI e XVI, da Constituição Federal – CF) e inclui-se entre as 

atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, da CF). Também os 

requisitos de adequação às regras regimentais foram respeitados. 

É relevante destacar que a exigência de registro de veículo para 

o desempenho da atividade de guia de turismo está em conformidade com a 

Magna Carta de 1988, à luz do que dispõe o seu art. 5º, XIII, que garante o 

livre exercício da atividade laborativa, atendidas as qualificações 

profissionais previstas em lei.  
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No que concerne ao turismo, o art. 180 da Constituição Federal 

prevê que “a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

promoverão e incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social 

e econômico”. 

Nessa toada, um dos propósitos da Política Nacional de Turismo 

é, de acordo com seu art. 5º, VI, a promoção, descentralização e 

regionalização do turismo, “estimulando Estados, Distrito Federal e 

Municípios a planejar, em seus territórios, as atividades turísticas de forma 

sustentável e segura, inclusive entre si, com o envolvimento e a efetiva 

participação das comunidades receptoras nos benefícios advindos da 

atividade econômica”. 

Desse modo, revela-se viável aos quatro entes federados o 

exercício concomitante da atividade fiscalizadora. Da mesma forma, a 

necessidade de registro de veículo, na forma da proposição, apenas reforça o 

controle da atividade turística, tendo o objetivo, em última análise, de evitar 

o transporte clandestino de passageiros em veículos impróprios. 

Ademais, ao se ler o texto da justificação do projeto, 

verificamos com clareza outro objetivo: 

Sendo assim, é imperioso permitir-lhes que, em atendimento a 

um turista ou pequenos grupos de turistas, possa o guia usar seu 

veículo próprio nas condições determinadas pelo estado, em 

favorecimento do setor. 

Ou seja, pode-se presumir que o autor tentou vocalizar a 

preocupação dos guias turísticos de que algum comando na legislação 

específica – no caso, a Lei Geral do Turismo (LGT) – estaria impedindo-os 

de exercer sua atividade de forma conjugada à condução veicular. 

De fato, ao prosseguirmos por essa abordagem, verificamos 

que, embora a mencionada Lei não vede diretamente o uso de veículos no 

desempenho das atividades dos guias de turismo, normas infralegais criadas 

no governo anterior estariam criando tal constrangimento. 
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Nesse sentido, é bastante esclarecedora, por exemplo, notícia da 

Agência Brasil, de 4 de fevereiro de 2014, que reporta, de forma cândida e 

textual, que a edição de uma portaria contra os guias de turismo “atende[u] 

a um pleito antigo da Associação Brasileira das Agências de 

Viagens (Abav)”, e que “não existiam normas específicas sobre o assunto, o 

que dificultava o trabalho das agências de viagem”. Em síntese, para atender 

ao interesse das empresas de turismo, o governo anterior, por meio do 

Ministério do Turismo, baixou a Portaria nº 312, de 2013, que impediu os 

guias de turismo de utilizarem veículos para exercer sua atividade. 

O art. 4º da Portaria é bastante explícito: 

o serviço de transporte turístico de superfície terrestre, em 

todas as suas modalidades, só pode ser prestado por transportadoras 

turísticas e por agências de turismo com frota própria, devidamente 

cadastrados no Ministério do Turismo. 

Ora, em seus “considerandos”, essa Portaria diz basear-se no 

art. 29 da Lei Geral do Turismo, que, entretanto, apenas delega ao Ministério 

do Turismo a obrigação de fixar as condições e padrões para a classificação 

em categorias de conforto e serviços dos veículos turísticos e para sua 

padronização visual, e não trata diretamente da exclusividade aqui analisada. 

Nesse sentido, o Congresso tem dois instrumentos para corrigir 

essa injustiça contra os guias de turismo. Ou susta a vigência da mencionada 

Portaria do Ministério do Turismo, que claramente exorbitou do que foi 

delegado na LGT; ou altera a Lei para deixar claro que os guias têm direito 

a usar veículos no desempenho de suas atividades. 

A primeira possibilidade, embora talvez fosse a mais 

recomendada do ponto de vista estritamente jurídico, abriria, contudo, a 

possibilidade de que novas normas infralegais fossem editadas no sentido de 

cercear o direito dos guias. Especialmente porque o lado interessado na 

proibição poderia alegar, de forma equivocada, que o art. 21, combinado com 

o art. 28 da LGT, vedaria o direito desses profissionais realizar o transporte 

turístico – embora o próprio art. 21 já faculte a exploração das atividades 
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turísticas, também, aos empresários individuais, categoria em que se 

enquadrariam os guias turísticos.   

De todo modo, a segunda possibilidade, de alterar a LGT, tem a 

vantagem de afastar, definitivamente, qualquer possibilidade de 

questionamentos posteriores, uma vez que os direitos dos guias estarão 

escritos na própria legislação federal sobre o tema. 

Em síntese, acreditamos que, embora tenha sido originada ainda 

em 2010, a proposição vem em boa hora para corrigir a injustiça que o 

governo Dilma criou contra os guias de turismo. 

III – VOTO 

Por essas razões, nosso voto é pela constitucionalidade e 

juridicidade do PLC nº 23, de 2014, e, no mérito, por sua aprovação.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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S E N A D O   F E D E R A L 

Gabinete do Senador RONALDO CAIADO 

 

  

PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 580, de 2015, do 

Senador Waldemir Moka, que altera a Lei nº 

7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução 

Penal, para estabelecer a obrigação de o preso 

ressarcir o Estado das despesas com a sua 

manutenção. 

Relator: Senador RONALDO CAIADO 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão para exame em decisão terminativa, nos 

termos do art. 101, II, d, do Regimento Interno, o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) n° 580, de 2015, de autoria do Senador Waldemir Moka, que 

estabelece a obrigação de o preso ressarcir o Estado das despesas com a sua 

manutenção.  

O PLS altera a Lei nº 7.210, de 1984 – Lei de Execução Penal 

(LEP) – para prever que o preso que reunir condições econômicas terá a 

obrigação de ressarcir o Estado das despesas com a sua manutenção no 

estabelecimento prisional. No caso de não possuir recursos próprios, o 

condenado valer-se-á do trabalho para esse ressarcimento, na forma do art. 

29 da LEP. A indenização do Estado também passa a figurar expressamente 

como um dever do condenado.  

Em sua justificativa, o autor argumenta que se a assistência 

material fosse suportada pelo preso, sobrariam recursos para serem aplicados 

na saúde, na educação e na infraestrutura do País.  
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S E N A D O   F E D E R A L 

Gabinete do Senador RONALDO CAIADO 

 

Até o momento não foram apresentadas emendas ao Projeto 

nesta Comissão. 

II – ANÁLISE 

O direito penitenciário é matéria de competência concorrente da 

União, Estados e Distrito Federal, e sujeita à plena disposição pelo Poder 

Legislativo, ex vi dos arts. 24, I e 48, caput, da Constituição Federal (CF), 

nos limites materiais constitucionais.  

Não identificamos vícios de injuridicidade ou de 

inconstitucionalidade no Projeto. 

No mérito, temos que a proposta é conveniente e oportuna. 

Convém frisar inicialmente que, embora o PLS proponha a 

modificação da LEP, o ressarcimento de que trata o projeto tem natureza 

cível, ou seja, não se está falando em punir o condenado mais uma vez pelo 

crime praticado. 

Passando à análise do PLS propriamente dito, verifica-se que a 

nossa Constituição Federal informa que todos os prejuízos causados ao erário 

deverão ser ressarcidos (art. 37, §§ 4º e 5º). O regramento constitucional, 

além de bastante claro, não excepciona qualquer situação. Assim, devem ser 

ressarcidos os prejuízos que decorram diretamente do dano causado por um 

infrator, como a subtração de valores ou destruição de bens, bem como os 

gastos realizados pelo poder público, quando sejam fundados na prática de 

um ato ilícito, como é o caso do pagamento de uma pensão em razão do 

homicídio (culposo ou doloso) de uma pessoa ou da própria manutenção de 

um condenado na prisão. 

Importante lembrar que a legislação em vigor já permite, por 

exemplo, que a Previdência Social seja ressarcida nos casos de ações 

acidentárias, conforme estabelece os arts. 120 e 121 da Lei nº 8.213, de 1991. 

Da mesma forma, o Código Civil assegura a qualquer pessoa, e ao próprio 

Estado, a reparação dos danos causados pela prática de um ato ilícito civil, 
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S E N A D O   F E D E R A L 

Gabinete do Senador RONALDO CAIADO 

 

conforme dispõem os seus arts. 186 e 927. Há precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, inclusive, determinando o ressarcimento à Previdência 

da pensão paga aos dependentes de uma mulher assassinada:  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AÇÃO 

REGRESSIVA. ASSASSINATO DE SEGURADA PELO EX-

MARIDO. RESSARCIMENTO AO INSS PELOS VALORES 

PAGOS A TÍTULO DE PENSÃO POR MORTE AOS 

BENEFICIÁRIOS. REPARAÇÃO CIVIL POR ATO ILÍCITO 

QUE CAUSAR DANO A OUTREM. POSSIBILIDADE. 

[...] 

4. No caso dos autos, o benefício é devido pela autarquia 

previdenciária aos filhos da vítima em razão da comprovada relação 

de dependência e das contribuições previdenciárias recolhidas pela 

segurada. Logo, o INSS possui legitimidade e interesse para postular 

o ressarcimento de despesas decorrentes da concessão de benefício 

previdenciário aos dependentes de segurado, vítima de assassinato. 

5. O agente que praticou o ato ilícito do qual resultou a 

morte do segurado deve ressarcir as despesas com o pagamento 

do benefício previdenciário, mesmo que não se trate de acidente 

de trabalho, nos termos dos arts. 120 e 121 da Lei nº 8.213/91, c/c 

os arts. 186 e 927 do Código Civil. 

Recurso especial improvido. 

(REsp 1431150/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2016, DJe 02/02/2017) 

(grifou-se) 

Dessa forma, o ressarcimento das despesas com a manutenção 

de um preso, sobretudo daqueles que possuem recursos próprios, se mostra 

medida acertada e necessária, pois se trata de hipótese em que foi praticado 

um ato ilícito (no caso, o crime cometido pelo condenado), conduta esta que 

gerou despesas posteriores em desfavor do erário (gastos com o 

encarceramento).  

No que diz respeito ao cálculo do quantum a ser pago pelo 

condenado, lembramos que o Conselho Nacional de Política Criminal e 

Penitenciária (CNPCP), buscando padronizar a identificação do custo 
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S E N A D O   F E D E R A L 

Gabinete do Senador RONALDO CAIADO 

 

mensal de presos no Brasil, editou a Resolução nº 6, de 29 de junho de 2012, 

que traz uma série de parâmetros que permitirão o cálculo do montante a ser 

ressarcido.  

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 580, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 580, DE 2015 
 

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de 
Execução Penal, para estabelecer a obrigação de o preso 
ressarcir o Estado das despesas com a sua manutenção. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 12 e 39 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passam a viger 
com a seguinte alteração: 

“Art. 12....................................................................... 

.................................................................................... 

§ 1º O preso deverá ressarcir o Estado das despesas realizadas com a sua 
manutenção no estabelecimento prisional. 

§ 2º Se não possuir recursos próprios para realizar o ressarcimento, o preso 
deverá valer-se do trabalho, nos termos do art. 29 desta Lei.” (NR) 

“Art. 39........................................................................... 

......................................................................................... 

VIII - indenização ao Estado das despesas realizadas com a sua manutenção; 

...................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.   

JUSTIFICAÇÃO 

É grave a situação do sistema prisional brasileiro. A principal razão está na 
falta de recursos para mantê-lo. Se as despesas com a assistência material fossem 
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suportadas pelo preso, sobrariam recursos que poderiam ser aplicados em saúde, 
educação, em infraestrutura etc.  

O art. 39, VIII, da Lei de Execução Penal (LEP) estabelece como dever do 
condenado, a indenização ao Estado, quando possível, das despesas realizadas com a sua 
manutenção, mediante desconto proporcional da remuneração do seu trabalho. 

Por sua vez, o art. 29, § 1º, alínea “d”, da LEP estabelece que o produto da 
remuneração pelo trabalho do preso será destinado ao ressarcimento ao Estado das 
despesas realizadas com a manutenção do condenado, em proporção a ser fixada e sem 
prejuízo da destinação prevista nas letras anteriores, quais sejam: a) à indenização dos 
danos causados pelo crime, desde que determinados judicialmente e não reparados por 
outros meios; b) à assistência à família; c) a pequenas despesas pessoais. 

Isso deve se aplicar, do nosso ponto de vista, ao condenado que não tem 
condições econômicas para ressarcir ao Estado as despesas com a sua manutenção, a não 
ser com o produto do seu trabalho, enquanto preso. Entretanto, aquele que reúne condições 
econômicas, como, por exemplo, os condenados por corrupção, lavagem de dinheiro ou 
crimes financeiros, deve promover o ressarcimento ao Estado, independentemente do 
disposto no art. 29 da LEP.  

Somente transferindo para o preso o custo de sua manutenção no presídio é 
que o sistema penitenciário poderá melhorar e, ao mesmo tempo, por via oblíqua, 
proporcionar destinação de mais recursos para outras áreas, como os serviços públicos de 
saúde e educação. 

É nesse sentido que apresentamos este projeto e pedimos que os ilustres 
Parlamentares votem pela sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

 

Senador WALDEMIR MOKA 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Lei nº 7.210, de 11 de Julho de 1984 - 7210/84 

 artigo 12 

 artigo 39 
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(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ANTONIO ANASTASIA 
 
 

Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Teotônio Vilela – Gabinete 23 – CEP 70165-900 – Brasília - DF 

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 725, de 2015, do 

Senador Ronaldo Caiado, que dispõe sobre a 

eleição, pelo Congresso Nacional, do Presidente e 

do Vice-Presidente da República, na hipótese do 

art. 81, § 1º, da Constituição Federal. 

Relator: Senador ANTONIO ANASTASIA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ), em decisão terminativa, o projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 725, de 2015, do Senador Ronaldo Caiado, que dispõe sobre a eleição, 

pelo Congresso Nacional, do Presidente e do Vice-Presidente da República, 

na hipótese do art. 81, § 1º, da Constituição Federal (CF). 

No art. 1º, a proposição elucida seu objeto e âmbito de 

incidência. Já no art. 2º praticamente replica o comando do art. 81, §§ 1º e 

2º, da CF. 

O art. 3º, por sua vez, trata do registro de candidaturas, que 

deverá ser feito por partidos políticos, para chapa única com candidatos a 

Presidente e a Vice-Presidente da República, perante o Tribunal Superior 

Eleitoral (TSE), no prazo de quinze dias a contar da última vacância. Caberá 

ao Tribunal decidir sobre a questão, em cinco dias, sendo cabível a 

substituição de chapa eventualmente impugnada, bem assim em caso de 

falência ou renúncia de candidato. 

No art. 4º, trata-se do processo de votação, que ocorrerá em 

sessão unicameral (sem distinção, portanto, entre Deputados e Senadores), 

mediante voto secreto. 
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O art. 5º detalha o procedimento do dia do escrutínio, que 

deverá acontecer no trigésimo dia a contar da vacância. Regulamentam-se, 

inclusive, questões relacionadas ao uso da palavra na sessão de escrutínio, 

que somente tratará desse tema (art. 8º). 

Já os arts. 6º, 7º e 9º detalham a forma de votação – mediante 

voto secreto e por meio de cédulas –, bem como estabelecem a regra da 

maioria absoluta para que se proclame a chapa vencedora, com a 

possibilidade de realização de um segundo turno entre as duas chapas mais 

votadas, caso nenhuma delas alcance a maioria absoluta dos membros do 

Congresso Nacional no primeiro escrutínio. Fixa-se ainda que a diplomação 

ocorrerá no mesmo dia. 

Finalmente, o art. 10 determina aplicação subsidiária das regras 

do Código Eleitoral e da Lei de Eleições em relação à temática, e o art. 11 

determina a vigência imediata da Lei que resultar da aprovação do PLS. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Por se tratar de tema extremamente sensível, procederemos a 

uma breve contextualização histórico-constitucional da matéria, antes de 

opinarmos especificamente sobre o PLS nº 725, de 2015 – que, já 

adiantamos, consideramos extremamente meritório e oportuno. 

O § 1º do art. 81 da CF estabelece que, ocorrendo a vacância 

nos últimos dois anos do período presidencial, a eleição para ambos os 

cargos será feita trinta dias depois da última vaga, pelo Congresso 

Nacional, na forma da lei.  

A Constituição Imperial de 1824, tendo adotado a Monarquia 

hereditária como forma de governo, equacionava a questão da vacância da 

Chefia do Estado pela sucessão dinástica. 

Já a Constituição Republicana de 1891, ao tratar do Chefe do 

Executivo, dispunha que se no caso de vaga, por qualquer causa, da 

Presidência ou Vice-Presidência, não houverem ainda decorrido dois anos 

do período presidencial, proceder-se-á a nova eleição (art. 42). Todavia, 

nada dizia sobre as regras dessa eleição, que deveria ser regulamentada por 
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lei ordinária (art. 47, § 3º), mas sempre respeitado o sufrágio direto da Nação 

e o princípio majoritário absoluto (art. 47, caput), como ocorreu quando do 

falecimento do Presidente Rodrigues Alves, em 16 de janeiro de 1919, sem 

ter tomado posse de seu segundo mandato presidencial, que havia se iniciado 

em 15 de novembro do ano anterior. Nas eleições ocorridas em 13 de abril 

de 1919, foi eleito Epitácio Pessoa, que completou o quatriênio. 

Foi a Constituição de 1934 que, inovando em relação aos 

documentos anteriores, estabeleceu a eleição indireta para Presidente da 

República, caso ocorresse a vacância nos dois últimos anos do mandato. O § 

3º do art. 52 dispunha, in verbis: Se a vaga ocorrer nos dois últimos anos do 

período, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal, trinta dias após, em 

sessão conjunta, com a presença da maioria dos seus membros, elegerão o 

Presidente substituto, mediante escrutínio secreto e por maioria absoluta de 

votos. 

Na Constituição de 1937, no contexto do Estado Novo, o § 2º 

do art. 82 dispunha que, noventa dias após vagar o cargo de Presidente, 

deveria o Conselho Federal eleger novo mandatário, para reiniciar um 

período de seis anos. 

Já a Constituição de 1946 estabeleceu (art. 79, § 2º) que, se 

ocorresse vacância dos cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, 

deveria ocorrer nova eleição indireta, pelo Congresso Nacional, no prazo de 

trinta dias, devendo os eleitos apenas completar o mandato dos antecessores. 

Sob a égide desse ordenamento constitucional, foi editada a Lei 

nº 1.395, de 13 de julho de 1951, prevendo, em suma, que: a) a eleição 

indireta seria feita mediante voto secreto (art. 4º, caput); b) a sessão do 

Congresso Nacional deveria ser dedicada exclusivamente ao tema da eleição 

(art. 7º); e c) o processamento da eleição seria feito integralmente pelo 

Congresso Nacional (art. 4º, §§ 1º a 6º). No episódio do suicídio do 

Presidente Getúlio Vargas, em 24 de agosto de 1955, e do impedimento do 

Vice-Presidente Café Filho, que o havia sucedido e estava em licença 

médica, em 21 de novembro de 1955, entretanto, a regra não foi cumprida. 

O Vice-Presidente do Senado Federal, Nereu Ramos, que exercia 

interinamente a Presidência, após o impedimento do Presidente da Câmara 

dos Deputados, Carlos Luz, ocorrido em 11 de novembro daquele ano, 

completou o mandato. 
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Ainda formalmente sob a regência da Constituição de 1946, mas 

já após o Golpe Militar de 31 de março de 1964, foi editada a Lei nº 4.321, 

de 7 de abril de 1964, que revogou tacitamente a Lei nº 1.395, de 1951, e deu 

novo tratamento à matéria. Com algumas poucas mudanças pontuais, 

manteve-se o voto secreto (art. 4º). Dois dias depois, entretanto, foi editado 

o Ato Institucional nº 1, de 9 de abril de 1964, que estabeleceu normas 

especiais para a eleição do Presidente da República que iria completar o 

mandato do Presidente João Goulart, que havia sido impedido em 2 de abril 

de 1964. As duas principais alterações foram o voto aberto e a inexistência 

de inelegibilidades naquela eleição. Sob essa norma, o Marechal Castello 

Branco foi eleito Presidente da República no dia 11 de abril de 1964. 

Na Carta de 1967, o Presidente da República era eleito por um 

Colégio Eleitoral (art. 76, caput), e seria realizada nova eleição em caso de 

vacância (art. 81). Entretanto, no episódio da doença do Presidente Costa e 

Silva, os Ministro militares que já exerciam a Chefia do Estado por força do 

Ato Institucional nº 12, de 1º de setembro de 1969, mediante o Ato 

Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, declararam vago o cargo de 

Presidente da República, assim como o de Vice-Presidente, e convocaram o 

Congresso Nacional para eleger o seu sucessor, por voto aberto. 

Em seguida, os Ministros militares, no uso das atribuições 

previstas no Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, editaram a 

Emenda Constitucional nº 1, de 17 de outubro de 1969, que promoveu ampla 

alteração na Carta de 1967. Entretanto, a Emenda manteve as normas 

originais da Constituição sobre a sucessão presidencial, acima referidas, 

apenas alterando a numeração dos dispositivos respectivos. 

A Constituição de 1988, por sua vez, praticamente restabeleceu 

a regra da Constituição de 1946, apenas desdobrando-a nos §§ 1º e 2º do art. 

81. Dessa forma, para fins de análise histórica, as Leis nº 1.351, de 1951, e 

4.321, de 1964, podem ser parâmetros úteis para comparação com a nova 

legislação proposta. 

Perceba-se, aliás, que a referência constitucional ao fato de o 

voto ser secreto – como constava da Constituição de 1934 – deixou de ser 

prevista nas Constituições posteriores, permanecendo, apenas, em nível 

infraconstitucional, ainda sob a égide do ordenamento de 1946. Entretanto, 

como já se referiu, no único momento que o procedimento foi aplicado sob 

aquela Carta, a eleição se deu com voto aberto. 
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Em breve síntese, portanto, pode-se afirmar que não há, no 

Brasil, legislação em vigor e que trate do tema. Na realidade, a Lei nº 4.321, 

de 7 de abril de 1964, aborda o tema da eleição indireta para Presidente e 

Vice-Presidente da República, e não está expressamente revogada. 

Entendemos, porém – e essa foi também a leitura da Comissão Mista para a 

Consolidação da Legislação Federal e Regulamentação da Constituição, ao 

analisar a minuta que deu origem ao Projeto de Lei nº 5.821, de 2013 (que 

se encontra em análise na Câmara dos Deputados) – que tal legislação não 

foi recepcionada pela CF de 1988. 

A citada Lei foi editada sob a égide da Constituição de 1946, 

quando a eleição de Presidente e de Vice-Presidente da República era 

realizada de forma separada. Tanto assim, que é prevista uma “dupla rodada” 

de eleição, uma para cada cargo, em óbvio descompasso com o mandato do 

§ 1º do art. 77 da Constituição vigente, segundo o qual “a eleição do 

Presidente da República importará a do Vice-Presidente com ele registrado”. 

Permitia-se até mesmo a eleição por maioria simples, em claro desacordo 

com o mesmo art. 77 da CF. Reforça esse entendimento – de revogação total 

da Lei nº 4.321, de 1964 – o fato de que, quando da eleição de Emílio 

Garrastazu Médici, em outubro de 1969, já não foi aplicada a citada Lei, mas 

sim o AI nº 16, de 14 de outubro de 1969. É a posição sustentada, entre 

outros, por Ricardo Nunes de Miranda, em estudo específico sobre o tema 

(cf. A Eleição Indireta para Presidente da República. Brasília: Senado 

Federal/Núcleo de Estudos e Pesquisas da Consultoria Legislativa. Série 

Textos para Discussão, nº 91, julho/2011, p. 25).  

Nesse mesmo Texto, aliás, o autor alerta para a necessidade de 

se regulamentar com urgência os §§ 1º e 2º do art. 81 da CF, a fim de evitar 

que, em caso de ocorrer uma vacância nas situações descritas pelos citados 

dispositivos, seja necessário recorrer à analogia ou a outros métodos de 

integração de lacunas jurídicas. 

Tudo isso demonstra que o PLS nº 725, de 2015, é 

extremamente relevante e oportuno, além de ser formal e materialmente 

compatível com a Constituição. 

Realmente, cabe à União legislar sobre direito eleitoral (CF, art. 

22, I), embora tal matéria diga respeito até mesmo à autonomia do ente 

Federal, por tratar do aspecto de seu autogoverno. Não há iniciativa privativa 

na matéria, que não padece, portanto, de qualquer inconstitucionalidade 
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formal. Também do ponto de vista material, a regulamentação trazida é de 

todo compatível com a CF. 

Poder-se-ia questionar a constitucionalidade da adoção do voto 

secreto. Contudo, ao analisar a constitucionalidade das legislações estaduais 

sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal já decidiu que a definição do tema 

cabe à discricionariedade do legislador (por exemplo: STF, Pleno, Medida 

Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.507-9/BA). Demais 

disso, a opção pelo voto secreto é bastante plausível, já que os parlamentares 

estão, no caso, atuando como eleitores, a quem se assegura o sigilo do voto 

(CF, art. 14, c/c art. 60, § 4º, II). 

Quanto ao aspecto regimental, a matéria, que está sujeita a 

tramitação terminativa (na forma do inciso I do § 2º do art. 58 da CF, c/c 

inciso I do art. 91 do Regimento Interno do Senado Federal – RISF), seguiu 

fielmente os trâmites da normatização interna corporis. 

Finalmente, quanto à técnica legislativa, o PLS segue com rigor 

as regras da Lei Complementar nº 95, de 28 de fevereiro de 1998, exceto 

quanto a um pequeno aspecto, a ser corrigido por emenda redacional: no § 

1º do art. 6º, usaram-se as alíneas para realizar a enumeração de primeiro 

nível – quando, na verdade, o correto seria a utilização de incisos (art. 10, II, 

da Lei Complementar nº 95, de 1998). 

No mérito, o PLS é absolutamente louvável, não só por buscar 

suprir uma inolvidável lacuna normativa, mas também por fazê-lo de forma 

técnica e constitucionalmente impecável, inclusive com a necessária 

obediência às regras de eleição por maioria absoluta; de possibilidade de 

segundo turno; e de realização de sessão unicameral. 

Encontramos, apenas, uma omissão que deve ser suprida: não 

se prevê a aplicação, nas eleições suplementares, das condições de 

elegibilidade (CF, art. 14, § 3º) e das hipóteses de inelegibilidade (CF, art. 

14, §§ 5º a 9º), que, segundo entendemos, devem ser aplicadas em quaisquer 

eleições ainda que suplementares. Por tal razão, estamos apresentando, além 

da emenda redacional supracitada, uma emenda aditiva, para incluir no art. 

3º do PLS a declaração de incidência das condições de elegibilidade e das 

hipóteses de inelegibilidade. 
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Consideramos, ainda, conveniente inserir um dispositivo 

deixando claro que, se ocorrer a última das vacâncias a menos de trinta dias 

do término do mandato, aplicar-se-á o art. 80 da CF, que prevê o exercício 

interino da Chefia de Estado e de Governo pelo Presidente da Câmara dos 

Deputados, pelo Presidente do Senado Federal ou pelo Presidente do STF, 

nessa ordem. Essa solução é decorrência implícita da regra do § 1º do art. 81 

da CF, como apontado pela doutrina (cf. MARTINS, Ives Gandra da Silva; 

BASTOS, Celso Ribeiro de Seixas. Comentários à Constituição do Brasil, 

volume IV, tomo II. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 245), mas deve, por 

questões de segurança jurídica e previsibilidade, ser positivada em Lei. 

III – VOTO 

Por todos os motivos expostos, somos pela 

constitucionalidade, regimentalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa do PLS nº 725, de 2015, e votamos, no mérito, por sua 

aprovação, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº     – CCJ (DE REDAÇÃO) 

Renomeiem-se, no § 1º do art. 5º do Projeto de Lei do Senado 

nº 725, de 2015, as alíneas “a” e “b” como incisos “I” e “II”, respectivamente. 

EMENDA Nº     – CCJ 

Inclua-se, no art. 3º do Projeto de Lei do Senado nº 725, de 

2015, o seguinte § 4º: 

“Art. 3º ..................................................... 

.................................................................. 

§ 4º As candidaturas devem obedecer a todas as condições de 

elegibilidade e hipóteses de inelegibilidade previstas na Constituição 

Federal e legislação eleitoral.” (NR) 
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EMENDA Nº     – CCJ 

Inclua-se, no Projeto de Lei do Senado nº 725, de 2015, o 

seguinte art. 10, renumerando-se os atuais arts. 10 e 11 como 11 e 12, 

respectivamente: 

“Art. 10. Enquanto vagos os cargos de Presidente e de Vice-

Presidente da República, e até a posse dos eleitos, serão 

sucessivamente chamados ao exercício da Presidência o Presidente 

da Câmara dos Deputados, o do Senado Federal e o do Supremo 

Tribunal Federal, nos termos do art. 80 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Não se fará eleição indireta se a última vaga 

ocorrer a menos de trinta dias do fim do período presidencial, 

aplicando-se o disposto no caput.” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 725, DE 2015 

 
Dispõe sobre a eleição, pelo Congresso Nacional, do 
Presidente e do Vice-Presidente da República, na 
hipótese do art. 81, § 1º, da Constituição Federal.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece regras para a eleição, pelo Congresso Nacional, do 
Presidente e do Vice-Presidente da República, no caso de vacância de ambos os cargos nos 
dois últimos anos do período presidencial.  

Art. 2º Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República nos 
dois últimos anos do mandato presidencial, o Congresso Nacional efetuará, em trinta dias, a 
escolha dos sucessores, que exercerão suas funções pelo tempo restante para completar o 
período dos antecessores.   

Parágrafo único. O prazo referido no caput deste artigo começa a contar da 
data de ocorrência da última vaga.  

Art. 3º Nos quinze dias seguintes à vacância de que trata o art. 2º, os partidos 
ou coligações poderão registrar seus candidatos, perante o Tribunal Superior Eleitoral, 
observadas as condições de elegibilidade fixadas pela legislação eleitoral. 

§ 1º Os candidatos a Presidente da República serão registrados em chapa 
única com os respectivos candidatos a Vice-Presidente.  

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral decidirá, em cinco dias, sobre os registros de 
candidatura e encaminhará ao Congresso Nacional a relação dos candidatos com registro 
deferido. 

§ 3º Admitir-se-á o registro de nova chapa no caso de indeferimento de 
registro, renúncia ou falecimento de candidato, desde que a solicitação seja apresentada 
pelo menos cinco dias antes da data prevista para as eleições.  
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Art. 4º Estão habilitados a votar nas eleições de que trata esta Lei os membros 

do Congresso Nacional, no regular exercício do mandato, os quais se reunirão em sessão 
unicameral, sob a direção da respectiva Mesa. 

Parágrafo único. Aplicam-se aos membros do Congresso Nacional os mesmos 
direitos, garantias e deveres previstos pela legislação aos eleitores em geral, inclusive o 
sigilo do voto. 

Art. 5º A sessão do Congresso Nacional destinada a eleger o Presidente e o 
Vice-Presidente da República, bem como dar-lhes posse nos cargos, será convocada pelo 
Presidente do Senado Federal, na forma do art. 57, § 6º, I, da Constituição, para ter início às 
nove horas do trigésimo dia de vacância dos referidos cargos. 

§ 1º Para expor, na tribuna, suas propostas, cada chapa disporá de: 

a) vinte minutos, se o partido político ao qual pertencer o candidato a 
Presidente da República for representado no Congresso Nacional e houver obtido, na última 
eleição para a Câmara dos Deputados, o apoio de, no mínimo, cinco por cento dos votos 
válidos, distribuídos em pelo menos um terço dos Estados, com um mínimo de dois por 
cento em cada um deles; 

b) cinco minutos, se o partido político ao qual pertencer o candidato a 
Presidente da República não atender às condições fixadas na alínea a.  

§ 2º No caso de coligação, a aferição do atendimento aos requisitos definidos 
na alínea a do § 1º deste artigo far-se-á levando-se em conta o somatório dos votos obtidos 
pelos partidos que a componham.  

§ 3º A ordem dos oradores será determinada por sorteio, não sendo permitidos 
apartes às exposições.  

Art. 6º Encerrada a exposição de propostas, será iniciada a votação, desde 
que presente a maioria absoluta dos membros de ambas as Casas do Congresso Nacional. 

§ 1º A eleição será feita em escrutínio secreto, pelo sistema de cédulas. 

§ 2º Finda a votação, a Mesa do Congresso Nacional apurará os votos e 
procederá à proclamação do resultado.  

§ 3º Se nenhum dos candidatos obtiver a maioria dos votos dos membros do 
Congresso Nacional, não computados para esse fim os votos em branco ou nulos, proceder-
se-á, dentro de duas horas da proclamação do resultado, a nova eleição, da qual 
participarão os dois candidatos mais votados, considerando-se eleito aquele que obtiver a 
maioria dos votos válidos. 
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Art. 7º Feita a apuração e proclamado o resultado da eleição, suspender-se-á 

a sessão pelo tempo necessário para que seja lavrada a ata respectiva, que, reabertos os 
trabalhos, será submetida à aprovação do plenário.  

§ 1º A ata, além de todas as ocorrências que se derem na eleição, mencionará 
os nomes dos membros do Congresso Nacional que houverem votado, bem como dos 
ausentes.  

§ 2º Juntamente com a ata, serão expedidos diplomas a serem entregues aos 
eleitos.   

Art. 8º O Presidente e o Vice-Presidente da República eleitos tomarão posse e 
prestarão compromisso na mesma sessão do Congresso Nacional em que ocorrer a eleição.  

Art. 9º Somente da matéria de eleição e posse do Presidente e do Vice-
Presidente da República poderá tratar a sessão a elas destinada.  

Art. 10. Aplicam-se subsidiariamente ao processo de eleição de que trata esta 
Lei, no que couber, as Leis nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), e nº 9.504, 
de 30 de setembro de 1997, bem como, nessa ordem, o Regimento Comum do Congresso 
Nacional, o Regimento do Senado Federal e o Regimento da Câmara dos Deputados. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O § 1º do art. 81 da Constituição prevê que, no caso de vacância dos cargos 
de Presidente e Vice-Presidente da República nos dois últimos anos de mandato, sejam 
realizadas eleições indiretas pelo Congresso Nacional, na forma da lei. 

O referido dispositivo ainda se encontra carente de regulamentação. Em 
tempos nos quais a legitimidade do mandato da Chefe do Poder Executivo se esvai, quando 
a instauração de um processo de impeachment se avizinha e quando a própria higidez do 
último pleito é discutida no âmbito do Tribunal Superior Eleitoral, torna-se imperiosa a 
colmatação dessa lacuna no ordenamento jurídico, mediante a edição de lei que regule o 
processo de eleição do Presidente da República pelo Congresso Nacional. 

Em diversos regimes parlamentaristas, o Presidente da República é eleito 
pelos membros do Poder Legislativo ou por um colégio eleitoral que, além daqueles, inclui 
delegados escolhidos pelos entes subnacionais. Assim ocorre na Alemanha, na Itália, na 
República Tcheca e na Grécia. Há também países parlamentaristas nos quais as eleições 
para Presidente da República é direta, como Portugal, Áustria e Finlândia.  

Nas democracias presidencialistas, o Chefe do Poder Executivo é escolhido em 
eleições diretas. A história republicana brasileira registra casos de eleições indiretas para o 
cargo, como ocorreu com o Presidente eleito sob a Constituição de 1934, bem como durante 
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o Regime Militar instaurado em 1964 e nas primeiras eleições realizadas no processo de 
redemocratização que se lhe seguiu.  

As últimas eleições indiretas para Presidente da República se deram sob a 
égide da Lei Complementar nº 15, de 13 de agosto de 1973. Esse diploma legal disciplinava 
o colégio eleitoral incumbido de eleger o Chefe do Poder Executivo, e constituído pelos 
membros do Congresso Nacional e por delegados das Assembleias Legislativas Estaduais. 
Evidentemente, tal Lei não se presta a regular o processo de que cuida o art. 81, § 1º, da 
Constituição de 1988, mesmo porque, de acordo com a Carta Magna vigente, não há 
participação de delegados dos Estados na eleição indireta do Presidente da República. A Lei 
Complementar nº 15, de 1973, deve ser considerada não recepcionada pela nova ordem 
constitucional. 

Ainda a título histórico, merece registro o fato de que, na vigência da 
Constituição de 1946, foi editada a Lei nº 1.395, de 13 de julho de 1951, que dispunha sobre 
a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da República pelo Congresso Nacional. A 
Carta de 1946 (art. 79, § 2º) era bastante similar à de 1988 na disciplina da matéria. 
Contudo, instaurado em 1961 o regime parlamentarista, foi editada a Lei Complementar nº 1, 
de 17 de julho de 1962, que, entre outras disposições sobre a organização do sistema 
parlamentar de governo, revogou expressamente a Lei nº 1.395, de 1951. Inexiste, portanto, 
lei que, dispondo sobre esse assunto, possa ser considerada recepcionada pela 
Constituição de 1988.  

O projeto que ora propomos tem por escopo regular de forma simples e 
objetiva as eleições indiretas para Presidente da República. Dispõe que, vagando os cargos 
de Presidente e Vice-Presidente, nos dois últimos anos do mandato, serão realizadas novas 
eleições pelo Congresso Nacional, reunido unicameralmente. O pleito ocorrerá no trigésimo 
dia após a vacância, dele podendo participar os candidatos registrados no Tribunal Superior 
Eleitoral pelos respectivos partidos ou coligações. A sessão em que ocorrer o pleito será 
iniciada com a exposição, pelos concorrentes, de suas propostas, seguida imediatamente da 
votação. Um segundo turno será realizado, na mesma sessão, se nenhum dos candidatos 
obtiver maioria absoluta de votos. Proclamado o resultado final, o vencedor será empossado 
incontinenti.  

Na certeza de que a aprovação do projeto afastará o risco da formulação de 
interpretações jurídicas oportunistas e práticas casuísticas, em se verificando a hipótese do 
art. 81, § 1º, da Carta Magna, solicitamos o apoio de nossos Pares, para ver regulamentado 
o referido preceito constitucional.  

Sala das Sessões, 

 
Senador RONALDO CAIADO 

 
 

370



 
 
 
 

5 
LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 
 

Constituição de 1988 - 1988/88 
 parágrafo 1º do artigo 81 
Lei Complementar nº 1, de 17 de Julho de 1962 - 1/62 
Lei Complementar nº 15, de 13 de Agosto de 1973 - 15/73 
Lei nº 1.395, de 13 de Julho de 1951 - 1395/51 
Lei nº 4.737, de 15 de Julho de 1965 - CODIGO ELEITORAL - 4737/65 
 
 
 
 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 

371



25

2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

 

PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 63, de 2018, do 

Senador Eduardo Braga, que dispõe sobre a 

construção de colônias agrícolas, industriais ou 

similares nos municípios com mais de 500.000 

(quinhentos mil) habitantes, exclusivamente para 

cumprimento de pena privativa de liberdade no 

regime semiaberto por condenados por crime 

cometido sem violência ou grave ameaça. 

Relator: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 63, de 2018, que 

dispõe sobre a construção de colônias agrícolas, industriais ou similares 

nos municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, 

exclusivamente para cumprimento de pena privativa de liberdade no regime 

semiaberto por condenados por crime cometido sem violência ou grave 

ameaça. 

Nos termos do PLS, a União repassará, mediante convênio, 

recursos do Fundo Penitenciário Nacional (FUNPEN) aos Estados, para que 

construam, nos municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) 

habitantes, até 31 de dezembro de 2020, colônias agrícolas, industriais ou 

similares, com número total de vagas de, no mínimo, 0,1% (um décimo por 

cento) da população estimada do município, destinadas exclusivamente ao 

cumprimento de pena privativa de liberdade no regime semiaberto por 

condenados por crime cometido sem violência ou grave ameaça, em 

conformidade com o disposto no art. 91 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 

1984. 
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Na justificação, o autor registra que, segundo Levantamento 

Nacional de Informações Penitenciárias (INFOPEN), divulgado em 

dezembro de 2017, contendo dados referentes a junho de 2016, o Brasil 

possuía 726.712 pessoas privadas de liberdade, excedendo a capacidade do 

sistema em 358.663 presos.  

Argumenta que, com a construção de colônias agrícolas, 

industriais ou similares, nos moldes propostos,  

“... os condenados terão uma oportunidade de reinserção no mercado 

de trabalho e de ressocialização, por meio do trabalho agrícola ou 

industrial remunerado.  

Além disso, evita-se que presos de menor periculosidade 

tenham contato com presos de maior periculosidade. As colônias, 

enfim, não serão “universidades do crime”.  

Estima que, levado a efeito o propósito do projeto, serão criadas 

62.600 vagas no sistema prisional. Correspondendo ao mesmo número de 

postos de trabalho de presos. 

Não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 101, I e II, c e d, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete a esta Comissão opinar sobre a 

constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das matérias que lhe 

forem submetidas por despacho da Presidência, e também emitir parecer, 

quanto ao mérito, sobre as matérias de competência da União, entre elas 

direito penitenciário. 

Não foi encontrada nenhuma inconstitucionalidade no Projeto. 

A matéria circunscreve-se no âmbito da competência legislativa concorrente 

da União, nos termos do art. 24, I, da Constituição Federal, sem reserva de 

iniciativa privativa do Presidente da República (art. 61 da Constituição). 

Também não observamos vícios quanto à juridicidade e a 

regimentalidade. 

No mérito, a proposição é conveniente e oportuna. 
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O PLS dirige-se aos condenados ao cumprimento de pena em 

regime semiaberto por crime cometido sem violência ou grave ameaça, 

cabendo lembrar que que condenados ao regime fechado por crime cometido 

sem violência ou grave ameaça poderão ocupar vagas nas colônias quando 

progredirem para regime semiaberto. 

A criação de 62.600 vagas é um passo importantíssimo e 

imprescindível para desafogar o sistema prisional.  

Além disso, o PLS possibilita que o cumprimento de pena no 

regime semiaberto ocorra em condições dignas, em que o preso se ocupa 

com trabalho, o que tende a facilitar sua reinserção social. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 63, de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
S
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2018 

Dispõe sobre a construção de colônias 

agrícolas, industriais ou similares nos 

municípios com mais de 500.000 (quinhentos 

mil) habitantes, exclusivamente para 

cumprimento de pena privativa de liberdade no 

regime semiaberto por condenados por crime 

cometido sem violência ou grave ameaça. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a construção de colônias 

agrícolas, industriais ou similares nos municípios com mais de 500.000 

(quinhentos mil) habitantes, exclusivamente para cumprimento de pena 

privativa de liberdade no regime semiaberto por condenados por crime 

cometido sem violência ou grave ameaça. 

Art. 2º A União repassará, mediante convênio, recursos do 

Fundo Penitenciário Nacional (FUNPEN) aos Estados, para que 

construam, nos municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) 

habitantes, até 31 de dezembro de 2020, colônias agrícolas, industriais ou 

similares, com número total de vagas de, no mínimo, 0,1% (um décimo 

por cento) da população estimada do município, destinadas 

exclusivamente ao cumprimento de pena privativa de liberdade no regime 

semiaberto por condenados por crime cometido sem violência ou grave 

ameaça, em conformidade com o disposto no art. 91 da Lei nº 7.210, de 

11 de julho de 1984. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Segundo o Levantamento Nacional de Informações 

Penitenciárias (INFOPEN), divulgado em dezembro de 2017, contendo 

dados referentes a junho de 2016, o Brasil possuía 726.712 pessoas 

privadas de liberdade (cerca de 0,35% da população de 206 milhões de 

brasileiros, à época), sendo o 3º país com o maior número de presos. Cabe 

ressaltar que o Estado de São Paulo possui mais de 240 mil presos, quase 

um terço do total de presos do País. 

Havia 1.449 estabelecimentos penais, dos quais: 

 707 (49%) eram destinados ao recolhimento de presos 

provisórios (cadeias públicas – que deveriam existir 

em toda comarca); 

 347 (24%) eram voltados ao cumprimento de pena em 

regime fechado (presídios); 

 somente 113 (8%) eram dedicados ao cumprimento de 

pena em regime semiaberto (colônias); e 

 apenas 23 (2%) eram dedicados ao cumprimento de 

pena em regime aberto (casa do albergado). 

O déficit era de 358.663 vagas. 

Do total de presos: 

 40% não eram condenados; 

 38% foram sentenciados ao regime fechado; 

 15% foram condenados ao regime semiaberto; e 

 6% foram sentenciados ao regime aberto. 

Apenas 15% dos presos trabalhavam. Desses, 33% não 

recebiam remuneração e 41% recebiam menos do que 3/4 do salário 

mínimo por mês. 

7% das penas privativas de liberdade eram de até 2 anos. 

Este Projeto de Lei não tem a pretensão de resolver todos os 

problemas do nosso sistema penitenciário, mas de contribuir para que os 

presos tenham a oportunidade de aprender um ofício, trabalhar, produzir, 
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conquistar seu sustento, recuperar sua honra e autoestima e retornar ao 

convívio social. 

A proposição determina que a União repassará, mediante 

convênio, recursos do Fundo Penitenciário Nacional (FUNPEN) aos 

Estados, para que construam, nos municípios com mais de 500.000 

(quinhentos mil) habitantes, até 31 de dezembro de 2020, colônias 

agrícolas, industriais ou similares, com número total de vagas de, no 

mínimo, 0,1% (um décimo por cento) da população estimada do 

município, destinadas exclusivamente ao cumprimento de pena privativa 

de liberdade no regime semiaberto por condenados por crime cometido 

sem violência ou grave ameaça, em conformidade com o disposto no art. 

91 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução Penal. 

Dessa maneira, os condenados terão uma oportunidade de 

reinserção no mercado de trabalho e de ressocialização, por meio do 

trabalho agrícola ou industrial remunerado. 

Além disso, evita-se que presos de menor periculosidade 

tenham contato com presos de maior periculosidade. As colônias, enfim, 

não serão “universidades do crime”. 

De acordo com a estimativa populacional do IBGE de 1º de 

julho de 2017, havia 42 municípios com mais de 500 mil habitantes no 

Brasil, somando 62,6 milhões de habitantes (30,4% da população). Serão 

criadas, portanto, 62.600 vagas, ou melhor, postos de trabalho no sistema 

prisional. O maior município, São Paulo/SP, possuía mais de 12 milhões 

de habitantes, devendo, portanto, criar cerca de 12.000 vagas em colônias. 

Um município com 500 mil habitantes deverá criar 500 vagas em colônias. 

Diante do exposto, convidamos as Senhoras Senadoras e os 

Senhores Senadores a discutir, aperfeiçoar e aprovar este Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 

Senador EDUARDO BRAGA 
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